
rx.oV. 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.021, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura c 
Julgamento de Liatações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 
da Prefeitura Municipal de Capanemd, para o período de 01/01/2022 a. 
31/12/2022. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Krigcr  Becker  Paganl 
Luciana Zanon 
Rubens Luis Rolando Souza  

Art.  2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/ 2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria ri° 7.777de 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021.  

P:a.

o  

.*1244: 

7  Plow is,  Americo Bel A\  
Prefeito  Municipal 

Av. Pedro Vir/ato Partgot do Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Jilmar Jablonski  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 

VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

297.955,78(Duzentos e Noventa e Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e 

Setenta e Oito Centavos) 

Respeitosamente, 

X-N61N t.DittA)  
Jilmar Jabl nski 

Secretário Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

MEMORANDO INTERNO 17/2022 
A/C: 

ROSÉLIA PAGANI 

Setor de Licitações 

Com relação ao contrato de repasse no 

924496/2021/MAPA/CAIXA cujo objeto: PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

EM ESTRADAS VICINAIS - LINHA BOA VISTA CRISTO REI, segue em 

anexo o oficio no 0375/2022/REGOV/CAIXA autorizando iniciar o 

processo licitatório e a documentação do projeto básico. 

Capanema, 13 de abril de 2022 

iteA;„01.01, , 

RUBENS LU ROLANDO SOUZA 
ENGENHE CIVIL CREA RS 88.296/D 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 961 / 2022 

Requerente: RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 

Contato: RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 1 

CPF: 513.358.830-53 

Avenida Governadol:  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



CAI :A 
1 Grau de Sigilo 

tIDOBLICO  

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n° 0375 / 2022 / REGOV/CV 
Cascavel. 5 de Abril de 2022 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: Resolução da Cláusula Suspensiva — Apto a Licitar  
Ref.: CR 924496/2021/MAPA/CAIXA 
Objeto: Pavimentação Poliédrica em Estradas Vicinais - Linha Boa Vista Cristo Rei 
Conta corrente: 1256.006.00647281-2 
Vigência: 30/09/2024 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Concluídas as análises do Contrato de Repasse em referência, fica resolvida a Cláusula 
Suspensiva, e o Convenente está apto a iniciar o processo licitatório, observado o valor de 
investimento máximo de R$ 297.883,79. 

1.1. Em decorrência da alteração do valor do investimento, informamos que os 
procedimentos de alteração do valor da contrapartida financeira serão efetuados após a verificação 
do resultado do processo licitatório pela CAIXA. 

2. Tendo em vista as restrições da Lei Eleitoral n°. 9.504, de 30/09/1997, é vedada a 
autorização de inicio de obra, no período que compreende 02/07/2022 a 02/10/2022, estendido até 
30/10/2022 no caso de realização de segundo turno. 

2.1 Neste sentido, solicitamos que a documentação relativa ao resultado do processo 
licitatório seja apresentada a esta REGOV com a maior brevidade possível, considerada que a 
verificação do resultado do processo licitatório pela CAIXA é pré-requisito para a liberação de 
recursos pelo MAPA. 

3. Salientamos que esta operação foi contratada obedecendo o regramento da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU N°424/2016, de 30/12/2016, alterada pela Portaria Interministerial 
ME/CGU N° 558/2019, de 10/10/2019, sendo classificada no Nível I. 

3.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber:  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 

) Para todos os Níveis I e I-A  (Art.  6° da Portaria 424), não é permitida a 
reformulação  dos projetos de engenharia das obras e dos serviços de engenharia 
ora aceitos, sendo vedada a reprogramação: 

b) Sao  vedados o inicio de execução de novos instrumentos e o desembolso de 
recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas 
com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 dias; 

c) Serão extintos os instrumentos contratuais sem execução financeira há mais de 180 
dias; 

d) É vedada a utilização de rendimentos. 

4. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente ao Proponente da operação e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

4.1 Destacamos que: 
a) não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras; 
b) no caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado —  Art.  

65 ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo 
regime empreitada por prego global, exceto reformas e obras lineares; 

c) os editais de licitação para consecução do objeto somente estarão aptos se 
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa - o edital precisa ser 
obrigatoriamente publicado no Diário Oficial da União (DOU); 

d) após o aceite do projeto básico o prazo para inicio do procedimento licitatório 
pelo Convenente será de até 60 dias e, sendo assim, solicitamos apresentar até 
03/06/2022 documentação que comprove o inicio do processo licitatório  (ex:  
Publicação do Edital no DOU ou Processo Administrativo Autuado). 

5. Visando a continuidade do Contrato de Repasse, esse Convenente deve registrar o 
processo licitatório na Plataforma + Brasil, abas "Processo de Execução" e "Verificação do Resultado 
do Processo Licitatório". 

5.1 Orientamos que sejam observados os tutoriais divulgados pelo Ministério da 
Economia, disponíveis em https://redemaisbrasil.plataformamaisbrasil.gov.br/noticia_detalhe/fluxo-
de-acompanhamento-da-execucao-da-obra-na-plataforma-brasil/.  

5.2 Destacamos que todos os documentos relacionados no arquivo anexo "Oficio de 
Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa 
ao Processo Licitatório", inclusive o próprio oficio de encaminhamento, devem ser anexados na aba 
anexos da "Verificação do Resultado do Processo Licitatório". 

5.3 Após conclusão de todos os trâmites acima, o processo licitatório deve ser enviado 
para aceite, via Plataforma + Brasil, e o Convenente deve comunicar a REGOV/CV via  e-mail  para 
trâmites de verificação do resultado do processo licitatório. 

6. Conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016, alterada pela Portaria 
Interministerial Nf1E/CGU N°558/2019, as obras com valor de repasse inferior a R$ 1.499.999,99 só  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
f:T6 

poderão ter autorização de inicio após a liberação da primeira parcela do repasse pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

7. Por oportuno, seguem as providências do Contrato de Repasse a serem atendidas pelo 
Convenente, conforme os prazos abaixo estabelecidos: 

Providências Prazo para solução 
Apresentar Ordem de Serviço. Para I ' autorização de 

saque 

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Execução. Para 1a autorização de 
saque 

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Fiscalização, 
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) 
servidor(es) que fiscalizará(ão) a obra ou serviço de engenharia (modelo 
CAIXA). 

Para ia  autorização de 
saque 

Apresentar Oficio de Solicitação de Recursos assinado pelo Senhor 
Prefeito Municipal ou Representante Legal. 

Para todas as 
autorizações de saque 

Apresentar PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente 
atestado pelo Engenheiro fiscal do convenente sob assinatura e carimbo, 

Para todas as 
autorizações de saque 

Apresentar RRE - Relatório Resumo do Empreendimento. Para todas as 
autorizações de saque 

Alimentar a aba "Acompanhamento de Obra" na Plataforma +Brasil, 
observados os tutoriais 5 a 7 disponíveis em 

Quando atingir o 
marco de vistoria 
(100% de obra 
executada) 

https://redemaisbrasil.platafonnamaisbrasil.gov.br/noticia  detalhe/fluxo- 
de-acompanhamento-da-execucao-da-obra-na-plataforma-brasil/. 

Apresentar documento que comprove o recebimento do objeto do contrato 
de repasse, por parte do Município, conforme legislação aplicada ao 
processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Apresentar declaração do representante legal do Convenente informando 
que não haverá instalação de placa de inauguração de obra, ou no caso de 
optar pela instalação de placa, apresentar registro fotográfico 
georreferenciado que demonstre a conformidade da placa com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, que será fornecido por esta 
REGOV. A placa de inauguração somente poderá ser confeccionada após 
a aprovação do  layout  pelo setor responsável da CAIXA. 

Inspeção técnica final 

Observação: os documentos devem ser apresentados via Plataforma+ Brasil — aba plano de trabalho 
/anexos da execução.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAMA 

8. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRO 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CARLOS ANDRE CORREA CARDOSO 
Gerente de Filial Substituto Eventual 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 924496/2021/MAPA/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, REPRESENTADA 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
OBJETIVANDO A ExEcupÃo DE AÇÕES 
RELATIVAS AO AGROPECUARIA 
SUSTENTAVEL. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n°6.170, de 25 de julho 
de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro 
de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços  (CPS)  firmado 
entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as  qua  is os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada 
a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n°759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n°8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4,  Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por MARCOS REBELO LOPES, CPF n° 098.694.197-20, residente e domiciliado em 
Curitiba - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

BRASÍLIA/DF, no livro 3401-P, folha 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASILIA/DF, no livro 3467-P, folha 059, em 
11/02/2021, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  CPF n° 240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema - PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação de Estradas Vicinais. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Capanema - PR. 

Ill - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Nâo ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
Documentação:  Area  de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2022. 
Prazo final para analise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2022. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Recursos do Repasse da União R$ 287.970,70 (duzentos e oitenta e sete mil e novecentos 
e setenta reais e setenta centavos). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 12.029,30 (doze mil e vinte e nove reais e trinta centavos). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Nota de Empenho n° 2021NE000769, emitida em 21/12/2021, no valor de R$ 287.970,70 
(duzentos e oitenta e sete mil e novecentos e setenta reais e setenta centavos), Unidade 
Gestora 135098, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 20.608.1031.20ZV. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n°006. 647281-2. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2021. 
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SAC  CAIXA -  0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

Término da Vigência Contratual: 30 de Setembro de 2024. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por Ultimo. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza. 1080- Centro - CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
-  Cep  -85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: adm@capanema.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 —A eficácia deste Instrumento está condicionada á apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - 0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com 
recursos do instrumento. 
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SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES  

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso;  

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para 
tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de 
Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se ã 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento ás disposições legais aplicáveis, ou 
registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;  
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CAI 'A  
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XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferira responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua  
des  continuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua 
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender As despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

Ill. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior A contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
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VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva  ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir 
as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal 
setor conte com a lotação de, no minimo, um servidor ou empregado público efetivo 
(PORTARIA INTERMINISTERIAL N°114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

Xl. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos  politicos,  os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 
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XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados 
nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado 
pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART.  RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se 
referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG 
n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente á promoção de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
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serviço, em cumprimento ao  art.  7°, §2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula n°258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar 6 CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo 
ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato  
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de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar á CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o  art.  18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações á 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência  minima  de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997: 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas 
as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;  
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XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

XLIX. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento: 

L. Disponibilizar, em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de  link  na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que 
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 
LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 

Repasse. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — 0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V 
das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente 
ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários á consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLAUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta 
sua expressa concordância  ern  aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o 
início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não 
será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima 
disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLAUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ill — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA+BRASIL; 
IV — 0 cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V — A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicara ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto a aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecera ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e  sera  realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I — Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e Ill, em no minimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder 
a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficara condicionada a: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO devera estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no minimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 
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5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais 
de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ill — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última 
parcela de recursos; 
5.7.1 - 0 servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - 0 CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 
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5.8 — 0 instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato 
de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de 
liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a 
paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do § 
30 do  art.  27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424. de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10— Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita 
na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites 
máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no  minim,  as seguintes informações: 

I - A destinação do recurso; 
II - 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
Ill - 0 contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo 
ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, 
desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o 
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
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da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos ã conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente á UNIA0 FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
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f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira 
nos termos do item 7.5, no prazo de ate 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto 
do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 
7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos á conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem 
ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7/.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 
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7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLAUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2— É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive Aquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
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10,1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, á disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no 
Contrato de Repasse. 

10.1.1 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analitica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
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o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição Custo Unitário — Nível I 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida R$ 3.000,00 
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 
180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria  in  loco em quantidade superior à 
prevista no  Art.  54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU n°424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto R$ 0,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 
Inclusão de meta R$ 0,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
http://plataformamaisbrasil.qov.br/images/SEI  ME - 5470370 -  
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 

12.2 — 0 comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
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CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao 
qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como 
aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14— É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse  
sera  obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do  
art.  37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no  Art.  27, Inciso V e § 3°, da Portaria 
Internninisterial MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — 0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou 
após 360 dias do último desbloqueio de recursos, a exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
Ill - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituidos à União Federal devidamente corrigidos, ensejara a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada a decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.  
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CAI ".A  
Contrato de Repasse 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — 0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada á CONTRATANTE, em no minimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 —A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso 
na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 
"de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso 
imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, 
de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos  le  referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis I e I-A, conforme o disposto no §4° e no §8° do  Art.  6° da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

Ill. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentarias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere ás multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
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CAIXA 
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pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, 
que não atenda ao disposto no  art.  50-A da Portaria Interministerial n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrut6rios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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MARCOS REBELO Assinado de forma digital por 
MARCOS REBELO 

LOPES:098694197 LOPES:09869419720 
Dados: 2021.12.31 11:03:26 

20 .0300' 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: MARCOS REBELO LOPES 
CPF: 098.694.197-20 

I'.' 

CAIMA 
Contrato de Repasse 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

Cascavel ,31 de  Dezembro de 2021  
Local/Data 

  

Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:240595 BELLE:24059587915 
Dados: 2021.12.31 

87915 10:51:14 -0300' 
Assinatura do CONTRATADO 
Nome: AMERICO  BELLE  
CPF: 240.595.879-15 

AMERICO 

Assinado de forma digital por 
PAULO VINICIUS CARVALHO 
JORGE:05833340918 

JORGE:05833340918 Dados: 2021.12.31 11:22:27 
-0300' 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: PAULO VINICIUS CARVALHO 
JORGE 
CPF: 058.333.409-18 

PAULO VINICIUS 
CARVALHO 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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Município de 
Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 
2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

3.RESPONSAVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1.Adelar  Kerber  

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
1.1 Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcupÃo DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 
Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto 
/servigo 

Nome do produto /serviço  Quail  
ticiad 
e 

Unida 
de 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

62690 EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM 
ESTRADAS VICINAIS- LINHA 
BOA VISTA CRISTO REI, EM 
ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 
924496/2021 MAPA/CAIXA 

1,00  UN  297.955,78 297.955,78 

TOTAL 297.955,78 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora terá o prazo de 5(cinco) meses para execução da obra de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTA00 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 

CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/ 2021 

MAPA/CAIXA, o período de vigência será de 10 (dez) meses. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



t • A  Município de 
Capanema PR 

6.2. 0 prazo de execução dos serviços terá inicio 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Inicio da Obra, deverá respeitar o cronograma fisico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 Contrato terá validade de 10 (dez) meses 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.A Obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS-

LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

924496/2021 MAPA/CAIXA, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por  Erik Takashi  Kurogi, Crea/PR134983/D, Engenheiro Civil. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022 

li„„Sdbi/"1 /4)CA2\ (tifLz 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



CAIXA QCI - Quadro de Composição do Investimento 

Repasse (R$) Saldo a 
_ Reprogramar 

Contrapartida (R$J 

Local  

sexta-feira, 1 de abri de 2022 
Data 

CAPANEMNPR 
Representante  Tomador 
Nome: Americo Belle 
Cargo:  Prefeito  Municipal 

O Assinado de forma 
digital por AMERICO  

BELL  E:240 BELLE:24059587915 
Dados: 2022.04.01 

59587915 16:59:58-0300 

Meta 
Item de 

Investimento 
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. 

Lote de Licitação/ 
° n do CTEF 

Repasse (R$) 
Contrapartida 

Financeira (RS)  
Outros (RS) Investimento (R$) 

1. Pavimentação I Pavimentação de vias 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA LINHA 
CRISTO REI BOA VISTA 

Em Análise 7.200,02 m2  LOTE 1 287.970,70 

- 
_ 

- 

- 
- 
- 
- 
- 

9.985,08 

- 
_ 

- 

- 
- 
- 
- 
- 

- 

_ 

- 
- 

- 
- 
- 
- 
- 

297.955,78 

- 
_ 

- 

- 
- 
- 
- 
- 

• 
3.  
4.  — 
& 
. 

7. 
& 
& 
10 . 

, 

_ 
t 

1 - 1 - 

TOTAL 287.970,70 
( 96,65% ) 

9.985,08 
( 3.35% ) 

- 
( 0.00% ) 

297.955,78 
( 100,00% ) 

PMv3.0.4 

I
N° OPERAÇÃO IN° SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
1081135-07 924496/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliedrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

I
MUNICIPIO / UF 
CAPANEMA/PR 

I
RECURSO 
OGU 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE 
287.970,701 

 CONTRAPART1DA IINVESTIMENTO 
9 985 08 297.955.78 

Observações: 



Composição 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA LINHA CRISTO REI BOA VISTA 
SERVIÇOS PRELININARES 

001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ADESIVADA 
DRENAGEM PLUVIAL 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATÉ 1,5 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

SINAPI 90100 RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 MA 1,5 M. EM SOLO DE 1A 
'CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.  
AF  02/2021 

SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.  AF  10/2017 

1.5.  'SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Item Fonte Código Descriçao Unidade Quantidade 
1 

I 

Custo Unitário 
(sem  BOO  (RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Prego Total 
(R$) 

Pavimentação de Estradas Vicinais 297.955.78 

DER PR 603020 Assentamento de tubo 0,60m sem  berço 
DER PR 620100 Boca de  BSTC 0.60m 

TERRAPLENAGEM 
DER PR 500000 Escarificação, regularização compac. subleito 

PAVIMENTAÇA9 
Colchão de argila p/  pay.  poliédrico 
Extração, carga, transp. preparo e  assentamento do Oiedro  
Extração,  carp,  transp.  assent,  cordão lat. pedra p/  pay.  poliédrico 

DER PR 575100 Contenção lateral c/ solo local p/  pay.  poliédrico 
DER PR 532650 !Enchimento c/ argila p/  pay.  poliédrico 
DER PR 532700 Compactação de pavimento poliédrico  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 1.5.1. SINAPI-I 34723 
REFLETIVA  

1.5.2. DER PR 821300 I Suporte metálico  gall/.  fogo d=2,5" c/tampa e aletas  anti-giro, h=3,00m 

391.51 

M3  

M3 

3,84 

2,14 
6,00 
6,00 

11,71 

47,44 
rn 
ud 

214,28 
1.040,34 

r m2 7.200,02 2,69 

4 
m2 : 7.200,02  i 1,67 
m2 I 7.200,02 I 18,49 
m I 2.414,00 I- 8,51 
m2 1----  1.200,00T1 1,32 
m2 7.200,02 L 0,80 ' 
m2 7.200,02 0,43 

M3XKM 16.243,25 1,66 

M2 1,60 658,35 

ud 8, 313,57 

BDI 1 496,63 

BDI 1 14,85 

BDI 1 60,184._ 
BDI 1 271.81 ; 
BDI 1 1.31967 - 

- 
BDI 1 3,41 

- 
BDI 1 2,12 
BDI 1 23.45 
BD! 1 10.79 I 
BDI 1 
BD! 1 

1,67 
1,01 L 

BDI 1 0.55 

BDI 1 2,11 

BDI 1 835,12 

BD! 1 397,76 I 

1.4.7. SINAPI 95875 
, PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020(PEDRA) 

57.02 1.2.1. 

1.2.2. 
1.2.3. 
-1.2.4. 
1.3. 
1.3.1. 
1.4. 
1.4.1. 
1.4.2. 
1.4.3. 
1.4.4. 
1.4.5. 
1.4.6.  

DER PR 532600 
DER PR 521450 
DER PR 535200 

297.955,78 
1.489,89 
1.489,89 
9.734,69 

RA 

128.79 
1.630.86 
7.918,02 

24.552,07 
24.552,07  RA 

257.660,8i 
15.264,04 RA 

168.840,47 RA 
26.047,06  RA 
2.004,00 RA 

7.272,02 RA 
3.960,01 RA 

34.273,26 

4.518,27 

1.336,19 

3.182,08 

RA 

RA 
RA 
RA 

RA 

RA  

CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I
N° OPERAÇÃO IN° SICONV 1PROPONENTE / TOMADOR 
1081135-07 924496/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

1

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 01-22  (DES.) Pavimentação de Estradas Vicinais  

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

 

   

BDI 1 
26,85% BDI 2 

BDI 3 
I 0,00% 0,00% 

 

MUNICÍPIO / UF 
CAPANEMA/PR 

 

   

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

PMv3.0.4 



Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) 

Código Descrição Unidade Quantidade 

    

    

    

(%) (com BDI) (R$) (R$) 

CAIA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

OPERAÇÃO SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
1081135-07 924496/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

1
LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 01-22  (DES.) Pavimentação de Estradas Vicinais I1

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

MUNICiP10 / UF 
CAPANEMA/PR BDI 1  I BD" I 

BDI 3 
26,85% 0,00% 0,00%  

CAPANEMA/PR 
Local  

sexta-feira, 1 de abril de 2022 
Data 

   

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720221476818 

RUBENS  LUIS  A'"d° de forma  
digital por RUBENS 

ROLANDO LUIS  ROLANDO 

SOUZA:51335 SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.04.01 

883053 17:00:27 -0300' 
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CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OGU 

OPERAÇÃO 
1081135-07 1

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Pavimentação de Estradas Vicinais 

SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
924496/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN1Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

Local  

sexta-feira, 1 de abril de 2022 
Data 

CAPANEMA/PR 
RUBENS Assinado de forma  

LUIS 
digItal por RUBENS  
LUIS  ROLANDO 

ROLANDO SOUZA:513358830 

SOUZA:5133 Dados:2022.04.01 
5883053 1659:30 -03'00' 

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720221476818 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 

06/22 

2 

07/22 

3 

08/22 

4 

09/22 

5 

10/22 

6 

11/22 

7 

12/22 

8 

01/23 

9 10 11 12 

02/23 03/23 04/23 05/23 
1. 

1.1. 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA LINHA C 

SERVIÇOS PRELININARES 

297.955,78 % Período: 5,92% 24,56% 23,38% 22,60% 23.53% í 

1.489,89 % Periodo: 100,00% 
• 

[1.2. 
VS.--  

DRENAGEM PLUVIAL 

TERRAPLENAGEM 

9.734,69 % Período: 100,00% .._  

24.552,07 % Periodo: 26,14% 24,95% ' 23,60% 25.31% 

1-1.4. PAVIMENTAÇAO 257.660,86 % Período: _ 26,03% 24.79% 23,73% 25,46% ' 

11.5. SINALIZACAO VERTICAL 4.518,27 % Período: 100,00% 

'Total: R$ 297.955,78 

Periodo: 

_ %: 

Repasse. 

5,92%,  . 
17.051,27 

591,23 

17.642,51 

24 56%1 , _ . 
70.736 23 
2.452,71 

73.188,93 

23,38% 

67.332 21 
2.334,67 

69.666,88 

22 60% 

65 093,06 
2.257,04 

67.350,09 

23.53% 

67.757,93 
2.349,43 

I I I 

1-  Contrapartida: I -I 
Outros: 

Investimento: 70.107,37 1.  

Acumulado: 

%: 
Repasse. 

5,92% 
17.051,27 . 

591,23 I 

17.642,51 

30,48% . 53.87% 76,47% 100,00% 

9.985,08 •  

87.787,50 
'3.043,94 

155.119,71 
5.378.61 

160.498,32 

220.212.77 
7.635,65 

227.848,41 

287.970,70 . 

297.955,78 

Contrapartida: 

Investimento: 
Outros: - 

90.831,44 

PMv3.0.4 1 / 1 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



O  • 
Grau de Sigilo I 

#PUBLICO  CAMA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

OPERAÇÃO 
1081135-07 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 1

APELIDO DO EMPREENDIMENTO SICONV 
Pavimentação Poliddrica Linha Cristo Rei Boa Vista 924496/2021 

FRENTES DE OBRA: 

< 2 

z LIJ O
o  
5 .7J 

Ui 
LU OU) CL 
Cf) CL LLI 

Quantidade Memória de Calculo N° Agrupador de Eventos 1 2 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (RS): 1.499,37' 9.734,89 

3,00 2.SE 3,00 
1,25m x 2,40m 
2,88 m2  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Bueiro 01= 3,84 m 
Bueiro 02 = 2,00 m 
Bueiro 03 = 2,00 m 

3,84  Total DN 60cm=6,00 m 3.DR DRENAGEM 3,84 
V=0,80m(largura)x0,80m(altura) x 
6,00m comprimento 
V= 2,56m3 
Reaterro = V(escavação)-Vtubos) 
V(tubos)=(0,60mx0,60mx3,14/4)"6, 
00m 

2
'
14 

V(tubos) = 1,70 m3 
3.DR DRENAGEM 2,14 

Reaterro = 3,84 m3 - 1,70 m3 
Reaterro = 2,14 m3 
Bueiro 01= 2,00 m 
Bueiro 02 = 2,00 m 

6,00 Bueiro 03 = 2,00 m 3.DR DRENAGEM 6,00 
!Total DN 60cm=6,00 m 

!Bueiro 01= 2,00 unid 
Bueiro 02 = 2,00 unid 

6,00 Bueiro 03 = 2,00 unid 3.DR DRENAGEM 6,00 
Total DN 60cm=6,00 unid  

-IT 
7.200,02 17.200,02 m2 4.TEI TERRAPLENAGEM 

- 
7.200,02 7.202,02 m2 5.PA` PAVIMENTAÇA 0 
7.200,02 17.202,02 m2 5.PA` PAVIMENTAÇÃO 

PMv3.0.4 

Item  Unidade Descrição 

M3 

M3 

' ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

1.2.1. RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

1.2.2. I  REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

1.2.3. Assentamento de tubo 0,60m sem berço 

1 
1,1 

1.1.1. 

1.2.  

Pavimentação de Estradas Vicinais 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA LINHA CRISTO REI BOA VISTA 
SERVIÇOS PRELININARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ADESIVADA 

DRENAGEM PLUVIAL 

1.2.4. Boca de BSTC 0,60m 

1.3. _ITERRAPLENAGEM 
1.3.1. Escarificação,  regularização  compac. sublet° 
1.4. IPAVIMENTAÇA0 
1.4.1. .Colchão de argila p/ pay, poliédrico 
1.4.2. .Extração, carga, transp. preparo  e assentamento do poliedro 

M2 

ud 

m2 

• 1 
m2 
m2 



FRENTES DE OBRA: 

As ru•ador de Eventos N° 

PAVIMENTAÇÃO 5.PA,  

PAVIMENTAÇÃO 5.PA 

5.PA 
5.PA 

PAVIMENTAçÃo 5.PA 

PAVIMENTAgAo 
PAVIMENTAÇÃO 

Item  Memória de Cálculo Descri ao Unidade Quantidade 

Prancha 01-04 = 7,00 
m+295.75m+303,61m 
Prancha 01-04 = 606,36m 
Prancha02-04=283,22m+283,24m 
Prancha 02-04 = 566,46m 
Prancha 03-04=298,24m+299,45m 
Prancha 03-04 = 597,69 m 
Prancha 04-
04=322,79m+313,70m+7,00m 
Prancha 04-04 = 643,49m 
606,36m+566,46m+597,69m+643,4 
9m 
Total = 2414,00 m 

Prancha 01-04 = 
(295,75m+303,61m)x0,50m 
Prancha 01-04 = 299,68 m2 
Prancha 02-04 = 
(283,22m+283,24m)x0,50m 
Prancha 02-04 = 283,23 m2 
Prancha 03-04 = 
(298,24m+299,45m)x0,50 m 
Prancha 03-04 = 298,85 m2 
Prancha 04-04 = 
(322,79m+313,70m)x0,50m 
Prancha 04-04 = 318,25 m2 
total = 
299,68m2+283,23m2+298,85m2+3 
18,25m2 
Total = 1.200,00 m2 
7.200,02 m2 

1.4.3.  Extração, carga, transp.  assent.  cordão lat, pedra p/  pay.  poliédrico 2.414,00  

1.4.4. Contenção  lateral c/ solo local p/ pay. poliédrico m2 1.200,00  

1.4.5. Enchimento c/ argila p/  pay.  poliédrico m2 7.200,02 
1.4.6. Com actaçao de pavimento poliédrico m2  7.200,02 

1.4.7. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020(PEDRA) 

M3XKM 16.243,25  

1.5. I SINALIZAÇÃO VERTICAL 

7.200,02 m2 
7.200,02m2 x 
0,15m(espessura)x1,60 Ton/m3 
Peso = 1.728,00 toneladas 
DMT = D(fixa)+D(yariayel) 
D(fixa) =8,80 Km 
D(variável) = 1,20Km/2 
D(variável) = 0,60Km 
DMT = 8,80Km+0,60Km 
DMT = 9,40Km 
Total = 1.728,001onx9,40Km 
Total = 16.243,25 TonxKM 

CAI IfA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Calculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

SICONV N OPERAÇÃO 
924496/2021 1081135-07  

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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Item Descrição Unidade I Quantidade Memória de Calculo 
PavfmentacAo 

1.5.1.  

de Estradas Vicinais 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 

M2 1,60 

Prancha 01-04 02 uniddes 
Prancha 02-04 02 unidades 
Prancha 03-04 02 unidades 
Prancha 04-04 = 02 unidades 
Total = 8 unidades 
8 unidades x 0,2 m2/unid 
Total = 1,60 m2 

1.5.2.  Suporte metálico galv. fogo d=2,5" c/tampa e ateias  anti-giro, h=3,00m ud 8,00 

Prancha 01-0402 uniddes 
Prancha 02-04 02 unidades 
Prancha 03-04 02 unidades 
Prancha 04-04 = 02 unidades 
Total = 8 unidades 

CAI "IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 

//PUBLICO 

  

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 1

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

N° SICONV 
924496/2021 

  

    

FRENTES DE OBRA: 

N° Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE  (RP;  

6.SIN SINALIZAÇÃO VERTICAL 

6.SIN SINALIZAÇÃO VERTICAL 

CAPANEMA/PR 
Local Responsável Técnico 

Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
quarta-feira, 23 de março de 2022 CREA/CAU: RS 88.296/0 
Data ART/RRT: 1720221476818 

,A4441,3EJO-de-fo...- 

RUBEN3 LUlS digitaIporRU8ENS 

ROLANDO  LUIS  ROLANDO 
SOUZA:513358830 

SOUZA:5133 53 

5883053 Dados: 2022.03.23 
13:42:13 -0300'  

PMv3.0.4 



CAIVA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

   

I
N° SICONV 
924496/2021 I

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 I

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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 c'• .4. 

< 2 < a  1-- . 1- 0 z c z c we we  

500 5 0 o 
<<e',  
CL (.> 0 CL C.> 0 

Item I--- Descri  Jo  Unidade I Quantidade 3 4 
-̀-61125,7 r  

5 6 7 8 9 10 
Pavimentação de Estradas Vicinais 6,417,0 5,794,27 "' 6.214.15 67.148,13' 63.953,66 61.212,61"r-65.671,32 
1, 
1.1. 

1.1.1. 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA LINHA CRISTO REI BOA VISTA 
SERVIÇOS PRELININARES - 

, 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE  AV)  GALVANIZADA ADESIVADA M2 3,00 

1. DRENAGEM PLUVIAL ' f:, '' 

1.2.1. 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATÉ 1,5 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE lA 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3 3,84 

1.2.2. 

, 
1.2.3. 'Assentamento 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 2,14 

de tubo 0,60m sem  berg()  m 6,00 

i 

1.2.4. Boca de BSTC 0,60m 

1 

ud 6,00 

1.3. ITERRAPLENAGEM -  
7.200,02 

`-- 
T-- 

1.3.1. Escarificação, regularização compac. subleito m2 1.882,09 1.796,40 1.699,20 1.822,33 
1A. IPAVIM ENTAÇÃO 
1.4.1. Colchão de argila p/ pa).Lpoliedrico 

1 
1 
I 

. 
- i ---r 

7.200,02 
I 

1.882,09 1.796,40 1.699,20 i 1.822,33 ' 
1.4.2. rExtração, carga, transp. preparo e assentamento do poliedro m 7.200,02 I F _i_. -1- 1.882,09 1.796,40 1.699,20] 1.822,33 

PMv3.0.4 



m2 

CAI :A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

SICONV 
924496/2021 

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 I

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

< 2 cz < < 2 1— . —u 1— c., 
z . z . Z . 
Li 2 Li  i  12 tii El_ 

vs. 2 c'" vr 
5 o o • 500 5 o o 
<<r.4 «C,, <<t 
o_ (_>. o_ cro  

Descricao Item I  
Pavimentação de Estradas Vicinais  

Unidade I Quantidade 3 4 5 6 7 8 9 10 

11 6,214,15 67.148,13 63.953,66 61.212,61 65.671,32 

1.200,00 

2.414,00 606,36 

4.245,98 

566,46 

283,23 

1.796,40 
1.796,40 

4.052,69 

597,69 643,49  

1.4.4. Contenção  lateral c/ solo local p/ pay. poliédrico 

1.4.5. Enchimento Cl argila p/  pay.  poliédrico 

1.4.6. Compactagão de pavimento poliédrico 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
1.4.7. 

PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020(PEDRA) 

1.5. SINALIZAÇA0 VERTICAL 

1.4.3. 

 

Extração, carga. transp.  assent,  cordão lat. pedra p/  pay.  poliédrico 

299,68 298,85 318.24 

m2 
m2 

7.200,02 

7.200,02 
1.882,09 
1.882,09 

1.699,20 
1.699,20 1.822,33  

1.822,33 

M3XKM 16.243,25 3.833,41 4.111,17 

PMv3.0.4 



CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Calculo - OGU 

SICONV 
924496/2021 I

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 1

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

M2  

ud 

1,60 

8,00 

6 / 9 PMv3.0.4 

z -3 z -5 
Lli . W . —I (2 -J 22 
o_ a. D. c, 
< "--" 'T < -- Nr  
cr  2 o cr  2 o 
c[ Lti el CL UJ  ..cr  
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1— < co 1— < co 

<2 
co < , 

H o )— u 
Z . Z . 
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2 a- <I- 2 a- •cs. 50 o 5 o o 
<.< ,_ <'<na  
EL 0• 0  

<2 Ho z = 
w 

5 o 0 
O.  
<,< 

L> 
Descrição 

Pavimentação de Estradas Vicinais 

LACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA 

Suporte metálico galv. fogo d=2,5" c/tampa e ateias  anti-giro, h=3,00m 

Unidade I  Quantidade i 3 4 5 6 7 8 

6.417,93 6.125,72 5.794:2712121j0 7.103,t°,  63.953 
Item  9 10 

,eir7 61.2'f2,611777.65.671,32  

CAPANEMNPR 
Responsável Técnico 

Nome: Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720221476818 

RUBENS  LUIS  Assinado de forma 
digital por RUBENS 

ROLANDO LUIS  ROLANDO 

SOUZA:5133 S0UZA51335883053 
Dados: 2022.03.23 

5883053 13:42:25 -0300' 

1.5.1. 

1.5.2.  

Local  

quarta-feira, 23 de março de 2022 

Data 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



11 12 
4.518;27'  

CA1:A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliedrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

N° SICONV 
924496/2021 

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 1

PROPONENTE I TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

o 

ra)  
"c3 

`>)  
Item I  

Pavimentação de Estradas Vicinais  
Descrição Unidade I Quantidade 

1. PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA NA LINHA CRISTO REI BOA VISTA 
1.1 SERVIÇOS PRELININARES 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ADESIVADA M2 3,00 

1.2. DRENAGEM PLUVIAL 

  

  

     

     

1.2.1. 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE 1A M3 3,84 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

  

     

     

M3 

ud 

m2 
m2 

2,14 

6,00 

6,00 

- • 
7.200,02 

7.200,02 
7.200,02 

1.2.2. REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

1.2.3. Assentamento de tubo 0,60m sem berço 

1 2 4. Boca de BSTC 0.60m 

1.3. TERRAPLENAGEM 
1.3.1. Escarificação, regularização compac. subl 
1.4. PAVIMENTAÇÂO 
1.4.1. Colchão de argila p/  pay.  poliedrico 
1.4.2. Extração, carga,  transp. preparo e assentamento do poliedro   

PMy3.0.4 7 / 9 



11 12 Quantidade 

16.243,25 

CALVA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

SICONV I N° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
924496/2021 1081135-07 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

o 

03 - 

Unidade 
8,?7  

1.4.3.  Extração, carga, transp.  assent.  cordão lat. pedra p/  pay.  poliédrico 

1.4.4.  Contenção  lateral c/ solo local p/ pay. poliédrico  m2  

1.4.5.  Enchimento c/ argila p/  pay.  poliédrico m2 
1.4.6. Compactação de pavimento poliédrico m2 

1.4.7.  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020(PEDRA) 

M3XKM 

1.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

PMv3.0.4 

Item Descri o 

2.414.00 

1.200,00 

7.200,02 
7.200,02 



11 12 
4.518,271  

M2 1 60 1,60 

ud 8,00 8,00 

o 

,11  

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 

1.5.2. Suporte metálico galv. fogo d=2,5" citampa e aletas  anti-giro. h=3,00m 

1.5.1. 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade I Quantidade 

    

,PavirnentaqAo de Estradas Vicinais 

CAI:A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Poliedrica Linha Cristo Rei Boa Vista 

N° SICONV 
924496/2021  

OPERAÇÃO 
1081135-07 1

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CAPANEMA/PR 
Local  

quarta-feira, 23 de março de 2022 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720221476818 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 

SOUZA:5133588 

3053 

Assinado de forma digital 
por RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.0323 
13:42:35 -0300' 

PMv3.0.4 



CAL:A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 

N° SIC ONV IPROPONENTE / TOMADOR 
924496/2021 PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAPANEMA  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista / Pavimentação de Estradas Vicinais 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%  
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

  

BDI I  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

[tens Siglas 
0 /0 

 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% 
Seguro e Garantia  SG  0,32% 

Risco R 0,50% 
Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,73% 

BDI COM desoneração  BD! DES  26,85% 

Os valores de BDI foram calculados  corn  o emprego da fórmula: 

BDI = 
11+AC + S R G)*(1 DF)*(1+L) 

-1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CAPANEMA/PR 

 

sexta-feira, 25 de março de 2022 

   

Local Data 

RUBENS  LUIS Assinado de forma dgital 

ROLANDO por RUBENS  LUIS  ROLANDO 
SOUZA:51335883053 

SOUZA:5133588305 Dados: 2022.03.25 09-.38:05 
-03'CO' 

Responsável Técnico 

Nome: Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 1720221476818 

PMv3.0.4 1 / 3 



CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

OPERAÇÃO 
1081135-07 I

N°  SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
924496/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANIPavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista I

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Pavimentação de Estradas Vicinais 

Item Descri0o Valor (R$) Parcelas: 
06/22 07/22 08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 

10 

01/23 02/23 03/23 

11 12 

04/23 05/23 
. PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

SERVIÇOS PRELININARES 

DRENAGEM PLUVIAL 

NA LINHA C 298.290,32 

1 499,37 

% Periodo:  

1.1. 

1.2. 

1.3. 

1.4. 

1.5. 

% Periodo: ' • - , 
' 

9.734,89 % Periodo: :44 I i t,,, ,. 1 

TERRAPLENAGEM 24.552,07 % Periodo: ',',W;52M°.  49 SC . 2 . 

PAVIMENTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

257.985,72 % Período: 030  5-,  

4.518,27 % Periodo: 
I— , 09.00M1 

Total: R$ 298.290,32 

Periodo. 

°A: 5,92% 24,56% 23,38% 22,60% 23,53%, 

Contrapartida: 

Investimento: 

Repasse: 

Outros 

17.041,49 17.041,49 1 70.738,88 i 67.334,94 65.094,07 67.761,32 
2.428,27 1 f I i 610,69 I 2.534,98 [ 2.412,99 2.332,69 

17.652,19 I-  
- 

73.273,85 69.747,93 67,426,76 70.189,59 r I 

Acumulado • Contrapartida' 

%. 
Repasse 

Outros: 

5,92%1 30,48% 53,86% 76,47% 100,00%1 I_____ 1 
17.041,49 1 87.780,37 155.115,31 220.209,38 287.970,70 I 

610891 314567 r 5.558,66 

160.673,97 

7.891,35 

228.100,73 

1031962 1  1 -1-  1 ' T 
- 

90.926,04 Investimento: 17.652,19 [ 298.290,32 i 1 

CAPANEMA/PR 

 

Local  Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREAJCAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720221476818 

 

quarta-feira, 23 de março de 2022 

 

Data 

PMv3.0.4 

 



CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° SICONV 
924496/2021  

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

N° OPERAÇÃO 
1081135-07 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Pavimentação Poliédrica Linha Cristo Rei Boa Vista / Pavimentação de Estradas Vicinais 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100.00%  
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

  

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

!tens Siglas 
ok 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia  SG  0,32% 
Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 
Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,73% 

BDI COM desoneração BDI  DES  26,35% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 
(1-i-AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

-1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100°/0, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CAPANEMA/PR sexta-feira, 25 de março de 2022 
Local  Data 

RUBENS  LUIS Assinado de forma clig.t.8 

ROLANDO por RUBENS  LUIS  ROLANDO 
SOUZA:51335883053 

SOUZA:5133588305 Dados: 2022.03.25 09738:05 
S -0300 

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 1720221476818 

PMv3.0.4 1 / 3 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS 

VICINAIS NA LOCALIDADE DE CRISTO REI BOA VISTA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

924496/2021/MAPA/CAIXA OPERAÇÃO N° 1081135-07 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 1 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas 6 

compreensão e complennentação dos Projetos Executivos da 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as pegas que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do inicio da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final 6 sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Todas as pegas gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados .à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligencia, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 Pagina 3 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. 0 profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - 

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 — MATERIAIS E  MAO  DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04— INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, cercas, instalações de sanitários, de luz, de água,  

etc.  

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do inicio dos trabalhos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 6 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA 

A Placa da Obra será em Chapa de  Ago  Galvanizada no 26, nas 

medidas padrões de 2,40m x 1,20 m de  area  e pintadas nas cores 

especificas conforme figura extraída do manual de placas do Governo 

Federal. 

driio  da placo  de *bras Leioute 

Cook-4'0*nm* Oevenvofiftrti 

Arm des asinoitni 
. to, law*, boon& 

• AstasrAtows trftc,taililk 

051 Manual Visual de  Places  e Adesivos de Obras 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 7 de 17 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
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01ST CIA A IN CIO DO  TRECHO 

LOCALIZAÇÃO DO TRECHO 

SICÇÃO TRANSVERSAL PAVIMENTAÇÃO 

PLANTA 
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PAVIMENTAÇÃO POUPDRICA 

9 5.  
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas  areas  destinadas a implantação do 

corpo estradal e naquelas correspondentes aos empréstimos das 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

vegetal, arbustos, tocos, raizes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos  off-sets  com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL RURAL 

DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial rural o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de aguas pluviais 

precipitadas nas  areas  rurais, dispondo-os em local adequado, de 

modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate a 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviornetricos e são constituídos por: 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

ESCAVAÇÕES 

As escavações das valas serão executadas de acordo com os 

gabaritos de canalização e, em principio será adotado o diâmetro 

nominal dos tubos de 6,00 m. 

Caso necessário os taludes de valas deverão ser devidamente 

escorados. Sempre que o material for de baixo poder de suporte será 

exigido um lastro de brita com 10 cm no fundo da vala. Nas redes 

sob a pista de rolamento este lastro é obrigatório independentemente 

do tipo de solo. 

Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde que 

aprovados pela fiscalização. 

REATE RRO 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superior a 50 cm 

compactadas manual apiloados com soquetes, com material 

adequado aprovado pela fiscalização. 

0 material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

ALAS DE CONCRETO 

Ala de concreto: é o elemento de drenagem pluvial urbana que visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora, 

localizam-se nas extremidades dos bueiros, de forma que não 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 

Solo previamente apiloado para lançamento de concreto magro; 

Materiais  

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do DER-

PR, sendo estes: 

Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento  Portland  Comum e  

Portland  de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 

Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto". 

Agua: "água para concreto"(insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Ago:  "Armaduras para concreto armado 

Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 

O critério de medição é por unidade. 

ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes itens: 

Serão avaliadas os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos topográficos 

correntes; 

Será aceita quando a calçada estiver isenta de qualquer resíduo de 

obra de materiais e com todos os acabamentos inclusive a retirada do 

isolamento das Caixas Coletoras. 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área total 

de 7.200,02 m2. Conforme explicitado abaixo. 
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o 

próprio nome indica, e portanto, pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalização. 

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às 

dimensões da pedra irregular como: 

A - Seção de topo circunscrito variando de 0,05 m à 0,10 m 

B - Altura de 0,13 m à 0,17 m 

C - Consumo médio por metro quadrado de 45 à 55 pedras 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEIO-FIO RURAL 

Assenta-se o meio fio de pedra em valas laterais escavadas 

manualmente com profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo  

sera  escorado com argila proveniente de fora ou resíduo da 

escavação das tubulações dede que autorizado pela fiscalização numa 

largura  minima  de 0,50 m e toda a extensão da rodovia. 

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basalticos, 

diques de diabasio,  pre-moldados) que obedeça as especificações 

aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente 

retangular, dimensões mínimas de 0,12 m no piso, 0,35 m na altura 

de 0,45 m no comprimento, apresentando superfície plana no piso 

(tanto quanto possivel). Sua finalidade principal é de proteger os 

bordos do pavimento. 

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores 

rigorosamente alinhadas. 

REGULARIZAÇÃO 

0 material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura  minima  final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 
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Departamento de Engenharia 

COLCHÃO DE ARGILA/REJUNTE DE ARGILA 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm, sendo esse colchão na 

espessura de 25 cm. 

Após o assentamento das pedras será procedia o rejunte com argila 

sobre as pedras numa camada de 5,00 cm para posterior 

compactação do pavimento. 

COMPACT/WA- 0 DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntannento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do 

colchão estiver saturado. 

0 critério de medição é por metro quadrado. 
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Departamento de Engenharia 

A empresa deverá comprovar o grau de compactação de 95,00% do  

Proctor  Normal através de ensaio conforme DER-PR PAF 012/10-00 

no seu item 6.1.2 Grau de Compactação. 

CONTENÇÃO LATERAL 

Será executada contenção lateral garantindo o intertravamento do 

pavimento com argila na largura  minima  de 0,50 m. 

ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavimento 

pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

0 acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

visitados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheiro 

fiscal da prefeitura. 

LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos especifica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS 

VICINAIS NA LOCALIDADE DE CRISTO REI BOA VISTA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

924496/2021/MAPA/CAIXA OPERAÇÃO N° 1081135-07 , somente 

poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro 

Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da 

presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação previa do 

município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e 

medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 22 de março de 2022 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:513358 
83053 

Assinado de forma 
digital por RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.03.22 
14:39:13 -0300' 

Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS 

VICINAIS NA LOCALIDADE DE CRISTO REI BOA VISTA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

924496/2021/MAPA/CAIXA OPERAÇÃO N° 1081135-07 

INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta detalhadamente as especificações técnicas da sinalização 

vertical, a serem implantadas no Município de Capanema/PR. 

Além de especificações dos materiais pertinentes, apresentaremos também detalhes de 

implantação e aplicação dos materiais. 

Para a elaboração deste documento fora utilizado o Código de Trânsito Brasileiro, 

Manual de Sinalização do DETRAN / PR, Guia Brasileiro de Sinalização Turística 

(EMBRATUR) e Manual de Sinalização do DNIT. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Segundo as especificações técnicas adotadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, 

Manual de Sinalização do DETRAN / PR e Guia Brasileiro de Sinalização Turística 

(EMBRATUR). 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

E um subsistema da sinalização viária, que se utiliza placas, onde o meio de 

comunicação (sinal) está na posição vertical, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante 

simbolos e/ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituidas. As placas têm por 

finalidade aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e 

fornecer informações aos usuários da via. Elas são necessárias para: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 

via; 

Advertir os condutores sobre os perigos existentes na via, alertando também sobre a 

proximidade de escolas, passagens de pedestres,  etc;  

Indicar direções, logradouros, pontos de interesse,  etc,  de forma a ajudar o condutor em 

seu deslocamento. 

A eficiência das placas depende principalmente dos seguintes fatores: 

Colocação correta no campo visual; 

Propriedade e clareza da mensagem transmitida; 

Entendimento por parte do condutor. 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

CARACTERÍSTICAS DA PLACA 

Dimensões Mínimas: 

Regulamentação: Circulo de 0,50m de diâmetro 

ESPECIFICAÇÕES: 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Chapa de aço 1010/1020, bitola 18, galvanizada, fabricada de acordo com o disposto na 

NBR-11904 da ABNT. 

TRATAMENTO: 

Após corte e furação a chapa deverá ser desengraxada, decapada e fosfatizada, 

recebendo  "PRIMER"  anti-oxidante compatível com o sistema a ser utilizado na 

confecção da placa. 

Características do Símbolo 

DIMENSÃO: 

Regulamentação: Circulo Diâmetro do circulo 0,50 m 

Orla interna 0,05 m 

Tarja de proibição 0,05 m 

(Tarja de proibição formando angulo de 45° com o diâmetro horizontal, partindo do 

setor superior esquerdo e chegando ao setor inferior direito ao circulo) 

Observação: Para placas com dimensões acima do mínimo pré-estabelecido, os 

simbolos deverão variar proporcionalmente. 

CORES  

Regulamentação: Circulo Fundo branca 
Tarja vermelha 
Orla vermelha 
Símbolo Preta 
Letras Preta 
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Departamento de Engenharia 

ACABAMENTO 

Frente:  

Placas R-19/40 (40Km/h), 

Os modelos das placas acima citados deverão ser totalmente refletivos com impressão 

pelo processo  "SILK SCREEN"  sobre a película refletiva de micro esferas inclusas, sem 

recortes ou montagem e com utilização de pastas (tintas) transparentes especiais sobre 

essa película refletiva de maneira a proporcionar a forma e a cor correta durante todo o 

dia e a noite com altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade. 

As pastas (tintas) devem fornecer um desempenho equivalente ao das películas 

refletivas de micro-esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores. 

A impressão com as pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a vida 

útil da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja: 07(sete) anos. A impressão 

dos sinais sobre a película refletiva de micro-esferas inclusas, não deve apresentar 

borrões, marcas da tela de impressão, riscos, serrilhas, sujeiras, grumos de pigmentação 

e outros corpos estranhos. 

As películas refletivas de micro-esferas inclusas branca e amarela, substratos para 

confecção de sinais impressos de regulamentação e de advertência, devem apresentar os 

seguintes  indices  de brilho refletivo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 9 
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ÂNGULO DE ÂNGULO DE VALORES DE BRILHO EM 
OBSERVAÇÃO ENTRADA CANDELA.LUX/m2  

BRANCA AMARELA 0,2° -4° 70 
0,2°  30° 30 22 

yri 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

As películas refletivas com micro-esferas inclusas deverão apresentar as seguintes 

características: 

Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão  corn  pastas 

(tintas), satisfatória de 07(sete) anos. 

Adesão em chapa de alumínio, conforme a Norma ASTM-D-903-49. 

Resistência â. abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco (massa 

especifica 3,90 - 3,97 Kg/litro), referido a película seca de 300 micra, com  urn  mínimo 

de 80 micra. 

Verso:  

Pintura em PRETO semi-fosco, com esmalte sintético especial de primeira linha ou 

similar, com secagem em estufa a 140° C. 

SISTEMA DE FIXAÇÃO 

Através de dois parafusos de cabeça sextavada, zincado eletroliticamente, diâmetro de 8 

mm, comprimento de 75 mm, dotado de porca e duas arruelas também zincadas 

eletroliticamente. 

GARANTIAS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 9 
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Munidpio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

O fornecedor deve dar garantia de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação da chapa, 

contra defeitos de pintura, impressão, aplicação de película e desgaste do sistema de 

fixação. 

Para acompanhamento da performance do material instalado, o fornecedor deverá 

entregá-lo com algum tipo de identificação indelével do fabricante ou revendedor. 

A identificação deverá apresentar dimensões não superiores a 25(vinte e cinco) cm2, 

confeccionada em material à escolha do fabricante: etiqueta plástica, impressão em  "silk 

screen",  impressão em baixo relevo,  etc.  

Observações 

Para quaisquer informações complementares, consultar a Coordenadoria Técnica do 

DETRAN/PR. 
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• 

• 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

DETALHE FIXAÇÃO PLACA 
ESC 1:1 

Detalhe SV 3 - Placa de regulamentação - circular 
Fonte: Divisão de Sinalização / COTEC / DETRAN-Paraná 
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

POSTE DE SUPORTE 

Características do equipamento 

DIMENSÃO: 

Tubo metálico, com seção circular, espessura de parede de 2 mm (dois milímetros), 

diâmetro de 2" (duas polegadas), comprimento de 3 m (três metros), com sistema 

antigiro constituído por aletas metálicas fixadas a 30cm (trinta centímetros) da base do 

poste. 

ESPECIFICAÇÕES 

Tubo metálico em aço 1010/1020. 

TRATAMENTO: 

Após corte e furação o poste de suporte deverá ser zincado a fogo. 

FIXAÇÃO: 

Em uma sapata de concreto, moldada  "in  loco". 

Garantias 

0 proponente deve garantir os seus equipamentos por um prazo de 12 (doze) meses 

contra defeito de fabricação. 

Observações 
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

A firma vencedora do fornecimento do poste deverá entregar o equipamento com os 

furos conforme projetos. 

Para quaisquer informações complementares consultar a Coordenadoria Técnica do 

DETRAN/PR. 

Capanema, 22 de março de 2022 

RU BENS Assinado de forma  

LUIS digital por RUBENS  
LUIS  ROLANDO 

ROLANDO SOUZA:513358830 

SOUZA:5133 D53ados: 2022.03.22 

5883053 14:41:27 -0300' 

Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CREA-PR  

1. Responsável Técnico 

Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720221447249 

Substituição sem Custo à 17 5 

3 C 

RNP: 1709490071 

Carteira: PR-116829/D 

RegistroNisto: 56254 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

LUIZ EDUARDO  URBAN  
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratada: LUIZ EDUARDO  URBAN  - ME 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA  

AV  P.V.PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 10/01/2022 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

LUIZ EDUARDO 
URBAN:07304580917 

de  de 
data 

Assinado de forma digital por LUIZ 
EDUARDO URBAN:07304580917 
Dados: 2022.03.21 08:29:35 -0300' 

LUIZ EDUARDO  URBAN  - CPF: 073.045.809-17 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/ari  

Impresso em: 21/03/2022 08:25:57 

www.crea-pr.org.br CREA-PR 
ru..41-r 

e 

I Valor: R$ 2.040,00  Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA MUNICIPAL, SN 
ZONA RURAL CRISTO REI - CAPANEMA/PR 85760-000 
Data de Inicio: 10/01/2022 Previsão de término: 30/03/2022 Coordenadas Geográficas: -25,628328 x -53,693385 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
4. Atividade Técnica 

Execução Quantidade Unidade 

[Execução de serviço técnico] de levantamento topográfico planialtimétrico 1200,00 METRO 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO E CALCULO DE VOLUME DE UMA ESTRADA MUNICIPAL COM EXTENSÃO DE 1200,00 METROS 
LINEARES 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

6. Declarações 

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio 

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, 

de acordo com a Lei n2 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei n2 13.129, de 26 de maio de 2015, através da 

Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná — CMA/CREA-PR, 

localizada à Rua  Dr.  Zamenhof, n235, Alto da Gloria, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de conformidade 

com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes 

declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos. 

LUIZ EDUARDO Assinado de forma digital por LUIZ 
EDUARDO URBAN:07304580917 

URBAN:07304580917 Dados: 2022.03.21 08:29:47 -0300' 

Profissional 

Contratante 

r 8. Informações 
- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

i

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

CREA-PR 
Como. Regtonol do Cnaonhart• 

• *promo. do rarats•  

Registrada em : 21/03/2022 ART  Isenta 



Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
• 
f• 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

172022147681 

1. Responsável Técnico 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Coordenadas Geográficas: -25,585056 x -53,756336 

CNPJ 75.972.760/0001-60  

Quantidade Unidade 

7202,02 M2 
8,00 METRO 

7200,02 M2 

1,60 M2 

2. Dados do Contrato 

  

  

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: 944496/2021 Celebrado em: 22/03/2022 

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Orgào Público (Servidor/Empregado) 

CNPJ: 75.972.760/0001-60  

3. Dados da Obra/Serviço 

CRISTO REI LINHA BOA VISTA, S/N 

ESTRADA RURAL DISTRITO CRISTO REI- CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 01/06/2022 Previsão de término: 22/12/2022 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICiP10 DE CAPANEMA 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 

[Projeto] de estradas rurais 
[Projeto] de galerias de dutos 

[Elaboração de orçamento] de estradas rurais 

[Projeto] de sinalização viária 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 
Pavimentação Poliédrica na Linha Cristo Rei Boa Vista atendendo o contrato repasse n° 924496/2021/MAPA/CAIXA 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA, 

registro Crea-PR RS-88296/D, na  Area  restrita do profissional com uso de  login  e 

senha, na data 22/03/2022 e hora 08h27. 

AMERICO Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:24059 BELLE:24059587915 

587915 
Dados: 2022.03.23 
08:21:07-0300 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

8. Informações 

- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 o CREA-PR 
COM•elhe R•gional de I, erthnr,• 

• Ageonorml• an  

Valor  da  ART: R$ 88,78  Registrada em : 22/03/2022 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720221476818 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada  ens  https://servicos.crea-prorg.br/publico/ari  

Impresso em: 23/03/2022 08:19:32 

www.crea-pr.org.br Ci cg.E4.111 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente á. autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM 
ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA , deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\
j

r 

A 'co Be116  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 18/04/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO 

REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 297.955,78 (Duzentos e Noventa e Sete 

Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos). 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.01.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2022 1721 08.001.26.782.2601.1265 920 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cl  o alter 
Téc. Cont. ¼ RC: PR-04648/O-2 

CPF: 7 - 3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 06/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de 

contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

Secretaria Municipal Viação, Obras e Serviços Urbanos 

1.2. OBJETO RESUMIDO: 

>Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 

VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 

>Objeto especifico: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 

>Local: Linha Boa Vista, Zona Rural do Município de Capanema PR 

>Prazo de execução da obra: 5 (cinco) meses, de acordo com o cronograma fisico- 

financeiro previsto no Projeto Básico. 

>Prazo de vigência do contrato: 10 (doz) meses. 

>Capital social mínimo: 10% do valor total da obra. 

>Garantia de execução do contrato: 5% do valor total da obra. 

>Valor máximo estimado da contratação: R$ 297.955,78 (Duzentos e Noventa e 

Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos). 

1.3. MODALIDADE: Tomada de Preços. 

1.4. FORMA DA LICITAÇÃO: Presencial. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

1.6. REGIME DE EXECUÇÃO/SISTEMA: Empreitada por prego global. 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

xx/xx/2022  its  xxhxxmin. 

Local da sessão pública: Sala de sessões públicas do Setor de Licitações, 

localizado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, no Pago Municipal. 

OBS: A sessão pública  sera  gravada pela Administração Municipal, através de 

equipamento  Audio  visual próprio.  

1.9. PRESIDENTE DA  CPL:  Jeandra Wilmsen- Nomeada pela Portaria n° 8.021/2021 de 

09/12/2021. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A contratação deverá ser processada em conformidade 

com as disposições deste edital e seus anexos, respeitando-se o regime previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição 

pormenorizada do objeto encontra-se no Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  Internet  

no seguinte endereço eletrônico: 
(https:/ /www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da contratação serão prestadas 
pelo(s) órgão(s) público(s) interessado(s) indicado(s) no subitem 1.1 deste Edital. 

2.5. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, 
especificações técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, não sendo admitida qualquer 
alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na execução da 
obra sem a anuência prévia  e expressa  da Engenharia Municipal. 

2.6. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item 
previsto no cronograma fisico-financeiro inserido no Projeto Básico, o prego 
global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no 
subitem 1.2 deste Edital, sob pena de desclassificação. 

2.7. 0 valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar 
a proporcionalidade dos valores pré-estabelecidos no cronograma fisico-
financeiro inserido no Projeto Básico, admitindo uma margem de variação para 
mais ou para menos em até 20% dos valores pré-estabelecidos. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 297.955,78 (Duzentos e 

Noventa e Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos), 
valor que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

3.2.  
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.01.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 1721 08.001.26.782.2601.1265 920 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 
4.1. 0 edital poderá ser impugnado: 

a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública; 

b) Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar A Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos 
licitação e As condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o 
disposto no subitem 4.1 deste edital. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que cumpram as exigências previstas neste 
Edital. 

5.2. 0 acesso aos arquivos digitais que compõem o projeto básico e demais anexos deste 
edital independe de cadastramento prévio do interessado. 

5.3. Não poderão participar deste processo de contratação os interessados: 
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação; 
b) empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

suspensas temporariamente de participar de licitações ou contratações públicas; 
c) empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) empresas ou sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

e) empresas em processo falimentar, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
f) empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cf.  art.  54, II da Constituição); 
g) empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do  art.  12 da Lei 

n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa); 
h) quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 
i) empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
j) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
k) organizações e entidades do terceiro setor. 

5.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente 
apresentará as seguintes DECLARAÇÕES: 
a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inid6neos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 
de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 
previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

f) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 
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g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

i) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 13 do STF. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão da proponente do certame, o cancelamento da ata ou a extinção 
do contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5.6. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente 
indicará as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer 

comunicação referente ao processo de contratação, bem corno em caso de eventual 
contratação, a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 
eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente deverá 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 
como intimada conforme os dados anteriormente fornecidos; 

d) os(as) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos, em nome da proponente. 

5.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 
6.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 
11.488/07 e do  art.  3°, § 40, VI da Lei Complementar n° 123/2006, receberá 
o mesmo tratamento concedido As MEs/EPPs. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do 
artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  
arts.  42 a 49 da referida Lei Complementar  (art.  13 do Decreto Federal n° 8.538/2015). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 
licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu 
credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de 
identidade ou documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

7.4. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 
7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser 
realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que 
apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e 
Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento 
apresentado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA  
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de pregos deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

comIssÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXh)(Xmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhX)(min DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° )(XXX 

8.2. 0 envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 
ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que 
as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 
rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão 
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estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão 
permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (localizado 
no Pago Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura 
da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 
8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 
8.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 8.5. 
8.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Presidente da  CPL,  

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo 
horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
As sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados. 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobat6rio de seus administradores; 
b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 
e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) 0 registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) 0 regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação. 
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g) 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 
de autorização; 
Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio 
- Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior 
a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 
sociedade simples. 

8.8.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 
com data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações poderá consultar o  site:  
http: / /www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/  cnpj/ cnpireva/ cnpjreva  
solicitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações 
a empresa não  sera  desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 
da Divida Ativa da Unido e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da Unido está condicionada 6. verificação da 
correspondente autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: 
www. receita. fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão 
emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) I _2 e gistro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de 
seu(s) responsável(is) técnico(s), da regido a que estiverem vinculados. 
a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão 
ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da regido 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  ou o Registro de 
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Responsabilidade Técnica - RRT, relativo A execução dos serviços que compõem a 
contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, Pavimentação 
Poliédrica; 
b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

ele ncados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edit:al, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculagdo futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 
da equipe técnica de que trata a alínea "h" deste subitem 8.8.5 devem ser 
cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 
respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da 
comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na 
definição do artigo 40 , inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata a alínea "h" 
deste subitem 8.8.5 poderão ser substituídos, nos termos do  art.  30, §10, 
da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
Observa-se que o licitante que sagrar-se vencedor deve manter durante  
toda a execução da obra, em sua equipe técnica o responsável técnico.  

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de 
um atestado fornecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, 
em nome do licitante, relativos A execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Pavimentação Poliédrica , com quantitativos mínimos de 

50% da área objeto da presente licitação, vedado o 

somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o 

quantitativo mínimo de 50% da área objeto da presente licitação 

em um único atestado (3.600,01 m2). 

c.1) 0 atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da 
regido pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal 
comprovação mediante a apresentação da correspondente  CAT  com registro 
de atestado de atividade concluída,  ou documento equivalente, que  
indique a licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 
de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os 
locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações 
relativas A sua execução. 
d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza 
igngenheiro Civil) ou membro da Secretaria Municipal de Planejamento.  

d.2) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher a 
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica (modelo anexo). 

d.3) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 
formação na área de engenharia, devido A complexidade do objeto desta 
licitação, bem como estar devidamente identificado, apresentando 
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documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 
dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme modelo 
anexo a este Edital. 

1) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 
Técnicos que participarão da construção da obra, conforme modelo de Declaração 
de Responsabilidade Técnica anexo a este edital. 0 responsável técnico deverá 
opor assinatura de aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal de que disporá, por ocasião da contratação, das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como contendo o cronograma 
de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (modelos vão anexos a 
este edital). 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES! OUTROS): 
a) Declaração Unificada (modelo vai anexo a este edital; 
b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente 
com a documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo vai anexo a este edital). 

b.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão 
a Comissão da Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação (modelo vai anexo a este edital). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas 
dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual periodo, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 

da fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. 0 proponente que não cumprir com o disposto neste item 8 será desclassificado. 
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9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de pregos conforme modelo anexo a 

este edital, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. 
A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo 
regime de empreitada por prego global a pregos fixos e sem direito a reajustamento e 
deverá conter: 
a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile,  etc.,  e o CNPJ da proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Prego global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão- 
de-obra e material. 
Prazo de execução do objeto em dias. 
Prazo de validade da proposta no mínimo 5 (cinco) meses contados a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.2. Planilha de Serviços: conforme descrito no projeto básico, deverá ser apresentada 
uma planilha de serviços impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e 
deverá conter: 
a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c)  Data. 
d)  Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, pregos unitários, 

preços parciais, pregos subtotais e prego global, com no máximo duas casas após 
a virgula. 

f) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, 
fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de 
tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 
adicional. 

9.1.2. No prego proposto, além dos custos elencados no subitem 9.2, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional  sera'  considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 
devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de 
"risco". 

9.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo anexo a este edital, discriminando todos os custos indiretos e 
lucros (ou benefícios). 

9.1.4. 0 BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação está previsto no quadro de composição de BDI anexo ao 
Projeto Básico, devendo cada licitante preencher sua planilha de 
Composição Analítica do BDI. 

9.2. Cronograma físico-financeiro: Deverá ser apresentado um cronograma fisico-
financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 
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equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 
assinatura do responsável técnico. 

9.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.4. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, 
antes de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe 
permitiram preparar proposta de pregos completa irrevogável e integralmente 
satisfatória. 

9.5. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada 
item constante da planilha de pregos, o prego global da proposta não poderá 
ultrapassar o prego máximo estabelecido no subitem 3.1 deste Edital, sob pena 
de desclassificação. 

9.6. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7. Nos pregos ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez 
que tais tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas 
Indiretas. 0 Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Liquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não 
serão incluídos na proposta apresentada. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 
apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
pregos  sera  realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto A'. existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar; 
b) CNAE (http:/ /www.cnae.ibge.gov.br) 
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c) SICAF, 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido, 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
10.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.79 3 / 1 1) e de seu sócio majoritário (cfr.  
art.  12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 
Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa 
de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente 
da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do 
Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição paras esse beneficio. 
10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do 
tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 90, 9°-
A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 
inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunido para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de prego dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renuncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
prego. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as 

propostas serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da 
Comissão de Licitação e ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 
10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruidos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusdo do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes  sera  feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
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a) Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão de Licitação. 

b) Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto As suas especificações e compatibilidade do prego em relação ao 
valor estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de 
qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro 
poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 
para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de pregos, planilha de serviços 
e cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o prego grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o ultimo a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista 
um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou 
extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o prego apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecera esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo prego unitário, o prego 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no prego unitário. Neste caso, o prego parcial cotado prevalecera e o 
preço unitário  sera  corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item ultrapassar o percentual máximo admissivel 
estabelecido (subitem 2.7 deste Edital), a diferença entre o valor proposto pela 
proponente e o máximo admissivel  sera  remanejado para a última parcela do 
cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no subitem 2.7 deste Edital. A simples 
correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a 
desclassificação da proposta. 

10.32. 0 cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11.  

11.1. 
11.2. 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

O critério de julgamento será o de menor prego global. 
Será desclassificada a proposta final que: 
a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
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c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o prego global orçado c o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor 
calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar pregos e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem pregos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e económica do prego global 
proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar 
o Contrato ao prego da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração; ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 
11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe  sera  

facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade 
dos pregos constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada 
dos pregos unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

11.4. Da proponente vencedora, cujo prego global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor prego a que se referem as alíneas "a" e "b" do subitem 11.3, será 
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença 
entre o valor resultante do subitem 11.3 e o prego global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas  dc  pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores A proposta mais bem 
classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no subitem 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
no subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
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13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, ou da lavratura da ata de reunido, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 
f) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do  art.  79 da Lei n° 8.666/93; 
g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) 
Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. 0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informados. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva 
aos demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução 
do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO  
15.1. A contratação  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
15.2. 2 vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 
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qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação, salvo se 
autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, em serviços 
periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da 
obra. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1. 0 contrato terá vigência de 10 (doz) meses. 
16.2. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se 
houver, que servirá de garantia A fiel observância das obrigações contratuais. 
17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 

é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a 
empresa proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia 
de execução ou da garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá 
ser firmado, sob pena de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, 
além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de Improbidade 
Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que 
firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5%  (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no  art.  56, da Lei n° 8.666/93, 
A escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município 
de Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° 
do  art.  56 da Lei n°8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e  dc  irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 
90 (noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renuncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos  
arts.  827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que 
venha reger o beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá: 
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a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

17.8. Não  sera()  aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do subitem 17.3, o valor correspondente a 5%  (cinco por cento) 
do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada 
ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 
a) da inadimplência ou descumprimento das obrigações contratuais e/ou rescisão 

unilateral do contrato; 
b) quando do não recebimento provisório e/ou definitivo da obra. 

17.12. A devolução da  garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-it  por 
requerimento mediante a apresentação de:  
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante  a 
execução do objeto,  são de inteira responsabilidade da contratada.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato anexa, além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para 
a perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
18.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da 
obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-
de-obra, isto 6, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  
etc.,  devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da 
obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mutuas interferências entre os diversos projetos; 
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O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como, 
na hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por 
inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da 
obra, verificadas após o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, 
o percentual referente ao "risco", da composição do 13DI apresentado 
eia em resa,  sera  descontado do valor final de um •ossivel aditivo. 

c) 

18.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

18.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes A 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza c aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo A CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

18.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

18.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 
local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

18.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, A CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As 
especificações do memorial descritivo; 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação da obra 
em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de 
execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 

18.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 
básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
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contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto A obra; 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços; 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos serviços, bem como aos documentos relativos a execução da obra ou 
serviço; 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança  dc  pessoas ou bens de terceiros; 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdencidrios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes 
de trabalho e outras obrigações inerentes A execução dos serviços ora 
contratados; 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 
prazos determinados por lei; 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 
obra; 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas  Areas  da 
Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
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18.1.30. 

18.1.31. 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 
contrato; 
Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdencidrias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e 
beneficios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 
Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 
para a execução da obra; 
Examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória, 
Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, 
incluindo as licenças ambientais, se exigível; 
Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 

18.1.32. 

18.1.33. 

18.1.34. 

18.1.35. 

18.1.36. 

18.1.37.  

18.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
18.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
18.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
18.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
18.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e pregos pactuados no Contrato; 
18.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

18.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

18.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas 
observância das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital, especialmente do Projeto Básico c seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem 
a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

20. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO  
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente 
a medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir, 

20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-la na execução do contrato. 

20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se 
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
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20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas  corn  a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os 
problemas potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio 
de Engenheiro Municipal. 

20.13. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços 
em questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  70 da 
Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e 

Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas 

Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma; 

20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação 
a terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar á aplicação 
de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados A. rotina de execução estabelecida; 
e) 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 
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20.18. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 
quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente  sera  admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 
proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 
a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e 
da mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 
indenização, seja a que titulo for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes as medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma fisico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento  sera  realizado no prazo de até 15 
tquinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de 
recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido a falta de regularidade do fornecedor nao 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serio efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio indicado no item 1 deste Edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos subitens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) 
dia após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da execução da 
obra, até a liberação do pagamento. A opcão pela suspensão da execução 
da obra  deve ser formalizada por escrito e anexada ao  processo 
licitatório.  
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21.6. 0 pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
a) CREA, por meio da  ART  de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 
b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matricula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará  dc  Construção da obra. 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no subitem anterior: 
a) Comprovante de medição realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento c 

Projetos, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da 
obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 
Recebimento Provisório das obras eiou serviços contratados, o qual será lavrado 
em até 15  (quinze) dias após a notificacdo da conclusão da obra realizada pela  
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentacões:  
a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Projetos; 
c) Termo de Recebimento Provisório da obra. 

21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 
execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

21.11. 0 pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

21.12.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
21.13.1. mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A. 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 
21.13.2. mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 
incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

21.14. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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21.16. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido A. empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. g vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21.18. Se a CONTRATADA vier a  adiantar a execucão dos serviços/obra,  em relação A 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 
medição prévia correspondente, devendo a CONTRATANTE, após aprovar a medição, 
proceder ao pagamento antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra. 

22. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. 0 objeto deste Contrato  sera  recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
22.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

conclusão de todos os testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
22.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

22.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a Última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

22.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse 
prazo, sem qualquer manifestagdo do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 

22.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto As pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto A falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA,  ern  qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato pela conduta 

do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
23.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
a Contratada estará sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 
23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1%  (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, 
contado do 50  (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio da Obra; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos 
fornecidos pelo CONTRATANTE, contado do 5° (quinto) dia a partir da 
Ordem de Inicio da Obra; 

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição 
do Edital, cláusula ou condição do contrato não especificada nas 
alíneas "a" e "h" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta 
da obra, quando impossível o seu refazimento, ou recusa da 
CONTRATADA em refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parciais 
ou totais realizadas nas medições da Fiscalização e sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "a" deste subitem; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a 
CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em 
parte, para pessoa fisica ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 
contrato pelos seguintes motivos: 
I - quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 
II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE, cujo aditivo de prorrogação contratual deverá 
obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, sob 
pena de nulidade;  

III  - quando houver inadimplância de cláusulas e condições contratuais 
por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da 
fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 
23.3.3. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 

CONTRATADA de ressarcir  it  CONTRATANTE por outros eventuais 
prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas previstas neste 
instrumento. 
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23.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

23.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
23.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99 e/ou em regulamento. 

23.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

23.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e demais sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado no inicio e na finalização da obra; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada  pa:.-a 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 0  do  
art.  67 da Lei n° 8.666/93; 
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j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para 
execução da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório prévio. 

24.3. 0 abandono, a paralisação injustificada ou a ausência do inicio da execução da 
obra no prazo máximo previsto, sem justificativa, acarretará, após notificação 
formal da Contratada, para iniciar a obra ou retomar a sua execução no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, em caso de descumprimento, a rescisão contratual direta 
e a realização das diligências cabíveis pela Administração para a continuidade da 
obra, seja pela convocação das licitantes remanescentes, seja realizando um novo 
processo de contratação, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
sancionador, para aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1.  A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vicio insanável. 
26.2. A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo Os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE  
27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita 
a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 
pregos unitários constantes da Tabela de Pregos Unitários vigente no SEOP, ou outra 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 
mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, 
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 
aditamento ao Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 
obedecido às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27.5. 0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a  obra 
conforme o cronograma fisico-financeiro original, juntando elementos que  
demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução„ 
sob pena de aplicação das_penalidades  cabíveis. 

27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS  
28.1. Considerar-se-do válidas e oficiais as comunicações eletrônicas efetuadas pela 

Administração e os interessados que participarem deste processo de contratação e do 
eventual processo administrativo sancionador, incluindo intimações via  e-mail  e/ou 
aplicativo de transmissão instantânea de mensagens e arquivos, como, por exemplo, 
o WhatsApp e o  Telegram.  

28.2. Considera-se cientificado ou intimado o interessado a partir da data de confirmação 
do recebimento da comunicação eletrônica, quando encaminhada apenas no  e-mail  
do interessado. 
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28.3. Na hipótese de encaminhamento de comunicação eletrônica, pela Administração, em 
pelo menos dois meios de transmissão de dados, considerar-se-á cientificado ou 
intimado o interessado a partir da data do recebimento da última comunicação 
eletrônica. 

28.4. Os endereços e números de telefone fornecidos A Administração pelo próprio licitante, 
contratado e/ou cadastrado serão considerados válidos para a realização das 
comunicações e intimações oficiais decorrentes do presente processo licitatório. 

28.5. 8 dever do licitante, contratado ou cadastrado manter atualizado os seus endereços 
eletrônicos e números de telefone, junto à Administração Pública Municipal. 

28.6. Não configura qualquer nulidade processual quando o licitante descumprir o disposto 
no subitem 28.5 deste Edital. 

28.7.  Na hipótese de a Administração não dispor das informações indicadas no  caput  deste 
artigo, a comunicação e intimação do interessado poderá ocorrer pessoalmente, por 
meio de servidor público, quando o interessado estiver presente em repartição pública 
municipal ou em seu endereço residencial ou comercial, quando domiciliado ou 
sediado no Município de Capanema, hipótese em que será colhida a sua assinatura. 

28.8.  Na hipótese do subitem 28.7 deste Edital, em se tratando de interessado domiciliado 
ou sediado em outro Município, a comunicação ou intimação será realizada por meio 
de correspondência escrita, com aviso de recebimento. 

28.9.  Nas hipóteses dos subitens 28.7 e 28.8 deste Edital, os interessados não localizados 
para a realização da cientificação ou intimação pessoal serão considerados 
cientificados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https:/ /www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.g_ov.br/. 

29.2.  As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

29.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

29.4. 8 facultado à Administração, em qualquer fase do processo de contratação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão ou substituição posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo em momento anterior, sem a devida expedição de 
certidão a respeito. 

29.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) Presidente da  CPL  e demais membros. 

29.6.  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contratação, que decidirá, com 
base na legislação vigente. 

29.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) agente de contratação poderá 
relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem 
a legislação vigente. 

29.8. Na hipótese de divergência entre este Edital c quaisquer condições apresentadas pelas 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram, especialmente o Projeto Básico. 

29.9.  Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 
na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo(a) agente de contratação ou por membro da equipe de apoio, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta contratação. 

29.10.  Todos os documentos expedidos pela proponente deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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29.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela  CPL.  
29.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 

proponente, com número de CNPJ. Se a proponente for matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, 
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 

29.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

29.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de atos na data marcada, a prática do ato será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 
comunicação do(a) agente de contratação em sentido contrário. 

29.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

29.16. As normas desta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 
não comprometa a aferição da habilitação da proponente, nem a exata compreensão 
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer proponente. 

29.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: 
ANEXO 1 Projeto Básico 
ANEXO 2 Carta credencial 
ANEXO 3 Declaração Unificada 
ANEXO 4 Atestado de visita 
ANEXO 5 Declaração de dispensa de visita técnica 
ANEXO 6 Carta proposta de preços 
ANEXO 7 Demonstrativo analítico do BDI 
ANEXO 8 Declaração de responsabilidade técnica 
ANEXO 9 Declaração de Aceitação da Responsabilidade 

ANEXO 10 Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal 
técnico para a execução do objeto da licitação 

ANEXO 11 Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
ANEXO 12 Declaração de Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO 13 Termo de renúncia 
ANEXO 14 Minuta do contrato 
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ANEXO 2  

CARTA CREDENCIAL 

(local c data)  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Concorrencia n° xx/ 2022 

Senhores 

O abaixo assinado , portador da carteira de identidade n°  
na qualidade de responsável legal pela proponente , vem, pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor , carteira de identidade n° , é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta de pregos, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO 3  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Presidente da  CPL  

Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Tomada de Pregos n° XX/ 2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  
inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 

de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  

III  e IV do artigo 1' e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 

os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar ri° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 

da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
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II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/cargo 

é (sócio administrador/ procurador/ diretor/  etc),  

responsável pela assinatura do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 

intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO 4 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Concorrência n° XX/ 2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos que o engenheiro , CREA n°  da empresa  
responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da 
obra objeto da Concorrência em epígrafe. 

(Local e Data)  

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 5  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TECNICA 

Concorrência n° XX/2022 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone:  
E-mail:  

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2022 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 6  

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ,  etc.  ) 
(Local e data) 

Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Pregos n° XX/2022 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
pregos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

0 prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ), 
sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do 
material, correspondente ao trecho 01; e R$ ( ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão- 
de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material, correspondente ao trecho 02. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de meses, contados da data da emissão 
da ordem de serviço pelo Contratante. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 6 (seis) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos pregos unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO  7 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 
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ANEXO 8  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra caso venhamos a vencer a referida licita 6: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 
registro 

Assinatura do 
profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresen  car  em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

, CPF n°  
CREA n° , declara que é conhecedor das condições constantes no 
Concorrência n° XX/2022 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

, CNPJ n° , para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO 
E REVITALIZAÇA0 IDO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 904598/2020/ MCIDADANIA/CAIXA 

de de 2022.  

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO PARA A ExEcuçÃo DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Concorrência N° XX/ 2022 

 , inscrita no CNPJ/ MF n°  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 
equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação, 
como por exemplo: 

I. Trator de esteiras; 

II. Retroescavadeira;  

III. Pd Carregadeira; 

IV. Caminhão basculante; 

V. Rolo vibratório pra compactagdo; 

VI. Motoniveladora; 

VII. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos  

etc.); 

VIII. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO  11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA  DI'  XX/2022 

ITE 
M 

DESCRIMINAÇ, AO DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 240 
UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

2 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

3 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

4 unLizAp, 
Ao 
QUANTID 
ADE 

5 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

6 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

7 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

S unLizAp 
Ao 
QUANTID 
ADE 

9 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal  

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 
Pro  fissional- 
CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 12  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n° XX/2022, 
realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 13 

TERMO DE RENÚNCIA 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tornada de Pregos 
n° 18/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito  dc  recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de prego dos 
proponentes habilitados. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 14  

MINUTA CONTRATO N° XX/2022 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA  

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/00XX-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo 
Be116; e a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) inscrito no CPF n° , residente e 
domiciliado em , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente contrato administrativo, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no processo de licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° XX/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sob o regime de empreitada 
por prego global, tipo menor prego, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Pregos 
XX/ 2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando As partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, 
anexos, propostas e demais documentos decorrentes da Licitação Tomada de Pregos 
N° XX/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  DO CONTRATO  
2.1. 0 prego global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
garantia, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

2.1.2. 0 valor global deste contrato não  sera  reajustado, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

CLAUSULA  TERCEIRA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

CLAUSULA  QUARTA - DO LOCAL DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico do 

empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. 0 prazo para a execução total do objeto da contratação é de no máximo 5 (cinco) 
meses,  de acordo com o cronograma-fisico financeiro previsto no Projeto Básico. 
4.2.1. Os prazos constantes no cronograma-fisico financeiro terão inicio no  50 

(quinto) dia após a emissão da ordem de inicio da obra. 
4.3. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo  até o 10° (décimo) dia após a 

emissão da ordem de inicio da obra. 
4.4. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar o pessoal e os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
proposta. 

4.5. Somente será admitida alteração do prazo de execução da quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do 

CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsidio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução, 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados, provados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, 

nos termos do subitem 20.5.1 do Edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres c responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá 
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 

4.8. 0 CONTRATANTE se reseiva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1.  0 prazo de vigência do Contrato será de 10 (doz) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2.  0 prazo de vigência previsto no subitem acima terá inicio na data de 

 e encerramento em  
5.3. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo, 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da 
obra, de maneira a abrangê-la  ern  seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-
de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  
etc.,  devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da 
obra; 
A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalharnento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como, 
na hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por 
inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da 
obra, verificadas após o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, 
o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado 

ela empresa,  sera   descontado do valor final de um possível aditivo. 

6.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo  corn  o 
previsto no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n 8.666, de 1993;, 

6.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnolOgico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo A CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações, 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis c penais cabíveis. 

6.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com cstrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 
local dos serviços sempre limpo c nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

6.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, A CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 
especificações do memorial descritivo; 

6.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação da obra 
em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de 
execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 

6.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 
básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

6.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional  dc  Meio Ambiente — CONAMA; 

6.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto A obra; 

6.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços; 

6.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos serviços, hem como aos documentos relativos à execução da obra ou 
serviço; 

6.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

6.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes 
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de trabalho e outras obrigações inerentes d.  execução dos serviços ora 
contratados; 

6.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 
prazos determinados por lei; 

6.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

6.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 
obra; 

6.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's, 

6.1.24. Manter sediado junto 6. Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 

6.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração, 

6.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas c legislação; 

6.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

6.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade -do patrimônio público; 

6.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 
contrato; 

6.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdencidrias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários 
benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

6.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos 
para a execução da obra; 

6.1.35. Examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar Os licenciamentos necessários para a execução da obra, 
incluindo as licenças ambientais, se exigível; 

6.1.37. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 
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6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
6.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
6.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
6.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e pregos pactuados no Contrato; 
6.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

6.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observancia das normas ambientais vigentes; 

6.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

6.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.3. A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem 
a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias pUblicas, de acordo  
corn  as normas de segurança do trabalho. 

7.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

7.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer cm dcscumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. A CONTRATADA responde, exclusiva c diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES 
8.1.  2 vedado à CONTRATADA: 
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8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou 
parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta 
licitação, salvo se autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, em serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte 
por cento) do valor total da obra. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do Edital. 
9.2. A Nota Fiscal/ Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

9.2.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviçosiobra,  em 
relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, 
poderá apresentar a medição prévia correspondente, devendo a 
CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao pagamento 
antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra. 

9.2.4. A CONTRATANTE  teed  o prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados a partir 
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo 
ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como 
para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluidas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o 
cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/ Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 
serviços e de memória de cálculo detalhada. 

9.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 
9.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/ Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA  corn  
os serviços efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao  art.  31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
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Quanto ao Imposto sobre Serviços  dc  Qualquer Natureza (ISSQN),  sera  
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

9.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito  
ern  conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA DECIMA -  DO RECEBIMENTO DO  OBJETO 
10.1. 0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da. obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
10.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

conclusão de todos os testes de campo e ik entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

10.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados  sera  lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
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porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1.  A fiscalização se dará conforme o item 20 do Edital. 

CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita 
critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento 

Projetos, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras/ serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993. 

12.2.  Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 
pregos unitários constantes do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e  Indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
engenharia, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, 
o custo praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.  No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente  sera  
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 
obedecido as formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/ ].993, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo IPCA/IBGE. 

12.5. 0 aditivo de prorrogiacão da execução  da obra  é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra 
conforme o cronograma fisico-financeiro original, juntando elementos  que 
demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, 
sob pena de aplicacão das penalidades cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual  sera  juntada ao processo 
licitatório. 

CLAUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MATERIAIS VEICULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos ser\;igos 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e  sera()  de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que 
eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo 
com a finalidade a.que se destinam. No caso em que  materials,  artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais Como "similar" a 
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

14.3. Em nenhuma hipótese  sera  admitido emprego de  servidorcs_públicos municipais 
bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execucdo da  presente 
obra, sob pena de rescisão  contratual e apuracão quanto à improbidade 
administrativa de  mentes  públicos.  

CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores 
o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar 
obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3.  A CONTRATADA, cm qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, 
Portaria n" 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial 
as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4.  Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5.  0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
16.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PREVENÇÃO DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar c fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

Prática Colusiva: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
niveis artificiais e não competitivos; 

Prática Coercitiva:  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

Prática Obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de práticas ilícitas;  (ii)  atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor 
concorda e autoriza que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados com a licitação e a execução do objeto do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

Edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do subitem 24.1 do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato  sera()  

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 
na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28 do edital. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



'Municipio de 
Capanema - PR 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos xx dias do mês de xxxxxx de 2022. 

Américo Be116 Contratada 
Prefeito Municipal Representante legal 
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PARECER JURÍDICO N° 56/2022/2' PGM  
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise previa a Tomada de Pregos n° 06/2022 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS - LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 924496/2021/MAPA/ CAUCA. 
PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

8.021/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 
Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 06/2022. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 
empresa para execução de obra pública de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares em estradas vicinais - Linha Boa Vista Cristo Rei, em atendimento ao 
contrato de repasse N° 924496/2021/MAPA/CAIXA, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 8.021/2021 -  fl.  01; 
II) Solicitação de autorização para abertura de licitação -  fl.  02;  
III) Projeto Básico (Memorial/Memorial 

Descritivo/Projetos/Planilhas/Contrato de Repasse) - fls. 03/92; 
IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  93; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  94; 

VII) Minuta do edital e anexos - fls. 95/150. E o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da pres contrataç e 
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da discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos A. análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
pregos 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no  art.  23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
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recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 297.955,78 
(duzentos e noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
e oito centavos) justificando a realização de licitação pela modalidade tomada 
de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de pregos, bem como a Lei Complementar Federal n° 
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123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do  art.  40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 12, 
em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 
essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 
de garantia  (art.  56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 
empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 
de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 
obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 
recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 
de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a  III  do citado  

art.  56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação  
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em  
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Capanema, 03 de maio de 2022. 

Komanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

(7).4a/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Pregos, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.021 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema 
PR, Edição 870 de 10/12/2021. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°6/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna 
público que realizará Processo Licitatário, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de Pregos n° 6/2022 
Tipo de Julgamento: Menor  prep  por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 
VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 
Valor: R$ 297.955,78 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, 
Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Oito 
Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 24/05/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,três dias de maio de 2022 
Américo  Bell&  Prefeito Municipal • 

• 
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Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de maio de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  139/2022 
Processo dispensaN° 27/2022 
Data da Assinatura: 03/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUIS  OTAVIO RODRIGUES DE  ASSTS.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA PRÉ CUL-
TIVADAS PARA SEREM DESENVOLVIDAS E IMPLANTADAS NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA. 
Valor total: R$5.736,25 (Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e 
Vinte e Cinco Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI N" 1.813, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais e 
Suplementares ao Orçamento a. Município de Capanema, para o exer-
cício de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais e Suplementares ao Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Capanema, Estado do  Parana,  para o exercício financeiro de 
2022, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ÕRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 - ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE ESPORTES 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 926 - CRAQUE DO AMANHA - COPACOL 
FUTSAL -  EX  CORRENTE 
VALOR: R$ 9.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
ELEMENTO: 3.3.90.32.00.00 -  MAT,  BEM OU SERV P/ DISTRIB 
GRATUITA 
FONTE RECURSO: 926 - CRAQUE DO AMANHA - COPACOL 
FUTSAL -  EX  CORRENTE 
VALOR: R$ 21.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 30.000,00 

Art.  2° Para cobertura dos créditos a serem abertos  ens  decorrência da 
autorização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos 
do excesso de arrecadação, conforme o previsto no 1' do  art.  43 da Lei 
Federal n" 4.320 de 17/03/1964:  

Art.  3° A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

fulcro  
to 
dade 

Na 

3 dias 

0 PREFEITO 

13.019/14, 
entidade 
- APAE, 
Tamoios, 

o prazo 

Gabinete 
Cidade 

Américo 
Prefeito 

DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com 
art.  31 e 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e  art.  13 do  Deere-

Municipal n° 6.382/2017, informa que foi autorizada a inexigibili-
de chamamento público nos termos do  art.  31, caput da Lei n° 

para formalização do Termo de Fomento n° 02/2022 com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
inscrita no CNPJ/MF n°80.883.002/0001-05, com sede na Rua 
877, na cidade de Capanema - PR. 

forma do 42" do artigo 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto 
de 05 (cinco) dias para eventual impugnação. 

do Prefeito do Município de Capanerna, Estado do  Parana  - 
da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

do mês de maio de 2022. 

Bellé 
Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N*6/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público qu,: 
realizara Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
924496/2021 MAPA/CAIXA 
Valor: R$ 297.955,78 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, Novecentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas cio dia 24/05/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,três dias de maio de 2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°27/2022 

Ratifico  ern  todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA PRÉ CUL- 
TIVADAS PARA SEREM DESENVOLVIDAS E IMPLANTADAS NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA. , conforme pare- 
cer Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 
de outros serviços e compras; 
Lute: 1 -  Low  001 
Sem Cddigo do  pro-  

dutoiservien 
Nome do produtoixerviço  Quantal&  IhtIdnde Preço 

mixtmo 
Preço  mkt.  
mo  total 

1 53145 MUDA  PRE  CUI TIVA DA DP. CA  ITN  • 2600.00  UN  0.20 52100 
DULA CALIPSO  MIX  

'2 53142 MUDA  PRE  CULTIVADA DE DIA.N• 202$00  UN  0,26 760,50 
TIIUS TELSTAR  MIX  

3 53144 MUDA  PRE  cutivADA Pr. G AZA N  I A 3.575.00  UN  0,25 693,75 
GAZDO  MIX  

4 53149 MUDA ME CULTIVADA DE  SALVIA  I 950,00  UN  .0,23 444,50 
FARINÁCEA RI  UP.  

S 53143 MUDA  PRE  CULTIVADA DE  SALVIA  4.225.00  UN  0.24 I 014,00 
FLAMEX 2000 

6 53146 'MUDA PO. CUETIVADA DE  SNAP-  52(114310  UN  0,22 1.1 44.00  
DRAGON  MONTEGO  MIX  

7 53147 'MUDA  PRE  CULTIVADA  DE TAGETES 1.9514.50  UN . 0,27 220,:a)  
ANTIGUA MIX  

8 53149 ' NIUDA  PRE  CUITIVADA  nr.  TAGETES 1.950,00  UN  0,22 129,00  
BONANZA MIX  

VALOR TOTAL: R$ 5.736,25(Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Seis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 24/2022 

PROCESSO Ne 52/2022  
Flea  prorrogada a data de abertura do Pregão Eletrônico ri 2  24/2022, referente 

LICITAÇÃO DO TIPO DE MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS, TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
DO(S) EQUIPAMENTO(S) ABAIXO DESCRITO(S) E DE ACORDO COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TECNICAS. OBJETO: VEÍCULO  HATCH  - 
QUANTIDADE: 01 - VALOR TOTAL R$ 68.637,33 • PRAZO (DIAS): 180, para o dia 19 de maio 
de 2022, as 08:30 horas, devido a necessidade de correção de cadastramento da licitação 
no portal do pregão eletrônico. 

12  -  Flea  prorrogada a abertura da licitação para o dia 19 de malo de 202.2, as 
08:30 horas; 

22  - Pelo presente ato ficam intimados os licitantes da decisão estabelecida no 
artigo anterior. 

Bocaiúva do Sul, 5 de maio de 2022. 
ESTEFANIA TAVARES FREITAS SILVA BUSATO 

Pregoeira 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2022 

PROCESSO N2  47/2022 
Fica prorrogada a data de abertura do Pregão Eletrônico n0  22/2022, referente 

LICITAÇÃO DO TIPO DE MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS, TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
DO(S) EQUIPAMENTO(S) ABAIXO DESCRITO(S) E DE ACORDO COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO 07 CARACTERÍSTICAS TECNICAS. OBJETO: CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 6X4 - QUANTIDADE: 01 - VALOR TOTAL ES 647.496,67 • PRAZO (DIAS): 180, 
para o dia 19 de maio de 2022, as 08:30 horas, devido a necessidade de correção de 
cadastramento da licitação no portal do pregão eletrônico.  

it  - Fica prorrogada a abertura da licitação para o dia 19 de maio de 2022, as 
08:30 horas; 

22  - Pelo presente ato ficam intimados os licitantes da decisão estabelecida no 
artigo anterior. 

Boca(Ova do Sul, 5 de maio de 2022. 
ESTEFANIA TAVARES FREITAS SILVA BUSATO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGA0 ELETRONICO N2  43/2022 • SRP - EXCLUSIVO ME E EPP 

OBJETO: LOCACAO DE BRINQUEDOS INFLAVEIS E BARRACAS DE ALGODAO DOCE E 
PIPOCA. 
ABERTURA/DISPUTA: 19/05/2022 08:30h e 09:30h, respectivamente. 
Autorizacao: Mauricio R. Rivabein / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados poderao retirar o edital na Av. Padre 
Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  
www.canipolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes; www.licitacoes-e.com.br  (ID  936708) 

SAMANTA RODRIGUES DE SIQUEIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO  Ng  44/2022 - SRP - COM LOTES EXCLUSIVOS ME E EPP 

OBJETO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERMANENTES. 
ABERTURA/DISPUTA: 19/05/2022 08:30h e 09:30h, respectivamente. 
Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os Interessados poderao retirar o edital na Av. Padre 
Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  
www.campolargo.pegov.br  / empresa / licitacoes; www.licitacoes.e.com.br  (10 9370601 

ROSINAIDE XAVIER DA SILVA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  6/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos 3 seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n26/2022. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 
VISTA CRIST REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/C.AIXA. 
R$ 297.955,78 Duzentos e Noventa e Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta 
e Oito Centavos). Abertura das propostas: 08113OM do dia24/05/2022. Local: Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema •  Parana  - 
Centro, demais informações no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 

AMERICO  BELLE  
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 6/2022 

Comunica-se aos interessados que em virtude de disponibilizayao do arquivo 
digital da Planilha, fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para o dia 25/05/2022 
às 14h. A Integra do Comunicado I encontra-se disponível no Portal do Cidadão do 
Municlpio de Cascavel: https://cascaveLatende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). 

Cascavel-PR, 5  tie  maio de 2022 
FERNANDO MARCOS GEA 
Presidente da Comissão 

AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  62/2022 

Objeto: Formação de registro de preços,  con)  vigência de 12 (doze) meses, para futura e 
eventual aquisição de material de construção para os diversos árgaos da Administração 
Pública. Comunica-se aos interessados que em virtude de solicitação da unidade requisitante 
ficam REVOGADOS os itens 08, 29, 84, 85 e 86 da tabela constante do Anexo 1 do Edital da 
licitação indicada acima. Em virtude da revogação dos itens acima fica prorrogada a sessão de 
abertura da licitação para 23 de maio de 2022 às 09h0Omin. A fundamentação e o Edital de 
licitação retificado encontram-se apensados ao processo e podem ser lidos na integra no Portal 
do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > 
Licitações). Os dernais termos do Edital de licitação permanecem Inalterados. 

Cascavel-PR, S de maio de 2022 
ANA  CAROLINE  COTELI  HANK  

Pregoeira 

a)  Este documento  pray  ser verificado no enderego eletrônico 
http.11www.m.eovisr/autenticidade.htmE pelo cddigo 0530202205060(1535 

ISSN  1677-7069 M112  85, sexta-feira, 6 de maio de 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  73/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Data  Center,  que deverá fornecer  
hardware,  softwares, licenciamentos, implantação e suporte técnico no  ambit()  da 
Administração do Município de Cascavel/PR. Sessão Pública: 19 de maio de 2022 as 
09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.2  987493. Tipo: Menor  Prey).  Valor Total 
da Licitação: R$ 2.962.690,13. 0 Edital de licitação e demais documentos relativos ao 
certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net. 

Em 5 de maio de 207.2 
CLEVERSON RODRIGO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  75/2022 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a  quern  interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Clvico na IDO, Cianorte,  Parana,  PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço,  corn  o 
seguinte objeto: Aquisição de medicamentos manipulados para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento • UPA. Credenciamento ate as 8h30min do dia 24 de maio de 2022 
através do  site  www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas ate as 9h do dia 
24 de maio de 2022; inicio da sessão as 9h do dia 24 de maio de 2022; oferecimento de 
lances a partir das 11h0Omin do dia 24 de maio de 2022. 0 Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo  site  
http://ip.cianorte.pr.gov.br:3082/portaltransparencla/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: (44) 3619-
6332 ou (44) 3619-6209. 

Cianorte, 4 de maio de 2022.  
KELLY  KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  Ng  4/2022 

Objeto: Pavimentação em Concreto (whitetopping). Local do objeto: Jardim São Gabriel e 
Osasco. (Rua Prefeito Pio Alberto e Rua Ludovico Kachel). 
Data: 08 de junho de 2022 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de LicitaçÕes, situada na Rua XV de Novembro N9  10S, Centro, 
Colombo, Paraná.  
Prim)  Máxirno: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor valor 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito ã Rua XV de Novembro Nu. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
tones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 5 de maio de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÊLIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nu 138.2(122 Pregão Eletrônico nu 030.2022. Contratado: Possoll Caminhões Ltda 
CNPJ: 04.640.295/0001.11. Contratante: Prefeitura Municipal de Corbélia Pr. CNPJ: n2  

76.208.826/0001-02. Objeto: Caminhão coletor compactador de lixo, Convênio n2  391-2072 
formalizado entre SEDU e Município no processo e-protocolo na 18.348.034-0. Critério de 
Julgamento das Propostas: Menor Preço Por Item. Valor Total RS: 518.000,00. Prazo de 
entrega: 0 veiculo devera ser entregue no prazo máximo de 180 dlas, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. Data do Contrato: 
06/05/2022. Vigência: 12 Meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

COORDENADORIA DE REFERENCIA LEGISLATIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  Ng  4/2022 •SMAP 

Processo n.g 01.188011/2021 
O Município de Curitiba-PR, por intermédlo da Secretaria Municipal de 

Administração, Gestão de Pessoal e Tecnologia da Informação (SMAP), por meio da 
respectiva Comissão Especial de Licitação na Concorrência Pública, sob o n.g 004/2022 - 
SMAP, cujo objeto é a Concessão Administrativa dos Serviços de Iluminação Pública, 
incluindo a modernização, eficientização, expansão, operação e a manutenção da 
infraestrutura da Rede de Iluminação Pública do Município de Curitiba, AVISA (I) que foram 
realizadas correções de erros materiais no Edital de Concorrência Pública  rig  04/21)22 e  (ii)  
que estão disponibilizados os anexos 04 ao 13 da Minuta do Contrato na página da 
prefeitura: www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/ppp•da•ilurninacao• publica-de curitiba/3054. 

Em caso de dúvidas, os interessados deverão entrar em contato pelos fones: 
(41) 3350-8646, 3350.9077 e 3350-9073. 

Curitiba, 5 de maio de 2022. 
SOEL1 PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÊAS MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO  

Process°  AdministratIvo nu. 40/2022 Modalidade: Tomada de Preços na. 5/2022 lipo de julgamento: Menor  
Prep  Objeto: Contratação para revitalizaçao  corn  piso intertravado das Avenidas e Ruas centrais, conforme 
corivênio de repasse Nu 925811/2021/MDR/CAIXA e condições, quantidades e especificações contidas 
neste Instrumento e anexos, para o Municipio de Enéas Marques-PR. COM  VALOR MÁXIMO DE RS 
763.697,56 (setecentos e sessenta e  irk  mil, seiscentos e noventa  in  sete reais e cinquenta e seis centavos) 

Entrega e abertura dos Envelopes: 24/05/22 as 08:15. 
O Edital poderá ser obtido no  site  do município: eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar 

em contato pelo fone (0"46)3544-2103 ou na Avenida Joaquim Elonetti, 579, nos dias 'Reis, de Segunda 
Sexta•feira, das 8h00min  Ss  11h3Omin e das 13h00min  Ss  17500min. 

Eneas Marques-PR, 5 de maio de 2022. 
EDSON LUPATINI 

Prefeito 
JOELMIR C. MAR1INS 

Presidente da  CPL  

Doctimento  assinado  digitaintente conform, MP no 1.200.2 as 24/08/2001, CP 
que  Inctitui a infraestrutura de Chaves Mindless &mile. • ICY-Drasil. 



A Administração Muni-
cipal de Planalto, através da 
Secretária de Assistência So-
cial juntamente com a  ASR  
e SENAC realizou gratuita-
mente os cursos de PREPA-
RO E DECORAÇÃO DE BO-
LOS e também de DOCES 
PARA FESTAS. 

0 Curso contou com a par-
ticipação de 33 integrantes e 
faz parte do Projeto "Mulhe-
res Inspiram mulheres". 

Esse Projeto tem como ob-
jetivo oportunizar o aprendi-
ado  e capacitação em ativi-

Wacles que possam melhorar 

a condição diária das pessoas 
como também servir como 
unia nova fonte de renda. 

Administração Municipal, 
Todos  Jun  tos por um Planal-
to Melhor. 
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROMOVE CURSO DE CAPACITACAO 

Município de 
Capanema- PR 
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AVISO.) DE LICTI AÇÃO romADA DE PREÇOS 
NV2022 
(.) MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  tonta 
público que realizará  Proms()  Licitakino, nos termos  it  
seguir: 
Modalidade: 'rotunda de Preços n° (v2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃo DE EMPEI • ,,,A 

ESPECIALIZADA NA EXECI1ÇÃO 1)1' 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES  TIM  ESTRADAS VICINAIS. LINHA BOA 
VISTA CRISTO REI EM AIENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 9244961021 MAPA/CAIXA 
Valor: R$ 297.955,78 (Dutentos e Noventa e Sete Mil, 
Novecentos e Cingttenta e Cinco Reais e Setenta e Oito 
Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 24/0572022 
Local: Setor de Lieitaçdes da Prcfcitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Giw. Pedro Viriato Parigot ele Souza, 1080 Capaneina -  
Parana  Centro 
Demais inlOrmaçkles poderAo ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expedienic e no  site  
www.capanetna.pr.gov.br. 
Capanema-PR,tus dias de alai° 1c2022 
Ame'rico  Belk  Prefeito Municipal 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,Isi° e Modalidade devem ser iguais aos informados informar) no SIM-AM 

Ano 2022 

Modalidade* Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 6 

V  

Número edital/processo 6 

Descrição do Objeto" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 

VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 92449612021 

MAPA/CAIXA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentaria* 0800126782260112651720419051 

Preço máximo/Referência de preço - 297,955,78 

RS 

Data de Lançamento do Edital 06/050022 

Data da Abertura das Propostas 24/05/2022 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

V 

V 

V 

Não 

Não 

Não 

Não 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

• 

06/05/2022 09:07 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
Of.1:43$7106 PARAtiA 

 

Algal  

Registrar processo licitatório 
ninerrvikfte•Anc ne•YrbiG". 

tordirmir I 

CPF: 63225824968 (1mg) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



CREDENCIAMENTO 
M. BIGATON & CIA LIDA - ME 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 



ato 
strador 

RG .215-9 SSP PR 
C 27.409.389-85 

TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA PR ;2'. (46)3552.3710 

Selo Digital: 1438X1RotC4519;21132  

Reconheço -por SEMELHANÇA a assinatura i‘nritada de MARCOS 
CESAR,KGATON. D u rjt de 2022. 

SreX4iLThblIo_ 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPANEMA- PR. — CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  

TErraplen 

(Bigaton 163 

CARTA CREDENCIAL 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2022 

Senhores 

0 abaixo assinado MARCOS CESAR BIGATON, portador da carteira de 
identidade n° 7.077.215-9 SSP PR. E CPF 027.409.389-85 na qualidade de 
responsável legal pela proponente M. BIGATON 86 CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ 07.517.372/000139, localizada na Rua Aimorés 1887, centro na 
cidade de Capanema, estado do Paraná vem, pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor VALDECI ALVES DOS SANTOS, carteira de 
identidade n° 8.151.807-6 SSP-PR, é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se 
referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Capanema, 19 de maio de 2.022 



WNW AMIN 
JUNTA  COMERCIAL  

DO PARANA   Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.ompresafacil.pr.gov.br  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n°07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG.  n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema,  Parana,  
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador do Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20100090460 em 
14/01/2010, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de M. BIGATON & CIA LTDA — ME e tem sede e domicilio na Avenida  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-00 
passando a ser: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & CIA LTDA — 
ME e tem sede e domicilio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: 0 valor 
do Capital que era R$ 70.000,00 (setenta mil reais) já integralizados é elevado para R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é integralizado, 
neste ato, com utilização de Reserva de Lucros contabilizados na empresa, ficando assim;  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaq&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificag10 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME  
CNN  n°07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 02 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao Sócio MARCOS 
CESAR BIGATON. 
CLAUSULA TERCEIRA: O sócio MAURY BIGATON, que possui na sociedade 396,000 
(trezentas e noventa e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalizando R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), vende e transfere neste ato em moeda 
corrente do pais a quantia de 96,000 (noventa e seis mil) quotas já integralizadas, de R$ 
1,00 (um) real, cada uma totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao sócio 
MARCOS CESAR BIGATON, que já integra a sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação da venda de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao Sócio MARCOS CESAR BIGATON. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: 0 capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas na empresa, pelos sócios: 
SóCIOS  PART.%  QUOTAS VALORES EM R$'" 
MAURY BIGATON 75% 300.000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 400.000 400.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Clausula Terceira da Segunda alteração do 
Contrato Social Consolidado onde mencionava: 0 objeto social é CNAE (43.13/4-00) 
Terraplenagem, CNAE (42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, passando a ser: CNAE (43.13/4-00) Obras de Terraplenagem, CNAE 
42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação, CNAE 
(49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE (77.32/2-01) Locação de 
Veiculos e Maquinas. 

[11110.741.1.111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N* 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391.  EIRE:  41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - NE 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaglo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 03 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Clausula Sétima da Segunda Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde mencionava: A administração da sociedade cabe ao sócio 
MAURY BIGATON, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo Onico Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado, passando a ser: A 
administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR BIGATON com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
autorização e consentimento do outro sócio, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SETIMA: Fica inclusa a Clausula: Os sócios terão participação nos lucros e 
nas perdas na proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a 
distribuição desproporcional dos lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos 
quotistas em reunião especialmente para este fim. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato prilltitivo 
que, adequado As disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este\ tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 2018005205 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VER/FICACAO: 
11800357391. MIRE: 41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA -  ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA- GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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JUNTA COMERCIAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cfidigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 04 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

CNPJ n°07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

1- MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do  Parana,  à Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
1. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema,  Parana,  
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do  Parana,  à Avenida  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Aimores, n° 1887, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205523467 em 25/07/2005 e posterior 
alteração sob n° 20100090460 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicilio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, 
Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS  PART.%  QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 75% 300,000 300.000,06" 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100,000 100• 000'1  00 

TOTAL 100% 400,00 400.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n°07.517.372/0001-39 

NTRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 05 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto CNAE (43.13/4-00) Obras de 
Terraplenagem, CNAE( 42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, CNAE (49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE 
(77.32/2-01) Locação de Veiculos e Maquinas. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR 
BIGATON com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, sem autorização e consentimento do outro sócio, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuraçã 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA OITAVA: Os sócios terão participação nos lucros e nas perdas na proporção 
das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a distribuição desproporcional dos 
lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos quotistas em reunião especialmente 
para este fim. 
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ‘os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Onico - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunido de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Onico - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
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Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

AQL:7--/---aury Bigaton 
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• Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2022 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Tomada de Preços n° 06/2022 por seu representante credenciado, DECLARA, na 

forma e sob as penas impostas pelaLei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993, obrigando a empresa que representa, que nãopretende recorrer da decisão 

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória 

e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

Atenciosamente. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

MARCOS CESAR Assinado de forma digital 
por MARCOS CESAR 

BIGATON:02740 BIGATON:02740938985 

938985 
Dados: 2022.05.23 
15:35:30 -0300' 

Marcos  Cesar  Bigaton 
Administrador 

RG 7.077.215-9 SSP PR 
CPF 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPANEMA- PR. — CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



RIO NACIONAL • 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DEESTADO DA'SEOURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 8.151.807-6 

• 

i%*•k.'..j 1q .aV 

• ..VO • v 41, ••••  VOO  •  VW • .1.• VO 

VALIDA EM TODO O TERRIT 
- 

EGISTRO GERAL: 8.151.807-6 DATA DE EXPEDIÇÃO: 0310512017 

VALDEC1ALVES DOS SANTOS 

FILIAÇÃO: MANOEL MENDES DOS SANTOS 

MARIA ALVES DOS SANTOS 

,a • 
DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=2163, LIVRO=13B, FOLHA=269 sei! 
PIS/PASEP: 120.25333.16-3 

CPF: 499.450.256-00 IIFR l'FF2 il?R liFR ..?R "FR iIP III 2 P.FR liFR HP% RP 
FR 11FR IIFR 
I:FR II?R 1:F1 

'IPF: 11.R IITR NFR 
IIFR RR? VS 14' 

CURITIBA/PR rtUrVir.§:Prt iNfles§Pre .1 
MARCUS 'MI  • • CA COSTA II ICHILOTTO #4 
tirn lire', WO, a, a MOOR ten NS, eirn iirr. elrh 

ASSINATURA  DO  DIRETOR  • • 
pRe:e400  pLAsirfleAR..  

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 

NATURALIDADE: TRES MARIAS/MG DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1964 

— 

e.4 



HABILITAÇÃO 
M. BIGATON & CIA LIDA - ME 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

• 

• 



.1\4174  

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade Ra n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do  Parana,  a Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema,  Parana.,  
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador do Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, 
residente e domiciliado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do  Parana.,  CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20100090460 em 
14/01/2010, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de M. BIGATON & CIA LTDA — ME e tem sede e domicilio na Avenida  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85.760-00 
passando a ser: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & CIA LTDA — 
ME e tem sede e domicilio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  
CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: 0 valor 
do Capital que era R$ 70.000,00 (setenta mil reais) já integralizados é elevado para R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é integralizaao, 
neste ato, com utilização de Reserva de Lucros contabilizados na empresa, ficando assim; 
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distribuído entre os sócios da seguinte forma: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao Sócio MARCOS 
CESAR BIGATON. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 sócio MAURY BIGATON, que possui na sociedade 396,000 
(trezentas e noventa e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalizando R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), vende e transfere neste ato em moeda 
corrente do pais a quantia de 96,000 (noventa e seis mil) quotas já integralizadas, de R$ 
1,00 (um) real, cada uma totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao sócio 
MARCOS CESAR BIGATON, que já integra a sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação da venda de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao Sócio MARCOS CESAR BIGATON. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Clausula Segunda da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Clausula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: 0 capital  sera  de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas na empresa, pelos sócios: 
sÓcros  PART.%  QUOTAS VALORES EM R$'''' 
MAURY BIGATON 75% 300.000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 400.000 400.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Clausula Terceira da Segunda alteração do 
Contrato Social Consolidado onde mencionava: 0 objeto social é CNAE (43.13/4-00) 
Terraplenagem, CNAE (42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, passando a ser: CNAE (43.13/4-00) Obras de Terraplenagem, CNAE 
42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação, CNAE 
(49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE (77.32/2-01) Locação de 
Veiculos e Maquinas. 
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CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Clausula Sétima da Segunda Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde mencionava: A administração da sociedade cabe ao sócio 
MAURY BIGATON, com poderes e atribuições de administrador, autorizsdo o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo Onico - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado, passando a ser: A 
administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR BIGATON com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
autorização e consentimento do outro sócio, vedado no entanto, em atividades estanhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA SEXTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SETIMA: Fica inclusa a Clausula: Os sócios terão participação nos lucros e 
nas perdas na proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a 
distribuição desproporcional dos lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos 
quotistas em reunião especialmente para este fim. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado As disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N* 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11800357391.  EIRE:  41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - NE 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ Libertad  Bogus  

SECRETARIA- GERAL 
CURITIBA, 01/02/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaggo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaq&o 



*177  

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 04 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

CNPJ n°07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

1- MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
1. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema,  Parana,  
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Aimores, n° 1887, Centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205523467 em 25/07/2005 e posterior 
alteração sob n° 20100090460 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicilio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, 
Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS  PART.%  QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 75% 300,000 300.000,0 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100,000 100.000,00 

TOTAL 100% 400,00 400.000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICACKO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaggo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificagilo 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CM' n°07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 05 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto CNAE (43.13/4-00) Obras de 
Terraplenagem, CNAE( 42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, CNAE (49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE 
(77.32/2-01) Locação de Veiculos e Maquinas. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integalização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR 
BIGATON com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, sem autorização e consentimento do outro sócio, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuraça 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA OITAVA: Os sócios terão participação nos lucros e nas perdas na proporção 
das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a distribuição desproporcional dos 
lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos quotistas em reunião especialmente 
para este fim. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EX  01/02/2018 10:33 SOB N* 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO  DR  VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - MB 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA- GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL ! 
DO PARA.NA   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovag&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verifica0o 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 06 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Onico - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunido de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A. data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 

IMMEMITAMMIN 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391.  EIRE:  41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.ompresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagRo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificagRo 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

Folha 07 

Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
N. SIGATON & CIA LTDA - ME 

\\) 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaqAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificagtio 
_ 

1111.11117:01111111111 
JUNTA COMERCIAL' 
DO PARANA   Libertad  Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 01/02/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  



MARCOS 
CESAR 
BIGATON:02 
740938985 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
CESAR 
BIGATON:02740938 
985 
Dados: 2022.05.23 
15:34:17 -03'00' 

Marcos Cesar Bigaton  
Administrador  

----''' Terraplenage..")m 

(Bigaton 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  06/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa M. BIGATON & CIA LTDA, CNI1 n2  07.517.372/0001-39, com sede na Rua Aimorés 
1887, centro na cidade de Capanema, estado do PR., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.2  8.666/93, acrescido pela Lei n.2  

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniclônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). MARCOS CESAR 

BIGATON, Portador(a) do RG sob n2  7.077.215-9 SSP PR e CPF n2  027.409.389-85, cuja função/cargo 

é ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n2 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail: superbigaton@gmail.com  

Telefone: (46) 3552-1428 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARCOS CESAR BIGATON, portador(a) do CPF/MF 

sob n.2. 027.409.389-85 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  06/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPANEMA- PR. — CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
MAURY BIGATON 368.902.789-68 R$ 300.000,00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
MARCOS CESAR BIGATON 027.409.389-85 R$ 100.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MARCOS CESAR BIGATON 027.409.389-85  Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
01/02/2018 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  
20180052055 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

1 de 

lo 
18 2 

„tor Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana.  

PARANÁ) 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: M. BIGATON 8. CIA LTDA. ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41205523467 

CNPJ 
07.517.372/0001-39 

Data de Ato Constitutivo 
25/07/2005 

Protocolo:  PRC2211124713 

Inicio de Atividade 
01/08/2005 

Endereço Completo 
Rua AIMORES, N2  1887, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO TRANSPORTE MAQUINAS 
VIA RODOVIARIAS E LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS 

Capital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, as 17:18:40 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OBU3OKLH. 

Iplijilil jj  II II II III III Ii  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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Aorkak REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
s- -e- 

1,.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

07.517.372/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

/2005 25/07  

NOME EMPRESARIAL 

M. BIGATON & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

L OGRADOURO 

R AIMORES 
NUMERO 

1887  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  
TEl FFONF 

(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/04/2022 às 07:16:08 (data e hora de  Brasilia).  



CA1XA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.517.372/0001-39 

Razão Social: M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: AV'  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/05/2022 a 13/06/2022  

Certificação Número: 2022051500572652867222 

Informação obtida em 20/05/2022 12:52:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: vvww.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LIDA 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:59:13 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2022.  / 

Código de controle da certidão: E2BF.1ED5.583D.EF99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

1. 6 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026554394-22 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ  NM)  CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
L.) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (16/04/2022 07:11:28) 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESEN7XERTIDA0 TEM VALIDADE 
ATÉ 19/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2422/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5J24XJCUUT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

InscricAo Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26921 07.517.372/0001-39 

ENDEREÇO 

R AIMORÉS, 1887 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



ps 

e 

CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

Certidao emitida no dia Capanema, 20 de Maio de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMB282QE5J241LICUUT 
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Autenticação de Copia 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
j1:39 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KVVIATKOVVSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA • CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

II ID ii II 1111111111 1111111 ill 111111 11 II 111111 1111 11- 
CAPANEMNPR, 02 de Maio de 2022,A 7:09:01  

MURILO KWIATKOVVSKI SBARIYELOTTO 

O 

PODER JUDrCIÁRK) 
.ivize de DIrelto da Corarca de 
Capanems - Estado do  Parana  
Av. Pari9ot do Souza, 1212 

CarLItlo.io Usltr.dor, Distribuidor, Partidar, 
ttlieyositAtic) PSItoico o Aveliador Jladlobal 
CMP.101.259.1131/0001-67  
Dime  roafarts Encds -  Ttlislar 

TABELIONATO 
CApAmEtAA - pARAN/ 

AuTENTICAQA0  
A preisenb telOCElp411 CO( 

peocutsceosio 
dpirfas rancip# 

Custas = R$ 51,15 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 

FUN42819 

 



#Q190  
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
Certidão n°: 16123155/2022 
Expedição: 20/05/2022, As 12:54:16 
Validade: 16/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. BIGATON & CIA LTDA (MAaluz E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39,  Isla()  CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piabilco do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qu'e, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita 6(s) atribuição(Eies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 47405/2022 Validade: 09/10/2022 

Razão Social: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNP]: 07517372000139 

Num. Registro: 55983 Registrada desde: 20/11/2013 

Capital Social: R$ 400.000,00 

Endereço: RUA  AIM  ORES, 1887 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
CNAE (43.13/4-00) - Obras de Terraplenagem. CNAE (42.13/8-00) - Construção de 
calçamento com pedras irregulares e pavimentação. CNAE (49.30/2-02) - Transporte 
máquinas via rodoviárias. CNAE (77.32/2-01) - Locação de veículos e máquinas. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 07517372000139 
1 - Nome Civil: JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira: PR-144320/D Data de Expedição: 19/02/2015 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4: H/D Até: 09/08/2020 
Desde: 10/08/2020 Carga Horária: 2:0 H/S 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  28° 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 -  Art.  40  do CONFEA 
Observações: "Atribuições da Lei Federal 7.410/85, do decreto Federal 92.530/86 e do 

2 

Artigo 40  da Resolução 359/91 do Confea." 

- Nome Civil: ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 

 

Carteira: PR-135970/D Data de Expedição: 20/12/2013 
Desde: 23/04/2021 Carga Horária: 2:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 

https://creaweb.crea-pr. org.br/consultas/certidaojuridica.asp7EMPRESA=625735&FINALIDADE=4&SESSA0=fe9ee625b42849e4ac677a2deca2... 1/2 
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Decreto  Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  
192  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  701  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do  art.  7o da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(aes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 112636/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 12/04/2022 09:14:40  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp2EMPRESA=625735&FINALIDADE=4&SESSA0=fe9ee625b42849e4ac677a2deca2... 2/2 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

4070/2016 
CREA-PR  

193  

UF: PR CEP: 85750-000 

CPF: 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 
ação penal. 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 
referente  á(s)  Anotação(bes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 

Registro: PR-1 35970/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1712744232  

Número da ART:20163368467 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/08/2016 Baixada em: 09/08/2016 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME 

Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Rua: PRAÇA  SAO  FRANCISCO DE ASSIS N°: 1583 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 06/05/2016 Vinculado a  ART:  20161913182 

Valor do contrato: R$ 71.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimen4-: 2.086,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA SILFREDO ROOS/ RUA N°02 N°: SN 

Complemento:  OD:  SN  LT:  SN Bairro: CENTRO NOVO 

Cidade: PLANALTO 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 06/05/2016 Conclusão efetiva: 06/07/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, 
Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA SILFREDO ROOS E RUA N°02. NO DISTRITO DE CENTRO NOVO, MUNICIPIO 
DE PLANALTO, COM  AREA  DE 2086 fVF, INCLUÍDO REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO, ASSENTAMENTO DO 
PAVIMENTO E DO MEIO FIO E PLACA DE SINALIZAÇÃO. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 026.926, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 4070/2016 

08/11/2021 10:01 
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  a qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 276593/2016. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico n° 1999/2021 

08/11/2021 10:01 

Esta  CAT  não comprova o registro do atestado emitido pelo 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993. 

Esta  CAT  perderá a validade no caso de modificação 
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela 
contidos em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A  CAT  é válida em todo o território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br. informando o número do 
protocolo: 115028/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do  Parana  - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 
referente  á(s)  Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 

Registro: PR-135970/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1712744232  

Número da  ART:  1720211911180 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/04/2021 Baixada em: 20/04/2021 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME 

Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Rua: PRAÇA  SAO  FRANCISCO DE ASSIS N°: 1583 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: 232/2016 celebrado em 22/11/2016 Vinculado a  ART:  1720211898485 

Valor do contrato: R$ 252.939,73 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: LINHA FILIPIN N°: S/N 

Complemento: QD: S/N  LT:  S/N Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Coordenadas Geográficas: -25,777364 x -53,791086 

Data de inicio: 01/03/2017 Conclusão efetiva: 20/12/2018 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE PLANALTO 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de estradas rurais, 8220 M2; 2- Execução Execução de obra de obras de 
terra terraplenagem, 8220 M2 

Observações: 
Pavimentação poliédrica em vias rurais 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia 
Agronomia do  Parana  

CNPJ: 76.460.526/0001-16 



SEXTA: Para a solução de questões oriundas deste contrato, elegem em comum acordo 
o foro desta comarca. 

E estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três 
vias) de igual teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as suas clausulas. 

Capanema, 16 de abril de 2021.  

Tab wow 
Acitc-frx"r 4 ^....vne • PR 

CON AT TE — M. BI 
TP & 

CIA LTDA — ME 
SÓCI R RESENTA T  ARCOS CESAR BIGATON 
RG: 7.077.215-9 

CONTRATADO  — ROB 0 MATTES FACHINELLO 

li 

:-;'reteitura Municipal de Capanem 
-.;ertifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capariema, 

CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Os signatários do presente contrato particular de Responsabilidade Técnica que entre si 
fazem de um lado a empresa M. BIGATON & CIA L'TDA -ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.517.372/0001-39, com sua sede na cidade de Capanema-PR situado a rua Aimorés, 
1887 Centro, com o objeto de engenharia civil — Terraplenagem, Construção de 
Calçamento com pedras irregulares e pavimentação, neste ato denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado ROBERTO  MATTES  FACHINELLO, Engenheiro 
Civil portador do RG n° 8.240.940-8, CREA/PR - 135970/D, residente da cidade de 
Capanema-PR na Rua Mato Grosso 1218 centro, neste ato simplesmente denominado 
CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, mediante e de acordo 
com as clausulas e condições adiantes estipuladas: 

PRIMEIRA: A contratante neste ato e por instrumento contrata o Contratado para 
Responsabilidade Técnica de engenharia da empresa, para execução dos serviços 
pertinentes a atividade empresarial. 

SEGUNDA: 0 Prazo deste contrato é a partir de 16/04/2021 com vencimento em 
16/04/2025. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 2hrs (Duas Horas) diárias, ou seja, todo 
dia das 07:00 as 9:00 que o contratado se obriga a executar os serviços mensalmente a 
partir da data estipulada. 

QUARTA: Todos os trabalhos a serem executados deverão seguir sempre de acordo com 
as normas estabelecidas pelo CREA-PR. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços de responsabilidade técnica que a contratante 
pagará é de R$: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pagamentos este que deverão ser 
comprovados mediante recibos. 

Roberto Mattes Faitinello 
Eng.° Civil 

CREA-PR 13597M 
CPF 046.399..34- 
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TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA PR (46)3552.3710 

Selo Digitai. 1814384S/440000000705021X 
_ htto 11funALo   en  .com. br  

Reconheço por SEMELHANÇA as assinaturas indicadas ,ie MARCOS 
CESAR BIGATON e ROBERTO  MATTES  FACHINELLO Dou fe 
C9panerra-DR.i lrittildt 2021 

feio-f-earteiefr  Writer-,  Estr,Siolitfer 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 49590/2022 Validade: 12/10/2022 

Nome Civil: ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-135970/D 
Registro Nacional : 1712744232 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 

Filiação : LENOIR ROGERIO FACHINELLO 
CLARICI  MATTES  FACHINELLO 

Data de Nascimento : 26/04/1987 
Documento de Identidade : 82409408 Orgão Emissor : SESP/PR  OF  : PR 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04639954905  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 Diplomação : 20/12/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39977 - FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03574097000134 
Desde: 02/01/2014 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

55983 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07517372000139 
Desde: 23/04/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

52313 - EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME 
CNPJ: 14035039000159 
Desde: 06/09/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

1 of2 15/04/202218:33 

41) 
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Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 118132/2022. 

Emitida  via Internet em 15/04/2022 18:32:56  

• Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

• 

2 of 2 15/04/2022 18:33 
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ATLANT:CO INCORPORADORA II LTDA — ME  

AV.  BRASIL, 863 — CENTRO 
85760-000 — Capanerna — PR.  

CNP): 22.154.776/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4Iktesto para os devidos fins que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

07.517.372/0001-39, com sede Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 860, centro, Capanema/PR, através de 

seu responsável técnico, o Engenheiro Civil João Pedro  Markus,  CREA-PR 144320/D, foi contratada por 

Atlântico Incorporadora II LTDA, inscrita no CNPJ: 22.154.776/0001-07, localizada na Avenida Brasil 

863, centro Capanema/PR, executou dentro das normas legais o serviço de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, na obra denominada Residencial Atlântico II, situada no município de Capanema/PR 

rodovia BR-163, KM-54, bairro  Sao  José Operário, para realização dos serviços abaixo relacionados com 

as seguintes característica. 

Endereço da obra: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ATLÂNTICO II— Rodovia BR-163 Km — 54 -  SAO 

JOSE  OPERÁRIO - CEP 85760-000, Capanema/PR. 

empresa contratada: M. BIGATON & CIA LIDA — ME. CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Empresa Contratante: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07 

Proprietário: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07  

ART  n°20173983415 

Responsável técnico: 

Engenheiro Civil  Jac)  Pedro  Markus,  CREA-PR 144320/D.  

=CAA*  
0 SELO DE AUTENTICIDADE FOt 

AFAMA, r•A CATPAA FOIAA 
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Atestado registrado 
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CREA - PR 
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ATLANTIC° !NCORPORADORA It LTDA —If 
AV.  BRASIL,  863 —  CENTRO  

85760-000 — Capanerna -- PR 
22.154.776/0001--07  

RELAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares (calçamento) 11.438,6m2. (onze mil quatrocentos e trinta 

e oito metros e seis centímetros quadrados). 

Execução de 1.480 metros lineares de meio fio em concreto. (mil quatrocentos e oitenta metros) 

Execução de 1.655 metros lineares de galerias pluviais para drenagem das Aguas da chuva. (mil seiscentos 

cinquenta e cinco metros). 

Terraplenagem (movimentação de terra) num volume de 5.000m3  para nivelamento de vias e escavação de 

valas. (cinco mil metros cúbicos). 

Período de execução: 15/09/2017 a 15/11/2017 

Capanema, 16 de novembro 2017 

122.154.776/0001-0  

ATLANTIC°, INCORPORADORA 
--Irt:tbA ME 

.7" 
,Avairasii,863 - Centro 

/*----/  .066:000 - Capenerna - PR 

ATLÂNTIO0-1/QCORPORADORA II LTDA - ME 

CNPJ: 22.154.776/0001-07  
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Munidpio de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, 

devidamente inscrita no CNPJ 07.517.372/0001-39, com sede em Rua Aimorés, 1887, 

centro, Capanema/PR, através de seu responsável técnico, o Engenheiro Civil João 

Pedro  Markus,  CREA-PR 144320/D, foi contratada por Prefeitura Municipal de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ: 75.972.760/0001-60, localizada na Avenida  Gov.  

Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080, centro Capanema/PR, executou dentro das 

normas legais o serviço de PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, na obra denominada 

"EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO CRISTO REI, SANTA MARIA E 

LAGEADO GRANDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONVÊNIO 648/2013 

SEAB", para realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes 

característica. 

Endereço da obra: Cristo Rei, Santa Maria e Lageado Grande, S/N,  Area  rural de 

Capanema/PR — CEP: 85760-000 

Empresa contratada: M. BIGATON & CIA LTDA — ME. CNPJ: 07.517.372/0001-39. 

Empresa Contratante: Prefeitura Municipal de Capanema/PR. CNPJ: 

75.972.760/0001-60. 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Capanema/PR. CNPJ: 75.972.760/0001-60.  

ART  n°20182179714 

Responsável técnico: 

Engenheiro Civil  Joao  Pedro  Markus,  CREA-PR 144320/D. 

Av.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Mcmicipio de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares (calçamento) 9.090,00m2. (nove mil e 

noventa metros quadrados). 

Execução de 17,00 metros lineares de galerias pluviais para drenagem das águas da 

chuva. (dezessete metros lineares). 

Terraplenagem (compactação de aterros) num volume de 2.651,00m3  para nivelamento 

de vias e escavação de valas. (dois mil seiscentos e cinquenta e um metros cúbicos). 

Período de execução: 15/05/2018 a 03/09/2018 

Capanema, 31 de janeiro de 2.019 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Atestado registrado mediante 
vinculação a  respective .CAT  

CREA-PR 

p1/4  05469a  

Av.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Capanema, 23 de maio de 2.022 
ROBERTO Assinado de forma digital 

MATTES por ROBERTO  MATTES  
FACHINELLO:04639954905 

FACHINELLO:046 Dados: 2022.05.23 

39954905 1600:10 -0300' 

Roberto Mattes Fachinello 
CREA - PR-135970/D 

TErraplenagem 

(Bigaton 
10203 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n206/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA BOA 
VISTA/CRISTO REI NA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2 924496/MAPA/CAIXA 

Nome da Empresa: M. BIGATON & CIA LTDA 

CNPJ n2: 07.517.372/0001-39 

Endereço Completo: RUA AIMORÉS, 1887 - CENTRO CAPANEMA - PR 

Fone: 46-3552-1428  

E-mail:  superbigaton@gmail.com  

0 representante técnico da Empresa M. BIGATON & CIA LTDA o Sr. (a) ROBERTO  
MATTES  FACHINELLO,devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que 
renuncia a Visita Técnica aos locaise/ou instalações do objeto licitado, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informandoque não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e 
ou financeira para com a contratante. 

M. BIGATON & CIA LTDA- ME 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

RUA AIMORÉS 1887 - CENTRO 

CAPANEMA- PR. - CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-3552-1428  

E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



Terrapier---7:71 

(Bigaton  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

ROBERTO  MATTES  FACHINELLO CPF ri2  046.399.549-05, CREA/CAU n° PR-135970/D, 
declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2022 e que 
aceita participar da Equipe Técnica da Empresa M. BIGATON Sz CIA LTDA CNPJ 
n° 07.517.372/0001-39 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA BOA 
VISTA/CRISTO REI NA ZONA RURAL DE CAPANEMA. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

ROBERTO  
MATTES 
FACHINELLO:0 
4639954905  

Assinado de forma digital 
por ROBERTO  MATTES  
FACHINEL10:0463995490 
5 
Dados: 2022.0523 
15:59:20 -0300' 

Roberto Mattes Fachinello 
RG 8.240.940-8 SSP PR 

CPF 046.399.549-05 
CREA PR-135970/D 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

CNP.I: 07.517.372/0001-39 

RUA AIMORÉS 1887— CENTRO 

CAPANEMA- PR. — CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-3552-1428  

E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  
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( Bigaton 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 
TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 06/2022 

M. BIGATON E CIA LTDA, inscrita no CNPUMF n° 07.517.372/0001-39, por intermédio de 
seurepresentante legal, o(a) Sr(a) MARCOS CESAR BIGATON portador(a) do documento de identidade 
RG n2  7.077.215-9 SSP PR, e do CPF n2  027.409.389-85, DECLARA, sob as penas da lei,para fins do 
disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos os equipamentos mínimos e dispõe 
de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS; 

CAMINHÃO CAÇAMBA 

CARREGADEIRA DE PNEUS 

RETROESCAVADEIRA 

MOTONIVELADORA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

ROLO COMPACTADOR 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da 

Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis 

paraexecução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos 

ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 
Assinado de forma 

MARCOS CESAR digital por MARCOS 

BIGATON:02740 CBIEGSAATRON,02740938985 
938985 Dados: 2022.05.23 

15:32:52 -0300' 

Marcos  Cesar  Bigaton 
RG 7.077.215-9 SSP PR 

CPF 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPANEMA- PR. — CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



TErrapierrig 

(Bigaton 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2022 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 

pela obra,caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

Nome Especialidade CREA/CAU n0  
Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 

ROBERTO  MATTES  
FACHINELLO 

ENGENHEIRO 
CIVIL  

PR435970/D 20/12/2013 ROBERTO Assinado de forma digital 

MATTES 
por ROBERTO  MATTES  
FACHINELL0:04639954 

FACHINELL0:0 Dados : 2022.0$23 
4639954905 165050-0300 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

MARCOS Assinado de forma 
digital por MARCOS 

CESAR CESAR 

BIGATON:0274 BIGATON:02740938985 
Dados: 2022.05.23 

0938985 15:23:23 -0300' 

Marcos  Cesar  Bigaton 
Administrador 

RG 7.077.215-9 SSP PR 
CPF 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPAN EMA- PR. — CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 03/2022 

PROPONENTE M. BIGATON ,St CIA LTDA 

MUNICÍPIO/LOCAL Localidade da linha Boa Vista/Cristo Rei Zona Rural do Município de Capanema, PR. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
LINHA BOA VISTA — CRISTO REI, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
924496/2021/MAPA/CAIXA. 

AREA  
CONSTRUÍDA 7.200,02 ME 

LOTE ÚNICO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

05 MESES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

'PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 

1 MOTONIVELADORA UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

2 ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

UTILIZAÇÃO x x x x X 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

3 CAMINHÃO CAÇAMBA UTILIZAÇÃO x x x x x 

QUANTIDADE 02 02 02 02 02 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 
CAPAN EMA- PR. - CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  

E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  
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(Bigaton 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOSEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 03/2022 

PROPONENTE M. BIGATON & CIA LIDA 

MUNICÍPIO/LOCAL Localidade da linha Boa Vista/Cristo Rei Zona Rural do Município de Capanema, PR. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
LINHA BOA VISTA - CRISTO REI, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
924496/2021/MAPA/CAIXA. 

AREA  
CONSTRUÍDA 7.200,02 ME 

LOTE ÚNICO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

05 MESES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

'PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 

1 MOTONIVELADORA UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

2 ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

3 CAMINHÃO CAÇAMBA UTILIZAÇÃO x x x x x 

QUANTIDADE 02 02 02 02 02 

M. BIGATON & CIA LIDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA AIMORÉS 1887- CENTRO 
CAPANEMA- PR. - CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



TErraplenage 

Oiligaton 
• 

4 CARREGADEIRA DE PNEUS UTILIZAÇÃO x x x x x 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

S RETROESCAVADE1RA UTILIZAÇÃO x x x x x 

QUANTIDADE 01 01 01 01 01 

6 ROLO COMPACTADOR UTILIZAÇÃO x x x x 

QUANTIDADE 01 01 01 01 

ROBERTO Assinado de forma  dig  tal 
Assinado de forma por ROBERTO  MATTES  

MARCOS CESAR digital por MARCOS  MATTES FACHINELLO:0463995490 

BIGATON:02740 CBIESGAATRON:02740938985 FACHINELLO:04 5  
938985 Dados: 2022.05/3 

Dados: 2022.05.23 

639954905 15:58:17 -0300' 
15:17:02-0300 Capanema, 

Marcos Cezar Bigaton Roberto  Mattes  Fachinello 23/05/2022 
Administrador CREA PR-135970/D 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

CNPJ: 07317.372/0001-39 

RUA AIMORÉS 1887 — CENTRO 

CAPAN EMA- PR. — CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  
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(BigatOn 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA, inscrita no CNII sob o n° 
07.517.372/0001-39 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferênciacomo critério de desempate no procedimento licitatário Tomada de Preços 
06/2022, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

MARCOS CESAR  Assinado de forma digital 
por MARCOS CESAR 

BIGATON:02740  BIGATON02740938985 

938985 Dados: 2022.05.23 
151:32-0300' 

Marcos Cesar Bigaton 
RG 7.077.215-9 SSP PR 
CPF 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

RUA AIMORÉS 1887 - CENTRO 
CAPAN EMA- PR. - CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-3552-1428  

E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) Page  1  of  1 
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16/04/2022 
07:29:35  

Sua solicitação não pôde ser atendida 

Serviço: Cadastro de Inscrições Estaduais 
Motivo: 07517372000139 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/1CMS 

Orientações adicionais? Entre em contato com o  SAC  - Serviço de Atendimento ao Cidadão. 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=... 16/04/2022 



Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 0105/2005 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 46564/2005 de 03 de Agosto de 2005 concede alvará de licença para 
localizacdo a: 
Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.517.372/0001-39 Inscrição Municipal: 26921 

Nome Fantasia: 

Localização: R AIMORÉS, 1887 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio c prestadores de servicos 
Segunda A Sexta das 07:30 As 20:00 
Sábado das 07:30 As 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente  voce  precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Autenticação:. 

Capanema,16 de Abril de 2022 
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VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 09/07/97 

:26, it ci 3 2r3 - Zi  

A/MISTERS() DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

t 14f 14f,,, f Ai.,  • • ti 

•:14111 00,,W/1994 

MARCOS CESAR BIGATON 
rit ifiKA1 ,  

MAURY BIGATON 
NEUSA BIGATON 

Ct10.41 7.077.215-9  

VALIDA EM  TODD  0 TERRITÓRIO NACIONAL  c 

CAPANEMA/PR 
COMARCPCAPANEMA/PR,DA SEDE 

C.NAK 1558,LIVRO=A13,FOLH0255 

CARTE! A DE  IDENTIDADE  
1 % PArel OnstpIxt MIMI) m 

ou 

1Assincitur
.
.
, .) 

AA. A? 
ILLARC MAT  

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
 Nom.  

MARCOS CESAR 
BIGATON 

I) di Inscrlçáo 

beta do
027409389.85 Nascimento 

09/08/78 

Este  document° it 
 o cornprovonte de Inacriçio no CADASTRO DE 

PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigincia por terceto, salvo nos casos previstos na LeMslecio viosnte. 
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HABILITAÇÃO 
A. A. COLUSSI & CIA LIDA 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 

• 

I 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema,  

Parana,  solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do  Parana,  a Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do  Parana,  à Rua Padre Cinto, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000,  Calicos  sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Avenida Brasil, n° 306, sala 2, 
Caixa Postal 21, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 41202633989 em 
24/09/1991 e a última alteração sob n°: 20177458399 em 23/11/2017, 
inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem alterar e consolidar 
o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Segunda da Sétima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, n° 306, sala 2, Caixa Postal 21, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 
85760-000, passa a ser: A sociedade tem sua sede na Rua Otavio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Terceira da Sétima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: 0 objeto social é (CNAE — 4313-4/00) 
Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras 
Irregulares, (CNAE — 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-
2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação 
de Veículos e Máquinas, (CNAE — 4752-1/00) Comércio de Aparelhos 
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de 
Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares, passando a ser: 0 objeto social é (CNAE — 
4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, 
praças e calçadas, (CNAE —4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 
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4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores. 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica incluída a Cláusula de DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLAUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado As disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 em 24/09/1991 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, 
Paraná, solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do Paraná, A Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado, 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, A Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
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Junta Comercial do  Parana  sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a 
última alteração sob n° 20177458399 em 23/11/2017, inscrita no 
CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem consolidar o contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Otavio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de 
terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 
(CNAE — 4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores. 
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais e bens móveis, assim 
subscritas: 
SÓCIOS  PART.%  QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, 
e seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferencia ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferencia, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
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quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Onico — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme  Art.  1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres  sell  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
data de resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
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fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da 
Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema-PR, 19 de março de 2021.  

Aldo Alfredo Colussi Aldemir Colussi 

• 

\ 

\ 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/03/2021 10:07 SOB N 20211714968. 
PROTOCOLO: 211714968 DE 24/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102027674. CNPJ DA SEDE: 84840503000165. 
NIRE: 41202633989. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2021. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Governo do Estado do  Parana  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2211288826 

NIRE (Sede) 
41202633989 

CNPJ 
84.840.503/0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
2409. 1991 

Inicio de Atividade 
01/10/1991 

Endereço Completo 
Rua OTAVIO KISCHNER, N5  1339, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES - MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES. 

Capital Social 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALDEMIR COLUSSI 524.947.489-68 R$ 400.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALDO ALFREDO COLUSSI 407.983.219-20 R$ 400.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALDEMIR COLUSSI 524.947.489-68 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
25/03/2021 20211714968 002 i 051 - CONSOLIDAÇÃO DE  

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta cerfclão foi emitida automaticamente em 13/05/2022, às 15:03:57 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X3AXAH1 S. 

1110 II II  II  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 

A.A. COLUSSI 8. CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intemiunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OTAVIO KISCHNER 
NÚMERO 

1339  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCSAGGIN1@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2022 as 15:30:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



CALITA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: AV  BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS., 

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022  

Certificação Número: 2022051203493640389268 

Informação obtida em 13/05/2022 15:28:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

5/13/22, 3:27 PM Consulta Regularidade do Empregador 222  

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 147.„45 do dia 10/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/11/2022.- 
Código de controle -da certidão: 46F0.F27F.7B64.A1BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Ü224  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026721096-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

\Alicia até 07/09/2022 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1  
Emil  ido via  Internet  Pública (10/05(2022 15:38:02) 



94225 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 2082/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI 81 CIA LTDA 
ENDEREÇO:R OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
12726 

CNPJ/CPF 
84.840.503/0001-65  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90333600 - 50 114 

CNAE/ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno ra 
especificados anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Maio de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM524XJCUE3 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA No 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR  

DIRGE  STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA 

CNPJ 84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11 11111111 11111 11 1111111111 1 11 11 11 111111 11 11 11 -  
CAPANEMA/PR, 10 de Maio de 2022, 17:33:46  

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO  
ON  E=muriloks1903@gmail com 
CN=MURILO KWIATKOWSKI 

KWIATKOWSKI SBARDELOTTO L=CAPANEMA. S=PR. C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
LocalizacAto CartOno do Distnbuidor. Contador. 

SBARDELOTTOAval:ador, Depositano Publico e Partidor 
Data: 2022 05 11 17 34:36-0300'  
'suit  PDF  Reader  Versão: 11 2 1 

Custas = R$ 51,15 

Pagina 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



gabefionato de 'Protesto de itufos de Capanema wsq-c 
VERA SALETE TSCHA DE WALLAU 

Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone /Fax (46)3552 1190 -  email:  protestocapanema©gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 As 11:00 HORAS - 13:00 As 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, que revendo os livros de Protesto de 
Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título protestado nos 
último(s) 05(cinco) anos em nome de A.A. COLUSSI & CIA LIDA, inscrito(a) no CNPJ: 
84.840.503/0001-65, empresa situada em CAPANEMA-PR. 

Fornecida na data de hoje, As 09:41. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 17 de Maio de 2022.  

Thlago Ale 

Escrevente 

e de Wallau 

ubstituto 

SELO DIGITAL 
F211t.7Fq52.evdsI 

r84k3.Eb8hf 
https://selo.funarpen.combr  

Scanned with CamScanner 

Emolumentos 
Busca R$ 0,00 0,00 VRC's 
Certidao R$ 17,22 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 3,58 15,00 VRC's 
Funrejus R$ 4,31 
RAMP R$ 0,86 
ISSQN R$ 0,86 

Total R$ 26,83 

TADELIOMIO DE FROIESTO DS 

TilLitOS DE C$ PANE 
PR  

VERA  s nErE TSCHA DE WALLA) 
TaE1.1A.CBTOKADA  

flUPPD1211 0110_0,712 • 
c.ENTgo 

E.5761::-1.10 • CAFARE1r1.t. - PR 

-'refesitura Municipal de CapanernE  
Certifico  quo  este  docurr.ento e Genie fief 
lo  original.  

apanemar , tSi  ç5   i  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A.  COLOSSI  & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
Certidão n°: 14946253/2022 
Expedição: 10/05/2022, As 15:40:31 
Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica —se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  decor-rites  
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



5/17/22, 3:12 PM CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita 6(s) atribuição(Eies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 64427/2022 Validade: 13/11/2022 

Razão Social: A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 

CNPJ: 84840503000165 
Num. Registro: 10868 Registrada desde : 29/10/1991 

Capital Social: R$ 800.000,00 

Endereço:  AV.  BRASIL, 306 SALA 2 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. CNAE 4213-8/00 - Construção de calçamento 
com pedras irregulares. CNAE 4319-3/00 - Pavimentação, Saneamento Básico. CNAE 
4930-2/02 - Transportes de cargas e máquinas via rodoviária. CNAE 7732-2/01 - Locação 
de veículos e máquinas. CNAE 4752-1/00 - Comércio de aparelhos eletroeletrônicos. CNAE 
6612-6/04 - Serviços de comissões sobre venda de aparelhos telefônicos inclusive 
celulares. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ -  CNN:  84840503000165 
1 - Nome Civil: EDER LORENZETTI 
Carteira: PR-109558/D Data de Expedição: 15/04/2010 
Desde: 15/01/2016 Carga Horária: 2: H/D Até: 30/04/2018 
Desde: 19/12/2019 Carga Horária: 2:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do CONFEA 

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNP): 84840503000165 
1 - Nome Civil: SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI 
Carteira: PR-184665/D Data de Expedição: 07/02/2020 
Desde: 13/05/2022 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 
Observações: possui competência profissional para as atividades do  Art.  7° da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do  art.  7° 
da  Res.  n° 218/1973 do Confea 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA 

Decreto  Federal N.0  23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EM  PRESA=74981&F1NAL I DADE=48,SESSA0=68dda58b03ec4e499483fbd7a598f6 ... 1/2 



CREA 5/17/22;  3:12 PM 

Para fins de: LICITAÇÕES 230 
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(i5es) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.° 151283/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 17/05/2022 15:14:01  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ã 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=749818,FINALIDADE=48,SESSA0=68dda58b03ec4e499483fbd7a598f6... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita  

á(s)  atribuição(5es) constantes de seu registro. 

Certidão no: 63954/2022 Validade: 12/11/2022 

Nome Civil: SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI 
Carteira - CREA-PR No :PR-184665/D 
Registro Nacional : 1719131910 
Registrado(a) desde : 07/02/2020 

Filiação : ALDEMIR COLUSSI 
SILVANI MANICA COLUSSI 

Data de Nascimento : 08/08/1996 
Documento de Identidade : 8.715.637-0 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 04969681902  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 06/02/2020 Diplomagão : 12/02/2020 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: possui competência profissional para as atividades do  Art.  7° da Lei 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do  art.  
da  Res.  no 218/1973 do Confea 

no 
70  

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
74279 - BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ: 11812700000105 
Desde: 01/02/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

10868 - A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84840503000165 
Desde: 13/05/2022 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa ate 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=03577ba647ad494baa385acec4df31298,CODREGTO=7184748Aqtcertidao=1&F  ... 1/2 



1 •rd 

4,04  (.; ' 5/16/22:5:45 PM CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 150243/2022. 

Emitida  via Internet em 16/05/2022 17:46:46  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=03577ba647ad494baa385acec4df3129&CODREGTO=7184748(rtqtcertidao=1&F  ... 2/2 



SASCHA IAN MAN1CA COLUSSI ALD COLUSSI 

3 3  

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÈCNICOS", 
de um lado a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA. Com  sede à  AV.  BRASIL, N° 306 
SALA 02, inscrita no CNPJ N° 84.840.503/0001-65 representada nesta ocasião por seu 
sócio Sr. ALDEMIR COLUSSI RG N° 2.004.536-1 SSP/PR e CPF N° 524.947.489-68 
doravante denominado de simplesmente CONTRATANTE, do outro lado o Sr. SASCHA  
IAN  MANICA COLUSSI, brasileiro, RG N° 8.715.637-0 CPF N° 049.696.819-02, com 
titulo profissional de ENGENHEIRO CIVIL  Cart.  CREA-PR N° 184.665/D, doravante 
denominado de simplesmente CONTRATADO, tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula  la —  Caberá ao contratado desenvolver atividades como responsável técnico 
na área de engenharia civil em todas as obras que a contratante atuar, conforme suas 
atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na  ART  de Desempenho de Cargo ou função; 

Cláusula r- A vigência do presente contrato será por: 28 de Abril de 2022, com prazo 
de termino indeterminado, a partir da sua assinatura; 

Cláusula 33-- 0 contratado terá carga horária de: 2 horas diárias; 

Cláusula 43 — o contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 

Cláusula 5a  — Os honorários profissionais do contratado serão de 2 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$2.424,00 (Dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) 
nesta data, conforme Lei Federal N° 4.950-A de 22 de Abril de 1966 e Resolução 397/95 
do CONFEA; 

Cláusula 6a  Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias; 

Cláusula 7a  Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante; 

Cláusula 8a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da comarca de CAPANEMA-PR; 

Por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação 
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

Capanema, 28 de abril de 2022. 

!-'ref6itura Munictipizi Capcarioty- 
Certifico  quo  este documento cetpie ?lei do original. 

Cepanema,  _LE/  .1 ar)..   

Scanned with CamScanner 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1720210007326  

CREA-PR  
34  

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI 
referente  á(s)  Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: SASCHA  IAN  MAN ICA COLUSSI 

Registro: PR-184665/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1719131910  

Número da ART:1720215947090 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 24/11/2021 Baixada em: 24/11/2021 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Corresponsavel 

Empresa contratada: A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D OESTE CNPJ: 75.924.290/0001-69 

Rua: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA N°: 290 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PEROLA D OESTE UF: PR CEP: 85740-000 

Contrato: celebrado em 16/09/2020 Vinculado a  ART:  1720204443958, 1720204423825 

Valor do contrato: R$ 13.266,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO DE PÉROLA D' OESTE N°: S/N 

Bairro: INTERIOR 

Cidade: PEROLA D OESTE UF: PR CEP: 85740-000 

Coordenadas Geográficas: -25,826603 x -53,745678 

Data de inicio: 16/09/2020 Conclusão efetiva 25/10/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D' OESTE 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de estradas rurais , 10770 M2: 2- Execução de obra de obras de terra terraplenagem, 
10770 M2 

Observações: 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIAS RURAIS E OBRAS DE ARTE 

Observações da certidão: 
0 atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720210007326/2021 

16/05/2022 17:47 
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perdera a validade no caso de modificaça dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela  con  'dos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve se 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no enderegrit 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 324226/2021. 
propostas. 

CNPJ: 75.924.290/0001-69  
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A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no  t 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respTtiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Corm.° Regional de  Engenharia  
• agronornia do Parana 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE)t  
PÉROLA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 75.924.290/0001-69 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Caixa Postal 01- 85.740-000 - Fonefax:04635561223  

Home Page:  http://www.peroladoeste.pr.gov.br  -  E-mail:  projetos(a)brturbo.com.br  

• 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 84.840.503/0001-65 sob registro no 

CREA PR 10868, tendo como seu responsável técnico o Engenheiro Civil SASCHA  

IAN  MANICA COLUSSI com CREA PR n. 184.665/D, executaram para o município de 

Pérola D'Oeste — PR, CNPJ n.75.924.290/0001-69, a obra de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS IRREGULARES NO 

INTERIOR DO MUNICIPIO COM  AREA  TOTAL DE PAVIMENTACÃO DE 

10.770,00m2. Tendo atendido de maneira satisfatória e entregue dentro das 

características técnicas e nos prazos contratados. 

- Ar‘a: 10.770,00m2  

- ART: 1720204423825 

- ART de Corresponsabilidade: 1720215947090 

- Data de  Início:  16/09/2020 

- Data de  Conclusão:  25/10/2021  

Sendo expressão da verdade o que acima atestamos, assinamos o presente 

para que surta os efeitos legais. 

Perola d' Oeste, 24 de Novembro de 2021 

EDSOM L. 
BAGETTI 

Assinado  de Ion,' digital 
pos EDSOM L. BAGETTI 
bador 2021.11.20 
1SO):13  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE - CONTRATANTE 
EDSOM LUIZ BAGETTI - Prefeito Municipal 

RODRIGO A. Assinado de forma digital 
por RODRIGO A. FRITZEN 

FRITZEN Dados: 2021.11.24 15:02:55 
-0300 

RODRIGO A. FRITZEN - Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Pérola D'Oeste — CREA-PR:137980 

RNP:1713041499 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 
Nome da Empresa: A. A. Colussi & CIA LTDA 
CNPJ n°: 84.840.503/0001-65 
Endereço Completo: RUA OTAVIO KISCHNER, 1339, CENTRO, CEP 85760-000, 7487 - PR 

Fone: 46 3552-1706  
E-mail:  colussitictac01@gmail.com  

0 representante técnico da empresa A. A. Colussi & CIA LTDA, Sr. Sascha  Ian  Manica Colussi, 
devidamente habilitado junto ao CREA, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou 
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 
financeira para com a contratante. 

Capanema, 17 de maio de 2022 

Sascha 1a . Colussi 
CREA-PR: 184.665/D 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR Di (46)3552-1706 / 98801-0514 W21colussitictac01@gmail.com  
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Sascha  Ian  Manica Colussi, CPF n°049.696.819-02, CREA n° 184.665/D, declara que é conhecedor 
das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2022 e que aceita participar da Equipe 
Técnica da Empresa A. A. Colussi & CIA LTDA, CNPJ n° 84.840.503/0001-65, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 

Capanema, 17 de maio de 2022 

Sascha Ian 1GI. Colussi 
CREA-PR: 184.665/D 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR C) (46)3552-1706 / 98801-0514 M colussitictacOl@gmail.com  
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0,1238  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2022. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

',ow! 

Nome: Sascha  Ian  M. Colussi 

Especialidade: Engenheiro Civil 

CREA n°: 184.665/D 

Data do registro: 07/02/2020 

Assinatura do profissional:  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 
vigentes.  

Capanema, 17 de maio de 2022 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR 0(46)3552-1706 / 98801-0514 kb.V colussitictac01@gmail.com  
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DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: Tomada de Preços N° 06/2022 

Município de Capanema — PR 

A. A. Colussi & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 84.840.503/0001-65, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Aldemir Colussi, portador do documento de identidade RG n° 2.004.536-

1, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 524.947.489-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos minimos e dispõe 

de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Retro Escavadeira; 

Trator de Esteira; 

Pá Carregadeira; 

Caminhão Basculante; 

Rolo Liso Vibratório, 

Ferramentas Manuais. 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução 

da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar 

em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Capanema, 17 de maio de 2022 

Al ssi 
RG: 536-1 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR Do (46)3552-1706 / 98801-0514 MA colussitictac01@gmail.com  
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•  
Capanema, 17 de maio de 2022 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

PROPONENTE A. A. Colussi & CIA LTDA 
MUNiCIPIO/LOCAL LINHA BOA VISTA CRISTO REI - MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM 
ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA  

AREA  CONSTRUÍDA 7.200,02m2 LOTE Único PRAZO DE EXECUÇÃO 150 dias 

n. Equipamento 
Prazo de Execução (Dias) 

30 60 90 120 150 

1 Retro Escav. 
Util. x x x x x 

Quant. 1 1 1 1 1 

2 Pá Carregadeira 
Util. x x x 

Quant. 1 1 1 

3 
Caminhao 

Basculante 

Util. x x x x x 

Quant. 2 2 2 2 2 

4 Rolo Liso Vibr. 
Util. x x x x 

Quant. 1 1 1 1 

5 Ferramentas 
Util. x x x x x 

Quant. 1 1 1 1 1 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR C) (46)3552-1706 / 98801-0514 LM colussitictac01@gmail.com  
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa A. A. Colussi & CIA LTDA, CNPJ n°84.840.503/0001-65, com sede 
na Rua OTAVIO KISCHNER, 1339, CENTRO, CAPANEMA — PR, através de seu representante legal 

infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inideinea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. Aldemir Colussi, 
Portador do RG sob n° 2.004.536-1 e CPF n° 524.947.489-68 cuja função/cargo é Sócio, responsável 

pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail: colussitictac01@gmail.com  
Telefone:  46 3552-1706 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor  Aldo  Alfredo Colussi, portador(a) do CPF/MF sob n.° 407.98.219-
20, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS N° 06/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contid'' no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

Capanema, 17 de maio de 2022 

Avenida Brasil 303, Capanema - PR C) (46)3552-1706 / 98801-0514 WA colussitictac01@gmail.com  
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa A. A. Colussi & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório Tomada de Pregos n° 06/2022, realizado pelo Município de Capanema — PR 

Capanema, 17 de maio de 2022 

Alde ssi 
Re 2 04.536-1 
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TERMO DE RENUNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Pregos n° 06/2022, 
por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de proposta de prego dos proponentes habilitados. 

Capanema, 17 de maio de 2022 
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PROPOSTA 
A. A. COLUSSI & CIA LIDA 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 

• 

• 



Atenciosamente, 

Ald mir si 
RG: 2. 6-1 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A. A. Colussi & CIA LTDA, 84.840.503/0001-65, Rua Otavio Kischner, 1339, Centro, Capanema 

PR, 463552-1706 

Capanema, 17 de maio de 2022 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2022. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 

CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$288.000,00 

(DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS), sendo R$86.400,00 (OITENTA E SEIS MIL E 

QUATROCENOS REAIS) referentes a mão-de-obra e R$201.600,00 (DUZENTOS E UM MIL E 

SEISCENTOS REAIS) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 5 (cinco) meses, contados a partir do 100  dia após 

a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é 12 (doze) meses, a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos pregos unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR C) (46)3552-1706 / 98801-0514 1YA colussitictac01@gmail.com  



1734.840.503/0001-6-57 
SOCIO AD ISTRADOR 

RG: 004.536-1 A.A COUjSSi & CIA LIDA 

Rua Padre Orgo, 303 LL35760-000 
CaPanama 

ASC N M. COLUSSI 

ENG NHEIRO CIVIL 

CREA 184.665/D PR 

eTERei#55i 
Empresa: A.A. COLUSSI & CIA LIDA - 84.840.503/0001-65 

Endereço: RUA OTAVIO KISCHNER, 1339, CAPANEMA - PR 

Obra: PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM 

Local da Obra LINHA BOA VISTA, CRISTO REI - CAPANEMA - PR 

Data do Orçamento: MAIO DE 2022 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM FONTE CODIGO DESCRIÇÃO Unid 
- 

Quantidade  Unit.  Cl BDI Valor Total % 

LINHA BOA VISTA - CRISTO REI R$ 288.000,00 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1  COMP 1 1 IPLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO I m2 I 3,00 I RS 423.85 R$ 1.271,55 100,00% 
TOTAL DO ITEM R$ 1.271,55 0,44% 

2 DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 SINAPI 90100 
ESCAVACAO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1.5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSICAO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NiVEL 
DE INTERFERÊNCIA.  AF  02/2021 

m' 3,84 R$ 14,85 R$ 57,02 0,59% 

2.2 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m3  2,14 R$ 60.18 RS 128,79 1,32% 

2.3 DER PR 603020 Assentamento de tubo 0,60m sem berço m 6,00 R$ 271,81 RS 1 630,86 16,75% 

2.4 DER PR 620100 Boca de BSTC 0,60m un 6,00 R$ 1.319,67 R$ 7.918,02 81,34% 
TOTAL DO ITEM R$ 9.734,69 3,38% 

3 TERRAPLENAGEM 

3.1 DER PR 1 500000 IESCARIFICACAO. REGULARIZACAO, COMPACTACAO DO SUBLEITO I m2 7200,02 1 RS 3,41 RS 24.552.07 100,00% 
TOTAL DO ITEM R$ 24.552,07 8,53% 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

4.1 DER PR 532600 Colchão de argila p/  pay.  Poliédrico m2  7.200,02 R$ 2,12 RS 15.264,04 6,16% 

4.2 DER PR 521450 Extração, carga. transp preparo e assentamento do poliedro m2  7.200,02 R$ 22,07 R$ 158.904,44 64,15% 

4.3 DER PR 535200 Extração, carga, transp.  assent.  cordão lat. pedra p/  pay.  Poliedrico m 2.414,00 RS 10,79 RS 26.047,06 10,51% 

4.4 DER PR 575100 Contenção lateral Cl solo local p/  pay.  Poliedrico m2 1.200.00 R$ 1,67 R$ 2.004.00 0,81% 

4.5 DER PR 532650 Enchimento c/ argila p/  pay.  Poliedrico m2  7.200,02 R$ 1,01 R$ 7.272,02 2,94% 

4.6 DER PR 532700 Compactação de pavimento poliédrico m2 7.200,02 RS 0,55 R$ 3.960,01 1,60% 

4.7 SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE 
M3XKM).  AF  07/2020(PEDRA) 

- 

rrOXKm 16.243,25 R$ 2,11 
R$ 34.273.26 13.84% 

TOTAL DO ITEM R$ 247.724,83 86,02% 
5 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5.1 SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA m2 

I_ 

1,60 835,09 R$ 1.336,14 28.33% 

5.2 _ DER PR 821300 Suporte metálico galy. fogo d=2.5" c/tampa e aletas  anti-giro, h=3.00m un 8,00 

[RS 

R$ 422,59 R$ 3.380,72 71,67% 

TOTAL DO ITEM .10 . 4.716,86 1,64% 

... 

C"z 



Pavimentacao Pollédrica 
Prefeitura Municipal de Capanema 

LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

PAVIMENTACAO  EM VIAS RURAIS 

    

 

2  

  

   

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

1° Quartil Médio 3° Quartil 

3,80% 4,01% 4,67% 
0,32% 0,40% 0,74% 
0,50% 0,56% 0,97% 
1,02% 1,11% 1,21% 
6,64% 7,30% 8,69% 

12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

Item Componente do 
BDI 

Administração Central 
Seguro e Garantia 
Risco 
Despesas Financeiras  
Lucro 
11: PIS e COFINS 

Valores Propostos 

3,80%  
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64%  
3,65% 
3,00% 
4,50% 

9\4247 
A.A. COLUSSI & CIA LIDA 

Rua Otavio Kischner, 1339, MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

DATA: MAIO DE 202 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 

Empreendimento: 

Programa: 

Identifique o tipo de obra: 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 2 Sobre os serviços. 

x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÂO da folha 
de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração 
X COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do 
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representad 
pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-I2)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I142-13)]-1 

SASCHA COLUSSI 
ENGENHEIRO CIVIL 

4131028 



ALD 
SOCIO A 

RG: 2.0 .536-1  
DOR 

SASCHA M. COLUSSI 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 184.665/D PR 

ceritr 
Empresa: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - 84.840.503/0001-65 

Endereço: RUA OTAVIO KISCHNER, 1339, CAPANEMA - PR 
Obra: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM 
Local da Obra LINHA BOA VISTA, CRISTO REI - CAPANEMA - PR 
Data do Orçamento: MAIO DE 2022 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descrição Valor % 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês TOTAL 

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
R$ 1.502,07 0,52% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
R$ 1.502,07 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ 1.502,07 

2 
DRENAGEM 

PLUVIAL 
R$ 9.734,93 3,38% 

0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 

R$ - R$ - R$ - R$ 4.867,47 R$ 4.867,47 R$ 9.734,93 

3 
TERRAPLENAGE 

M 
R$ 24.568,38 8,53% 

15,00% 15,00% 20,00% 25,00% 25,00% 100,00% 
R$ 3.685,26 R$ 3.685,26 R$ 4.913,68 R$ 6.142,09 R$ 6.142,09 R$ 24.568,38 

4 
PAVIMENTAÇÃO 

POLIEDRICA 
 R$ 247.676,33 86,00% 

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 
R$ 49.535,27 R$ 49.535,27 R$ 49.535,27 R$ 49.535,27 R$ 49.535,27 R$ 247.676,33 

5 
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL 
 R$ 4.518,30 1,57% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
R$ 4.518,30 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ 4.518,30 

Andamento Geral da Obra 
Mês 20,57% 18,48% 18,91% 21,02% 21,02% 100,00% 

Acumulado 20,57% 39,05% 57,95% 78,98% 100,00% 

TOTAL 288.000,00 98,43% 59.240,89 53.220,52 54.448,94 60.544,83 60.544,83 288.000,00 
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PROPOSTA 
M. BIGATON & CIA LIDA - ME 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

• 



Marcos Cesar Bigaton  
Administrador  

RG 7.077.215-9 SSP PR 
CPF 027.409.389-85 

MARCOS 
CESAR 
BIGATON:02 
740938985 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
CESAR 
BIGATON:02740938985 
Dados: 2022.05.23 
15:4233 -0300' 

TErraplern 

(BigatOn 

r250 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

M.BIGATON & CIA LTDA 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
RUA  AIM  ORES, 1887 - CENTRO 
CAPANEMA - PR 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n°06/2022. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 

preçospara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA BOA 

VISTA - CRISTO REI, ZONA RURAL DE CAPAN EMA - PR 

0 preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 290.374,54 
(duzentos e noventa mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), 
sendo R$ 251.837,63(duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
sessenta e três centavos) referentes à extração, carga, preparo, transporte e mão-de-obra 
para assentamento poliedrico e R$ 38.536,91(trinta e oito mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e noventa e um centavo.) referente ao serviço preliminar, movimentação de terra e 
drenagem pluvial. 

0 prazo de execução do objeto da licitação é de 5 (5) meses, contados a partir do 

100  dia após a assinatura do contrato. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 5 (cinco) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluidos todos os custos diretos 

e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 

administração,lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

RUA AIMORÉS 1887 - CENTRO 
CAPAN EMA- PR. - CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-3552-1428  
E-MAIL:  superbigaton@gmail.com  



M. BIGATON St CIA LTDA 

CNP): 07.517.372/0001.39 

CAPANEMA • PR 

OBJETO:PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA CRISTO REI/BOA VISTA 

LOCAL: LINHA CRISTO REI/BOA VISTA- ZONA RURAL DE CAPANEMA - PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2.022 COM DESONERAÇÃO E BDI 26$5% 

MAIO DE 2022 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM Descriminação Unidade Quantidade R$ Unit/com  BD!  R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1  Nara  de sinalização c/pelicula refletiva(lx3m) m=  3,00 RS 495,88 Ri 1.487,95 

TOTAL DO ITEM RS 1.487,95 

2 DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 
Escavação mecanizada de vala com  prof.  Ate 1,5 m (media entre montante e )usante/uma composição por trecho), com 

retroescavadema (0,261113), largura de 0,Bm a 1,5m, em solo de I°. Categoria em locais com alto nivel de mterferéricia AP_02/ 2021 14:i 3,84 RS 14,84 R$ 56,99 

2.2 Reaterro Manual apiloado com scquete. 0_10/2017 Mj 2,14 R$ 60,05 R$ 128,51 

2.3 Assentarnento de tubo 0,60cm sem berço 14 6,00 RS 271,69 R$ 1.630,14 

2.4  Baca  de 135TC [ 6,00 RS 1.317,97 RS 7.907,82 

R$ 9.723,46 

3 TERRAPLENAGEM 

3.1 Escargicaçao, regularização e compatação do suhleito K2 7.200,02 RS 3,17 R$ 22.824,06 

TOTAL DO ITEM RS 22.824,06 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

4.1 Colchão de argila p/  pay.  poliédrico M2 7.200,02 R$ 2,09 R$ 15.048,04 

4,2 Extração, carga,  tramp.  preparo e assentamento do poliedro M2 7.200,02 RS 23,19 R$ 166.968,46 

4.3 Extração, carga, transp.  assent,  cordão lat. pedra p/  pay.  poliédrico M2 2.414,00 RS 10,78 R$ 26.022,92 

4.4 Contenção lateral c/ solo local p/  pay.  poliédrico M2 1.200,00 R$ 1,66 R$ 1.992,00 

4.5 Enchimento c/ argila p/ pav. poliédrico M2 7.200,02 R$ 1,00 R$ 7.200,02 

4.6 Compactação de pavimento poliédrico M2 7.200,02 RS 0,52 R$ 3.744,01 

4.7 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M 3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 
KM (UNIDADE: M3XKM1.  AF  07/ 2020(PEDRA) M3XKM 16.243,25 ES 1,90 R$ 30.862,18 

TOTAL DO ITEM R$ 251.837,63 
5 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1,60 834,55 R$ 1.335,28 

5.2 SUPORTE METALICO GALVANIZADO A  POGO  D=2,5" COM TAMPA E ALETAS  ANTI-GIRO, 11=3,00 UNO 8,00 395,77 R$ 3.166,16 

TOTAL DO ITEM R$ 4.501,44 

TOTAL GERAI. DA OBRA R$ 290.374,54 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

ROBERTO  MATTES 
 Assinado de forma digital 

por ROBERTO  MATTES  

FACHINELLO:0463 FACHINELL004639954905 

9954905 
Dados: 2022.05.23 16:01:22 
-0300' 

Roberto  Mattes  Fachinello 

Responsável Técnico 

CREA PR-135970/D 



• 
M. BIGATON & CIA LTDA 

CAPANEMA - PR 

OBJETO,PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA CRISTO REI/BOA VISTA 

LOCAL: LINHA CRISTO REI/BOA VISTA - ZONA RURAL DE CAPANEMA - PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2.022 COM DESONERAÇÃO E  BM  26,85% 

MAIO DE 2022 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

i. Descriminação R$ 1Q Mês 29  Mês 3Q Mês 4° Mês 55 Mês TOTAL 

Total 

100,00% 100,00% 

I SER,NOS PAELIV.REs 1.487,95 1.48795 - - - - 1.487,95 

100,00% 100,00% 

1 Dnarwr  ',vet  9.723,46 9.723,46 9.723,46 

26,14% 24,95% 23,60% 25,31% 100,00% 

22.824,06 5.966,21 R$ 5.694,60 RS 5.386,48 RS 5.776.77 22.824,06 

5,92% 24,56% 23,38% 22,60% 23,54% 100,00% 

,A ovENTAçAo POLItCRCA 251.837,63 14.908,79 61.851 32 58.879,64 56.915,30 59.282,58 251.837,63 

100% 100% 

s SINALMA,,,A0 VERTICAL 4.501,44 4.501,44 

TOTAL 290.374,54 290.374,54 32.086,41 67.545,92 64.266,12 62.692,07 63.784,02 

Capanema, 23 de maio de 2.022 

ROBERTO As...do de toff. di:y.1  
por  ROKATO MATTES 

MATTES FACHMLLOA463995490 

FACHINELL0:0 spadoi, 202205  23 

4639954905 15.57.11 -C3'00 

Roberto  Mattes  Fachinello 

Responsável Técnico 

CREA PR-135970/D 



0253  

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 6/2022 

Aos vinte e quatro dias de maio de 2022, às nove horas e três minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 8,021 de 09 de 
dezembro de 2021, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER  PAGAN!,  membro e LUCIANA ZANON, membro e RUBENS  LUIS  ROLANDO 
SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de 
pregos, veiculado através do n° 6, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLI8DRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. A Comissão atestou o comparecimento 
da empresa A.A. COLUSSI &, CIA LTDA , M. BIGATON &, CIA LTDA- ME, representado pelo Sr. 
Valdeci Alves dos Santos . Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se 
a abertura do envelope ri° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada as empresas. 
A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA, M. BIGATON 86 CIA LTDA- ME. As proponentes nada arguiram e 
firmaram Termo de Renúncia ao direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de 
habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo as proposta de 
pregos das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. As 
ro ostas a resentadas foram: 

A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA 

Classificag 
do 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

1 1 1 62690 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLI8DRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 
VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 
MAPA/CAIXA 

288.000,00 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Classificaç 
do 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

2 1 1 62690 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLI8DRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 
VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 
MAPA/CAIXA 

290.374,54 

.De acordo como Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA 

Lote Item Produto/Servi 
go  

Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Prego total  

1 1 EXECUÇÃO 
DE 
PAVIMENTAQ  
ÃO  
POLI8DRICA 
COM PEDRAS 
IRREGULARE 
SEM 
ESTRADAS 
VICINAIS- 

A.A.COLUSSI 86 CIA LTDA  

LINHA BOA  

UN  1,00 288.000,00 288.000,00 

\\ 
, , , 

1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 



0 E KRIGE BECKER PAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

RA ILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

A.A. COLUSSI &CIA LTDA 

M. BIGATON 
s\„ 

Isi1254 

Município de Capanema - PR 

VISTA 
CRISTO REI, 
EM 
ATENDIMENT 
0 AO 
CONTRATO 
DE REPASSE 
924496/2021 
MAPA/ CAIXA 

TOTAL 288.000,00 

Após a análise da comissão, será exigido do vencedor a alteração da planilha para inserção de 
uma coluna com preço unitário acrescido de se BDI. Tendo em vista que a intimação do ato de 
julgamento das propostas nos termos do  Art.  110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no  
Art.  109, I, alínea, não houve manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunido e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

\s\ 513.358.830-53 

LUCI4NA CANON 
AE1IBRO 

016.07 .779-06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 



Município de Capa nema - 2022 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 6/2022 

Página 1 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade  Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 1724-8  AA.  COLUSSI & CIA LTDA CNPJ: 84.840.503/0001-65 Telefone: 4635521102 Status:  Classificado 288.000,00  

Email:  esc.saggin4@hotmail.com  

Lote 001 - Lote 001 288.003,00 

C01 62690 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICACOM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS UN Casa/cada A ACOLUSSI & CIA LTDA 288.003,00 288.000,00 * 

VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

VALOR TOTAL: 2881X03,00  

Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!.  na ‘ersão: 5529 g 24/05/2022 



LDEMIR CS  

SOCIO ADM DOR  

R í6-1   

c
NOM 

Empresa: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - 84.840.503/0001-65 

Endereço: RUA OTAVIO KISCHNER, 1339, CAPANEMA - PR 
Obra: PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM 
Local da Obra LINHA BOA VISTA, CRISTO REI - CAPANEMA - PR 
Data do Orçamento: MAIO DE 2022 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM FONTE CODIGO DESCRIÇÃO Unid Quantidade  Unit.  S/ BDI BDI  Unit.  C/ BDI 
I 

Valor Total ' % 

LINHA BOA VISTA - CRISTO REI R$ 288.000,00 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

'  COMP 1 1 1PLACA DE OBRA E ro CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 1 m2 1 3,00 1 R$ 394,71 1 26.85%1 RS 500,69 R$ 1.502,07 100,00% 

TOTAL Do ITEM R$ 1.502,07 0,52% 
2 DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 SINAPI 90100 
ESCAVACAO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇA0 POR 

TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NiVEL 

DE INTERFERENCIA.  AF  02/2021 

m' 3,84 RS 11,72 26,85% RS 14,87 RS 57,09 0,59% 

2.2 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m' 2,14 R$ 47,44 26.85% RS 60,18 R$ 128,78 1,32% 

2.3 DER PR 603020 Assentamento de tubo 0,60m sem berço m 6,00 R$ 214,28 26,85% RS 271,81 R$ 1.630,89 16,75% 

2.4 DER PR 620100 Boca de BSTC 0,60rn  tin  6,00 R$ 1.040,36 26,85% RS 1.319,70 RS 7.918.18 81,34% 

TOTAL DO ITEM R$ 9.734,93 3,38% 

1 H TERRAPLENAGEM 

DER PR 1-5(70T-)00 1ESCARIFICACAO, REGULARIZACAO. COMPACTACAO DO SUBLED O 1 m2 1 7 200.02 1 R$ 2,69 1 26,85%1 RS 3.41 RS 24.568,38 100,00% 

TOTAL DO ITEM RS 24.568,38 8,53% 
4 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

4.1 DER PR 532600 Colchão de argila p/  pay.  Poliednco 
,2 7.200,02 R$ 1.67 26.85% RS 2,12 R$ 15.252,49 6,16% 

4.2 DER PR 521450 Extração, carga, transp. preparo e assentamento do poliedro m2  7.200,02 R$ 17.40 26,85% RS 22.07 R$ 158.918,12 64,16% 

4.3 DER PR 535200 Extração, carga, transp assent. cordão lat pedra pi  pay.  Poliedrico m 2.414,00 R$ 8,51 26,85% RS 10,79 R$ 26.058,97 10,52% 

4.4 DER PR 575100 Contenção lateral c/ solo local p/  pay.  Poliédnco m2  1.200.00 R$ 1.32 26,85% R$ 1,67 R$ 2.009,30 0,81% 

4.5 DER PR 532650 Enchimento c/ argila p/  pay.  Poliedrico m2  7.200.02 R$ 0,80 26,85% RS 1,01 R$ 7.306,58 2,95% 

4.6 DER PR 532700 Compactação de pavimento poliedrico rn2  7 200,02 R$ 0,43 26.85% RS 0,55 R$ 3.927,29 1,59% 

4.7 SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM).  AF  07/2020(PEDRA ) rn 'XKm 16.243,25 R$ 1,66 26,85% 

RS 2
'
11 

R$ 34.203,57 1381% 

TOTAL Do iTEM fli 247.676,33 86,00% 

5 SINALIZAÇA0 VERTICAL 

5.1 SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE  AGO  NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA ' 1,60 R$ 658,40 26,85% R$ 835,18 R$ 1.336,29 29,58% 

5 2 DER PR 821300 Suporte metálico galv fogo d=2,5" citampa e aletas  anti-giro, 6=3,00m u n 8.00 R$ 313,56 26,85% RS 397,75 R$ 3.182,01 70.42% 

TOTAL. DO ITEM 145 4.518,30 1,57% 

SASCHA IAN M LUSSI  

ENGENHEIRO  CIVIL 

CREA 184.665/D PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Com relação a Tomada de Pregos n° 6/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLI8DRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, notifico a 
empresa  A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias fiteis compareça para assinatura do contrato. 

Nesse dia também deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia et fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2.  A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se 
houver, é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia 
adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade 
Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de 
Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que 
firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2.  0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá 
ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no  art.  56, da Lei n° 8.666/93, cl 
escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual  sent  devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 40  do  art.  56 
da Lei n° 8.666/1993. 

17.5.  Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
C) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6.  Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 
de 90 (noventa) dias; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:('6)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

C) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos  
arts.  827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 
beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) clausulas de atualização financeira, de irnprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

1 7. 7.  Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8.  Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
17.9.  Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 

garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11.  A contratada perderá, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato 
de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 
licitaclor da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á 
por requerimento mediante a apresentaceto de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica  -  Estrada  Pardue  Caminho cio Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de maio de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER  PAGAN!:  •3,76:Zgr::74- =17i7:CZAZ,"4:-rt' rAnam..41.Pnrannnow •,96,....,16 

63225824968 Gri.f.X.LIA KAMER 144,CKER 
I.4s • 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 17:23 

Para: 'colussitictac@gmail.com' 
Assunto: notificação para apresentação do seguro garantia e assinatura do contrato 
Anexos: notificação.pdf; CONTRATO 161- A A COLUSSI.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a,capanema.pr.gov.br   
licitaca.çqf capanema,p.r.gpv.br • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 17:23 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Wed, 25 May 2022 17:23:15 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <colussitictac@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <colussitictac@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



Arquivo(s) 

EXTRATO DE CONTRATO DOU.rtf 

1

TOTAL DO OFICIO 

MD5 

c4076f0eaaaaeda4 
2fb1b23e30e5e927 

Tamanho (cm) 

5,00 

5,10 

Valor 

R$ 194,60 

R$ 194,60 

Sequencial 

14557567 

26/05/2022 07:50 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

it .  Imprimir Recibo  

itAnoni 
P-41Npal 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico  corn  a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 26/05/2022 07:49:22 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7153940 
Data prevista de publicação: 30/05/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

14aU.-!rias Ti 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7153940 1/1 



--- 
Págin tt5a 
ystc) 4.1  

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 26/05/2022 07:49:22 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7153940 
Data prevista de publicação: 30/05/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Sequencial Arquivo(s) 

14557567 EXTRATO DE CONTRATO DOU.rtf 

¡TOTAL DO OFICIO 

Matérias 

MD5 Tamanho (cm) 

5,00 

5,10 

c4076f0eaaaaeda4 
2fb1b23e30e5e927 

Valor 

R$ 194,60 

R$ 194,60 

26/05/2022 07:50  Imprensa Nacional - recibo de recebirnento de oficio 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7153940 1/1 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 17:25 
Para: jornal folha de capanema capanema' 
Assunto: para publicação em 27/05/2022 
Anexos: EXTRATO DO CONTRATO.docx; HOMOLOGAÇÃO TP 06-2022.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licita.cao(a_ capanema,pr,goy_.br • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 25 de maio de 2022 17:24 

'diariooficial@capanema.pr.gov.br' 

para publicação em 26/05/2022 

EXTRATO DO CONTRATO.docx; HOMOLOGAÇÃO TP 06-2022.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.prtgov.br  

• 



Américo  Belle  

Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

PORTARIA N° 8.143, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato A djudicatório Tomada de Preços 6/2022 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo  corn  a Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:   

Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tornada de Preços n° 6/2022 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 

VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 

pelo critério menor preço por  item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

A.A. 
COLUSSI & 
CIA LTDA 

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO 
REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 
MAPA/CAIXA  

A.A.COLUSSI & 
CIA LTDA 

1,00 288.000,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 

6/2022, é de R$ 288.000,00 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil Reais).  

Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do  Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 25 dia(s) do mês de maio  de 

2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°41/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO.. R$ 1.410.000,00 Um Milhão, Quatrocentos e Dez Mil 
Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 20/06/2022. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 25/05/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

inSUINNUIVIMMILVINPi-AMRVIMIntt: 
PORTARIA INI° 8.143, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
6/2022 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatáno esta de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de jun-
ho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 6/2022 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 
menor prego por item; 
Fotnvcrdor Itrin P,0.1...toi'nfrvi,,. Mar...., Qt....dad,: 

/f.IISSI 
or  CIA t.TDA 

1 

_ 

EXT.C.I.f0( / DF, l'AVIMENTACit i PoLIEDRI 
CA COM PEDRAS IRRF.GUI.Aias EM F.STRA• 
DAS VICINAIS- IJNHA BOA VISTA CRISTO 
RI'f.  I'M  ATENDINtENTo AO COVERATO DF. 
REPASSE 944-196ii021 MAPA/CAIXA  

A Ar .I.USSI 

Fr CIA  LTD  t 
1.110 2tis.006.00  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Torn-
ada de Preços N° 6/2022, é de R$ 288.000.00 (Duzentos e Oi-
tenta e Oito Mil Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do  
Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 25 dia(s) do mês de maio de 2022  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

liZMISREMICROMMIIIMI-414:117.====t1MUTAMEOZWIMI 
EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2022 
Tomada de preçosN° 6/2022 
Data da Assinatura: 25/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSSI & CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N° 09157931000121003- EMENDA N° 37020010 — 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor da Licitação: R$ 753.684,09 Setecentos e Cinqüenta e 
Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Nova Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 23/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capane-
ma, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 25/05/2022. 
Américo  Belle-  Prefeito Municipal 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE.  doravante 
designada CONTRATANTE. e de outro lado a empresa ODAIR 
GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO  
JOSE  OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-
18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
06/06/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MA-
NUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
24/05/2022, foi aplicado o Indico INPC anual, fica aditivado o 
Prazo de vigência até 04/06/2023, também aditivado seu valor 
em R$ 384.081,72 (Trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e  urn  
reais e setenta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERIt ;0 BELLE 
Preleito Municipal 

ODAIR kfRABOSKI 
!ter...Manic Legal 

ODAIRGRABOSKI - ME 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali- 

• 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE- 
PASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 
Valor total: R$288.000,00 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.144, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Concede  Licence  Maternidade a funcionária pública  Susan@  
Aparecida Fumegali Guerra. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  10  Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Materni-
dade a funcionaria pública Susana Aparecida Fumegali Guerra. 
— Educadora Infantil, do dia 21 de maio de 2022 a 17 de setem-
bro de 2022.  

Art.  2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 21/05/2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de maio de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito  do  Município  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
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PORTARIA 11.141. DE 2% DE %IMO DE 202'  

Trrmo de Haatologavdo e .40,,4itjudicakIrio Trunadm de Arco. 0,2022 

O Prefelto do 31iiiiicipio de Capaneata. !Wilda do Parouii,  sio  .41 tic soar* 

trihon;6es fortis ti • (:tiosiderando Ogleo ptiVediateato in cod de 114,00:10 corn a L. a' 

S.Ono de 21 de rind. do 11.9.4 o WAS allellakr,, t14/0011)010114e ein sear motto 43; 

,V,II:;At, (1F.: .4,711.111ENTAC ¡AA  WriU661 a 
at:DRICA COM PI ORAS >CIA 1,TDA 
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I OAITRATO DE REPA3GE ir:.44,4102ii 
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I 
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Ili I OFTNIE  PREFEITURA  DI: 

IPTU 
2022 ATE 10/06 

C)isponivei ern www,c aparierna.1)r,9.0v.hr 
'" 4ba tribt.tt. 

TERMO DE PARCERIA DE PROJETO 
INTERMUNICIPAL E ASSINADO EM CAPANEMA 

Mimieipio de 
Capanema - PR  

Capanema recebeu  tide-
ranças regionais do Conselho 
Administrativo da Agência de 
Desenvolvimento Regional 
do Sudoeste, representantes 
do Executivo do Município de 
Planalto, Deputado Estadual 
Nelson Luersen e outros inte-
ressados do setor de turismo, 
para assinatura dos Termos de 
Parceria. A cerimônia aconte-
con no sábado (21 de maio) no 
Balneário Terra Iguassu, na co-
munidade do Cristo Rei. 

0 Termo de Parceria, como 
destacou o Secretário de Indús-
tria, Comércio e Turismo  Joao  
Pedro  Markus,  é uma consequ- 

i
f .ncia do Plano de trabalho que 

k 

 
. construido junto a Agência 
Desenvolvimento e o Muni-

cípio de Planalto, para repassar 
recursos A entidade que a partir 
da firma da Parceria contratarti 
um serviço especializado para 
o desenvolvimento de projeto 
de Engenharia para posterior 
implantação de "Via Perime-
tral, Ciclovia e Caminhódromo, 
interligando os Municípios por 
suas  Areas  industriais marge-
ando as rodovias BR-I63 e PR-
281". 

A Agência que é responsável 
pelo Plano de Desenvolvimen-
to Regional Integrado (PDRI) 
no Sudoeste e além de ser ór-
gão representativo do Turismo 
perante o Estado do Paraná, 
também atua na promoção e 
desenvolvimento da Regiona-
lização do Turismo através do 
Ministério do Turismo, sendo 
a gestora da Instância de Go-
vernança Regional da Região 
Turística Vales do Iguaçu. 

Com tal intervenção o pro- 

ií
tto contratado pelos munici-
ios também .proporá soluções 

de valorização das atividades 
de lazer do pedestre e ciclista, 
conferindo maior segurança 
para as pessoas que trafegam 
pelo acostamento da BR e PR. 

A dança moderna 6 um 
gênero de dança que foca na 
expressão e no movimento 
livre do corpo. Possui gestos 
fluidos que expressam o sen-
timento do dançarino. 

0 estilo da dança moder-
na 6 mais descontraído e não 
se limita a técnicas e figuri-
nos pré-determinados. Seu 
objetivo 6 que o bailarino 
seja criativo e livre em suas 
expressões corporais. 

Como veio para o Brasil: 
A dança moderna surgiu 

no Brasil na metade do sécu-
lo XX. Grandes nomes como 
Maria Duschenes, Luiz Ar-
rieta e  Ruth  Rachou foram 
responsáveis por disseminá-
-la pelo  pats,  principalmente  

Ademais, se pretende incenti-
var a implantação do projeto 
Fronteira Iguassu de cidotu-
rismo, que serão sustentados 
através do trecho cicloviário 
a ser implantado, ademais do 
desenvolvimento interurbano. 

Para o Prefeito Américo 
parceria vai tornar realidade 
um sonho de muitos anos". O 
Secretário de Administração 
Felipe  Schmidt,  que no ato re-
presentou o Prefeito  Boni,  des-
tacou a relevância do projeto 
para a ligação e o desenvolvi-
mento integrado dos munici-
pios. O Deputado Nelson que 
aguarda o projeto para vincula-
çtio ao Governo de Estado para 
sua execução, lembrou que 
sem a apresentação de proje-
tos completo difícil conseguir 
o investimento, mas a Parceria 
com a Agência tem esse objeti-
vo de buscar um projeto inova-
dor e intermunicipal. 

A cerimônia contou ainda 
com a participação do Supe-
rintendente do Governo Muni-
cipal de Almirante Andresito o 
Sr. Bruno  Beck,  o Secretário de 
Turismo de Andresito e Inte-
grante do Comitê  La  Frontera 
- Mauricio Bogado, Conselhei-
ros Municipais de Turismo de 
Capanema, além de represen-
tantes do setor de turismo de 
Municípios do Sudoeste. 

pelas grandes capitais, como 
São Paulo e Salvador. 

Grandes nomes da dança 
moderna norte-americana 
influenciaram a arte brasilei-
ra, como  Martha Graham  e  
Isabela Duncan.  Em 1990, a 
dança moderna já ingressou 
em grandes escolas brasilei-
ras. 

No Brasil, os grandes no-
mes da  claw  moderna são  
Deborah  Colker, o Grupo 
Corpo, o Grupo  Raga  e o  Bal-
let  Teatro  Guaira.  

Trabalho de Artes fei-
to pelos alunos: Alexandre  
Goldoni  Cigoline, Thaylan 
Rodrigo  Martine,  João Artur 
Cardoso da Silva, João Artur 
Strapanon Machado 

O projeto contemplará 
Estudos de Tráfego, Projeto 
Básico e Executivos, Estudos 
topográficos, geológicos. ge-
otécnicos, hidrológicos, além 
dos projetos geométricos, 
terraplenagem, drenagem, 
pavimentação, sinalização. 
desapropriação e projeto de 
obras complementares. Tam-
bém será projetado o trevo 
de acesso que beneficiará a 
entrada do Parque Industrial 
de Capanema, acesso ao Ins-
tituto Federal e loteamentas 
no KM 085+400m confor-
me Processo Administrativo 
da 30  UL/SR/DN IT/PR n° 
50609.000182/2015-32. 

Na oportunidade os Em-
preendedores Noeli Kafer e 
Márcio Geron, proprietárias 
do "Terra Iguassu Hotéis e Tu-
rismo", apresentaram a infra-
estrutura do empreendimento 
e detalhes do projeto que ainda 
está em fase de execução ejá se 
destaca pela exclusividade na 
região. 

A parceria entre os Municí-
pios e Agência será executada 
ainda neste semestre de 2022. 
Aos interessados em acompa-
nhar os repasses podem estar 
consultando o portal transpa-
rência de cada Municipio com 
a disponibilizaçâo dos proces-
sos na integra. 

BESOLA'Er 
Ari. I' Flosnolopar o  Edith  de Lieltitao nimbilidad4 Tornado de  Provos it.  02022 

Adjudico. objeto: CONITRATA(;.40 DE ESIPRESA ESPECIALIZADA NA EXEC1/00 

DE PAVIMENT ACAC1 1131,IEDRICA COM PEDRAS IBRETAILARES UM ESTRADAS 

VICINAIS- LINHA BOA VISTA (111510 1154. EM ATENDIMENTO AO  (»Wit  ATO 1* 
REPASSE O24406,2sMI MAPAXAIXA, 

An. 3' Em  compliments,  ao disposto no an.104.  Nuristan  I da Lei ITO*, de 21 de  

Junin,  de 1103, 1011‘.1.40  patios  o rosultudo da Beitacao  ens optimal,  apreseroando rencedot 

pelo  ones.,  menu( preçc• 

Art. 3.  Valor total dui gasses <mil o Licilulo inodal,dade I.nasta de Pie,. St' 

62022, e do HS .9K (*J141111 ilhirento, o Onenta e Oho Mil Co*',, 
An. 4' lkonologo PAIAIIIC tin**, ,cL99adnia» dispod4:45es ens  contrário  

°tibiae's, do Puttees, do Mismetpro de Caprinenia. Essado do Paco& I dade  da 

Rodovia  Esotelica -• Estrada Paolo< Coronas*, do Colima, no 23 dialm do Ines de niaio 

2022 

Amirrice Belle 

15e,ferrn3horkr,rari 

Aveaoda Graratanadar Pedro wont, Piuk,Not de Souxa, 1080- CA.,nuo 85760-000 
rum:06)355.2- t 321  

EXTRATO DO CONTRATO Isr 161/2022 
Tomada de preçosN" 6/2022 
Data da Assinatura: 25/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSSI 8c CIA 
LTDA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULAR ES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA 
BOA VISTA CRISTO REI. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 
MAPA/CAIXA. 
Valor total: RS288.000.00 (Duzentos e Oitenta e Oito 
Mil Reais). 
Américo Bcild 
Prefeito Municipal  

1:10.111.1NIV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS AVISO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 058/2022 

0269  

Contrato ire 00074/2022. TOMADA DE PREÇO 0001/2022. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Vieiropolis. Contratado: MACÁRIO  PRE.  MOLDADOS E METALURGIC.A LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS  AREAS  RURAIS EM 
CACHOEIRA DE CIMA DO MUNICIPIO DE VIEROPOLIS. Valor: R$ 241.483,45 (Duzentos e 
Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
Data do Contrato: 20 de Maio de 2022. Vigencia: 20/05/2023. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  1/2022 

Objeto: contratação serviços de pavimentação  ern  paraleiepipedos  areas  rurais em 
CACHOEIRA DE CIMA DO MUNICIPIO DE VIERÓPOLIS. Vencedores: • MACARIO  PRE  
MOLDADOS E METALLJRGICA CEDA vencendo rio  (tern:  1; perfazendo o Valor Global de 
241.483,4.5 (Duzentos e Quarenta e  Urn  Mil, Quatrocentos e Oitenta e TfaS  Rears  e 
Quarenta e Cinco Ceatavos). Após analise do processo, e, estando o mesmo de acordo  corn  
a Lei, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos da Lei 10.520/2002, em conseqüência,  (Ica  
convocado os licitantes vencedor(es) para 3 assinatura do termo de contrato,  not  termos 
do  art.  64.caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Vieirdpolls-PB, 25 de  mat()  de 2022. 
JOSÉ CELIO ARISTOTELES 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  45/2022 -SRP 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 
28/06/2022  Ss  081130mln, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURID1CA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO INSTALADO PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. A retirada do edital  sera  feita 
no departamento de Licitações da Prefeitura ou através dos sítios eletrônicos da Prefeitura 
www.bandeirantes.pr.gov.br  e ou www.comprasnet.gov.br. A proposta poderá ser feita  and  
as 08hrs:15min do dia 28/06/2022 no endereço www.comprasnet.gov.br. 

Bandeirantes, 24 de  malt,  de 2022. 
CLEBER BATISTA 

Secretário de Administração 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 46/207.2  

(Corn  cota de até 25% para ME, EPP e MU). PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 196/2022 
O Municipio de Bandeirantes..PR avisa os interessados que realizara no dia 06 

de julho de 2022, As 081130min, a licitação em referência, que  tern  por objeto 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E AULAS VOLTADAS 
AO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSINIÉNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-•PR. A retirada do edital  sera fella  no departamento de LicitaçOes da 
Prefe,tura ou através do sitio eletrônico da Prefeltura www.bandeirantes.pagov.br, a parto 
de 25 de maio de 2022. 

Bandeirantes, 25 de maio de 2022 
CLEBER BATISTA 

Secretano de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 63/2022 

PROCESSO N2  80/2022 
() MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do  Parana,  inscrito no  CNN  sob n. 

75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, ne 235, Centro, Barracão/PR, torna 
público e para conhecimento dos interessados, que realizara LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, as 09h:00 min (nove) horas, do no dia 21 de junho de 2022, na 
forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei re2  10.520/02, objetivando a Aquisição de 
material odontológico para atendimento dos usuários do sistema de saúde do Município de 
Barracão/PR, nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a presente 
licitação do tipo "Menor Preço por Item"., rias condições fixadas no presente edital e seus 
anexos, sendo a presente licitação do tipo "Menor Preço por Item". Edital na integra 5 
disposição dos interessados na Divisao de Licitações, na Rua São Paulo, n2  235, Centro, no  
site  www.barracao.pagov.br  - licitações. Informações complementares através do telefone 
(49) 36441215. 

Barret:So/PR, 27 de maio 2022. 
JORGE LUIZ SANTIN  

Prof  eito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 44/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI, Regido pela Lei ne 10.520/02 e 
subsidiariamente peia Lei ne 8.666/93 

0 Municipio de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizara 
PREGÃO ELETR6NICO Ne 44/2022, TIPO MENOR PREÇO POR COTE, rio dia 13/06/2022, As 
081130min, que  tern  por objeto  ii  Contratação de serviços profissionais e aquisição de 
materiais para realizallio de oficinas do SUAS. Recebimento das propostas: de 01/06/2077 
as 3.3h0Ornin ate 13/06/2022 as 08h0Omin. Abertura das propostas: 13/06/2022. às 
08111Smin. Inicio da sessão de disputa de lances: 13/06/2022. às 081130min. Endereço: Rua  
Sao  Paulo, 185, centro. A retirada do Edital poderá ser efetuada atraves do  site  
www.b1Lorg.br. 

Bom Jesus do Sul.PR, 26 de maio de 2022. 
HELIO  JOSE  SURDI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/2022 

COM LOTES EXCLUSIVOS ME E EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO LIE VEÍCULOS: 
CAMIONETE/PICAPE, TRATOR, EQUIPAMENTO E IMPLEMENTO AGRICOLA, CAMINHÃO, 
CARRETA E PICK-UP CAMINHONETE. ABERTURA/DISPUTA: 10/06/2022 08:10h e (J9:00h, 
respectivamente. Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / 
PR. 

1NFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados poderao retirar o edital na 
Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  
www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes ou www.licitacoes-e.com.br  ¡ID  
941737) 

FABIO aENRIQUE SALLES 
Pregoeiro 

tt, tio.memo renle set uo elotr6nitu 
Iunu. mii,  cad, 053070305300532,,  

COM COTE EXCLUSIVO ME E EPP. OBJETO: PROGRAMAS E OFICINAS 
f)ESTINADAS AOS IDOSOS. ABERTURA/DISPUTA: 10/06/2022 08:30h e 09:00h, 
respectivamente. Autorizacao: Mauricio R. Rivabern / Prefeito Municipal de Campo Largo / 
PR. 

INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados puderas retirar o edital na 
Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  
www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes OU WWw.liCilaC.00,-e.C.Orn.br  (ID  
941802) 

JORGE MERIDA DA SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

EXTRATO DE coNTRATo 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 3/2022. CONTRAIO Ne 81/2022 
OBJETO: Aquisição de 01 veiculo utilitário  pick up  novo, ano de fabricação 2021/2021, 
marca volkswagen, modelo saveiro  robust  cs, confoi me convênio PLATAFORMA' BRASIL N. 
918844/2021, que entre si celebrarn a união, por intermédiu  du  MiNISTÉRIO DA 
AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA e o município de CANTAGALO/PR. 
CONTRATANTE: Municfpio de Cantagalo, inscrito no  CNN  ne 78.279.981/0001-45. 
CONTRATADA: AUTO BRAZ LIDA, inscrita no CNPJ 11.2  78.512.779/0001.11. 
VALOR CONTRATADO: 11$ 95.610,73 (noventa e cinco inii seiscentos e der reais e setenta 

trits centavos). VIGÉNCIA DO CONTRAIO: 25 de rnaio de 2022 a 24 de maio de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELEIRÕNICO N. 3/2072. CONTRATO N2  82/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRA MARCA XCMG, MODELO 
XE150BR, CONFORME CONVENIO PLATAFORMA+BRASIL N2. 918844/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/MAPA E 0 MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR. 
CONTRATANTE: Município de Cantagaio, inscrito no CNPJ nU 78.279.981/0001-45. 
CONTRATADA: JRNICAR LOCADORA  OF  VE.ICULOS EIRELI, inscrita no  CNN  n.e 
32.193.928/0001.26. VALOR CONTRATADO: R$ 718.330,00 (setecentos e dezoito mil 
trezentos e trinta reais). VIGÉNCIA DO CONTRATO: 25 de maio de 2022 a 24 de maio de 
2(123. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 161/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  6/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS-- LINI•IA BOA VISTA CRISTO 
REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 
CONTRATANT E.: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:A.A.  COLOSSI  & CIA LTDA 
VALOR R$288.000,00 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil Reais) . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO Ne 90/2022 

Objeto: Formação dv registro de preços, com vieéricla de 12 (doze) nieses, para 
futura e eventual contratação de  empress  especializada de fornecimento de material e 
mão de obra para sinalização viária no município de Cascavel/PR. Sessão Pública : 10 de 
junho de 2022 as 09h0Ornin. Local: www.gov.br/cornpras. IJASG N 987493. Tipo: Menor 
Preço. Valor Total da Licitaçao: RE 3.526.553,20. 0 Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
Interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascaveLateride.net.  

Ern  26 de maio de 2027 
JOSÉ CARLOS ZAMBONI 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 91/2022 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigêncla de 12 (doze) meses, para 
future e eventual contratação de empresa especializada para execução de micro 
revestimento asfáltico a frio  corn  emulsão modificada por polímeros elastônieros, para 
selagem, iinpermeabilização, rejuvenescimento e conservação de pavimentos flexíveis de 
vias públicas, conforme especificações incluindo: limpeza da superficie  corn  jato de alta 
pressão de ar e  ague;  micro revestimento asfaltico a frio ea-.12rn (sem  fibres),  faixa I 
DER/Ph, incluindo o fornecimentu da erntilsao. Sessão Pública: 13 de junho de 2022 As 
091100mIn. Local: www.gov.br/compras. UAS6 R1.2  987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total 
da Licitação: RE 7.971.403,42. 0 Edital de licitaçao e demais documentos relativos ao 
certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Municipio de Cascavel: https://cascaveLateridemet. 

Em 26 de maio de 2022 
JANE ANGELI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 88/2022 

Objeto: Aquisição de veiculo tipo  Vail  teto alto zero quilômetro para  Mender  as 
necessidades dos rirogramas da Secreiaria de Assistancia Social. Sessae Pabiica: 10 de 
juriho de 2022 as 09h0Omin. Local: www.gov.brlcornpraa UASG N. 987493. Tipo: Menor 
Preço. Valor Total da Licitação: R5 287.700,00. 0 Edital sIc licitaçao e demais docurnentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado unia Portal do Cidadao do Municfrao de Cascavel: https://cascaveLatende.net .  

Ern  26 de rridiO de 2022 
LETiCIA CARLA DIAS DA COSTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 46/2022 

A Prefeitura de Castro comunica  quit  o editai de licitação do Pregão Eletrônico  
inn  046/2022 publicado  ern  10/05/2022, no DOU na pagina 315, seção 3, teve alteração no 
Preambulo do Edital e no itern 15 • DAS AMOSTRAS, subitem 15.1. 0 edital e  denials  
informações encontram-se a disposição dos interessados na Superintendência de 
Suprimentos, sito a Praça Pedro  Killed,  ne 22. Centro,  e-mail  licitação.castroaagmail.com  ou 
(42) 2122 5043. 

Castro, 77 de maio de 2022. 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

Documon. uDouu. dielt,unio,tu :or..frut !AP are a 24r5gi/001. tcp 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  60/2022 - EXCLUSIVO ME E EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA 00019TOLOGICA DOBRÁVEL ALOJÁVEL EM  CONTAINER.  

ABERTURA/DISPUTA: 14/06/2022 08:30h e 09:00h, respectivamente. 

Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / 
PR. 

INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados poderao retirar o edital 

na As. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  

www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes ou www.licitacoes.e.com.hr  (ID  

942281) 

LUCIANO ERICO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA Na 3/207.2 

Repetiçao 

Torna Público Que Realizara, Na Sede Da Gerência De Licitações, 14h Do Dia 
01/07/2022, Concorrência Pública, Do Tipo Menor Preço Empreitada Por Preço Global. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obras De Construção De 
"Pista De Atletismo Com  Area  De 6.600 M2 A Ser Construfda No Complexo Esportivo 
Roberto Brezinski Situado Na Avenida Guilherme De Paula Xavier, 436, Centro De Campo 
Mourão Pr, De Acordo Com 0 Convênio 03/2021 -  Parana  Esporte, Conforme 
Especificações Anexas Ao Edital. Prazo Final Para Recebimento Dos Documentos De 
Habilitaçao E Das Propostas: Até A Abertura Da Sessão Pública. Data E Horário De Abertura 
Da Sessão Pública: As 14h Do Dia 01/07/2022. Local Para Obtenção Do Instrumento 
Convocatório E Anexos: A pasta técnica, contendo o Edital, modelos e anexos, maiores 
informaçOes obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura, no  site  
https://campomourao.atende.net  a partir do primeiro dia útil após esta publicação, ou na 
Gerência de Licitações, na Rua Brasil, 1407 - Centro  -Tel.  (44) 3518.1178, no horário das 
08h as 11h3Omin, e das 13h30m1n as 16h30 

RAFAEL FONSECA l)E SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N2  161/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N9  6/2020 
Na Publicaçao no Diário Oficial da União, Seção 03 do dia 30/05/2022 
155N1677•7069, Onde Lia•se: Extrato de Contrato n9  161/2020, Leia-ase Extrato 

de Contrato na 161/2022, Onde lia-se Pregao Eletrônico na 06/2070, Leia-se Tomada de 
Preços ne 06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  098/2021 

Objeto: Registro de preços,  corn  vigência de 12 (doze)  !noses,  para futura e 
eventual aquisição de veículos zero quilômetro, com ano de fabricaçao e modelo igual ou 
superior ao ano de aquisiçao, para atender a Secretaria de Esporte e Lazer SEMEL. Sessão 
Pública: 14 de junho de 2022, as 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N. 987493. 
Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 507.842,13. 0 Edital de licitação e demais 
documentos relativos ao certame estilo disponlveis para acesso a qualquer hora e por 
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
hops://cascaveLatende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). 

Cascavel-PR, 31 de maio de 2022 
LETICIA CARLA DIAS DA COSTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  67/2022 

OBJETO: Aquisição de veiculo automotor zero km  (pickup)  - recursos: LIVRES E 
Igdsuas Portaria Mds 337/2011 - sMEDS. EMISSÃO: 31 DE MAIO DE 2022. AColhimento das 
propostas: ate 08h30 do dia 22 de junho de 2022. Abertura das propostas: 081131 do dia 
22 de  Mille  de 2022. disputa: 09h00 do dia 22 de junho de 2022. Valor máximo. R$ 
371,990,00. 

TARCÍSIO  JOSE  DE QUADROS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  Ng  16/2022 

O Municipio de Clanorte, através da DIvisao de Licitações, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, as 9h do dia 23 de 

junho 2022, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Civico, nw 

100, Cianorte,  Parana,  TOMADA DE PREÇOS, tipo menor prego. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para a execução da obra de revitalizaçao da Praça União dos 

Seis Conjuntos no Município de Cianorte. Valor  Maximo:  R$ 344.845,08 (trezentos e 

quarenta e quatro mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos). Prazo 

para execução: 06 (seis) meses. O Edital e  seize  respectivos modelos, aderidos e 

anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no 

horário de expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Clanorte através 

do  link:  http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverao ser dlrigidos à Comissão de 

Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619.6209. 

Em 30 de maio de 2022.  

KELLY  KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Diviso de Lititaçoes 

0 Ott  documento  pod('  sei  ',mikado  endereço  eletamoco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  59/2022 

Objeto: 0 presente edital  tern  como objeto a solicitação de registro de pregos 
para aquisição de equipamentos mobiliários e eletroeletninicos  ern  geral, conforrne 
especificações constantes no termo de referência. Recebimento das Propostas: Das 08:00 
floras do dia 02 de junho de 2022 até as 013:00 horas do dia 22 de junho de 2022. Inicio 
da sessão de Disputa de Preços:  Ss  09:00 horas do dla 22 de junho de 2022. (Horário de  
Brasilia).  Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no  
link  (blIcompras.org.br). Preço ivtaximo: Constante no edital. Criterio de julgamento: Menor 
Preço por item 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV  tie  Novembro No. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fortes: (041) 3656-8080 ou 3656-8007 ou polo  site:  wwvv.colornbo.pr.gov.br  

Colornbo, 31 de maio de 2022. 
HELDF.R 1.017 LA7AROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 58/2022 

Objeto: Contrataçao de empresa especializada para prestação de serviços de 
interrnediaçao de estagiários, destinados a estudantes do ensino médio, técnico e superior, 
visando ao atendimento das vagas e demandas de diversas Secretarias da Administraçáo 
Pública do Municipio de Colombo, nos termos da Lei Federal ri9  11.788/2008. Data: 15 de 
junho de 2022  Ss  09:00 horas (Horário de  Brasilia).  Local de Abertura: Sala de Licitaçaes, 
situada na Rua XV de Novembro, 105, Centro, Colombo,  Parana. Prep Maximo: Constance  
no edital. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO sob o critério de 'MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO" 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro Na. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (04)) 3656-8080 ou 3656-8085 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 31 de maio de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N9  41/2022 

Processo Administrativo n. 101/2022 Protocolo no 16291/2022. Tipo: Menor 
Preço Por Item. Aquisição de carimbos, para aterider as necessidades das secretarias  
municipals,  conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Edital e Entrega 
das propostas disponiveis a partir de 01/06/2022  Ss  08:00 11 no  site  
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas 21/06/2022 is 09:00 ti (horario  tie 
Brasilia)  no  site:  www.comprasnet.gov.br. 

Fatenda Rio Grande/PR, 31 de Maio de 2022. 
GISLAINE ERARD1 RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Ng  39/2022 • SRP 

PROCESSO LICITATORIO N9  49/2022 PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 
O PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do  Parana,  pessoa joridica de 

direito público interno, inscrito no  CNN  sob o no 78.063.732/0001-18, com sede na Rua  
bib  o Meira Simões, 410, Figueira-PR, através da sua Pregoeira, legalmente designado 
atraves da Portaria na. 006 de 2022, torna público aos interessados que receberá proposta 
as 13:30 horas do dia 10/06/2022, REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENVELOPAEAENTO AUTOMOTIVO, CONFECÇÃO DE  BANNER  
E CONFEÇOES DE FAIXAS INSTITUCIONAIS. Notlfica-se aos proponentes interessados  out,  os 
veículos deverão ser prestados e entregues na sede do Município, sem custos adicionais.  

Denials  informações  beryl  corno copia do Edital completo poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitaçao, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua  boil()  
Meira Simões 410, Figueira,  Parana,  horário das 08:00 as 11:00H e das 13:00 as 17:0011, ou 
pelo Tone 43-35471114, disponível no  site:  www.figueira.pr.gov.br  EDIFICIO  OA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA,  

Ern  30 cie maio de 2022 
JOARE.S RODRIGUES DE PROENÇA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECORRENTES DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 93/2022 
• Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Objeto das Atas de Registro de Preços: aquisição de equipamentos, a saber:  kit  de 
equipamentos de urgência, computadores, impressoras e BERA • Potencial Evocado, os  
owns  serão empregados nos trabalhos diários da-; Unidades de Saúde desse Municipio. em 
conformidade com as Resoluções SESA n' 773/21)19, 931/2021 e 1071/2021, sendo: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  168/2022 
Detentora da Ata: DIGITAL:PAR INFORMÁTICA rum - ME,  CNN  rto 18.861.730/0001-42 
Valor Total: RS 6.729,95 (seis mil, setecentos e  vitae  e nove reais e noventa e tineta 
centavos). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 169/2022 
Detentora da Ata: PSA TECNOLOGIA E 015TRIBUICAO • EIREll • ME. CNPJ 
30.282.572/0001-71 
Valor Total: R$ 10.250,011 cJez mil. duzentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência das Atas de Registro de Preços: inicio em 27 de maio de 2022 e termino 
ent 26 de  'nee:,  de 2023. 
Data de Assinatura das Atas de Registro de Preços: 27 de maio de 2022. 
Foro:  Guaira  •  Parana.  

EXTRATO DE CONTRATO 

COMPRA E VENDA  Ng  116/2022 - Pregão Eletrônico na 096/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GU/(RA 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA, CNPJ  in  77.396.810/0007-
29. 
OBJETO: aquisição de 01 (um) veiculo tipo furgão ou  pickup,  adaptado para 
Ambulancia, o qual  sera  empregado nos trabalhos realizados pela Secretaria de Saúde, 
deste Municipio de  Guaira-PR; em conformidade  coin  as Resoluções SESA n" 769/2019 
e n° 1090/2021. 
Valor Total: RS 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reaisb 
Prazo de Vigência: O prazo de vigencia do presente contrato  term, elicit,  na data de 
assinatura e término ein 12 (doze) ineses, ou seja, ate 79 de maio  tie  2023. 
FORO: Comarca de  Guaira,  Estado do Paranã. 

ass.nadu digit,Irnente caoloirne  Mn'  nt,  7.201,2 de 24/08/2001 WI2 
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Oficio n° 230/2022 

À Caixa Econômica Federal 
GIGOV Cascavel/PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 

dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Encaminhamento de documentos referentes à Licitação na modalidade Tomada de 
Pregos que originou o 161/2022 com a empresa A.A. COLUSSI 86 CIA ',MA, do Município de 
Capanema PR o qual firmou o Contrato de Repasse n° 924496/2021/MAPA/CAIXA 

Senhor(a) Gerente, 

1. 0 regime de execução  sera  por Administração Indireta/Empreitada 

Global para execução da(s) meta(s) EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 

NO CASO DE PUBLICAÇÃO IMPRENSA OFICIAL 
1.1 Informamos a utilização do meio de comunicação que o aviso de Licitação foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema no dia 04/05/2022, no Jornal 
o Trombeta do dia 06/05/2022 e no Diário Oficial da União no dia 06/05/2022. 

2. Para atendimento aos dispositivos legais, encaminhamos a seguinte 
documentação: 

Incluído 
no 

SICONV 

Documento 

PLE - aba eventograma em conformidade com a 01 Sim Não xNão 
planilha orçamentária da proposta vencedora da se 
licitação, conforme opção do Tornador e apenas aplica 
para obras contratadas no regime de empreitada 
por prego global, empreitada integral e contratação 
integrada; 

Publicação do resumo do edital no DOU (Diário 
Oficial da União) 

01 x Sim  Não Não 
se 
aplica 
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Não x Sim Não 
se 
aplica 

01 Ato de homologação da licitação; 

02 Não x Sim Não 
se 
aplica 

Cronograma físico-financeiro proposto pela 
empresa vencedora; 

02 Não 

02 Não 

x Sim 

x Sim 

Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

QCl atualizado, conforme planilha orçamentária da 
proposta vencedora da licitação; 

Contrato de Execução e/ou Fornecimento (CTEF) 
ou outro instrumento hábil: carta-contrato, nota de 
empenho de despesas, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, quando o processo 
licitatório for realizado em modalidades distintas de 
concorrência ou tomada de preços; 

Não 01 x Sim Não 
se 
aplica 

Declaração do regime de execução, quando esta 
informação não estiver contida no CTEF; 

Não 02 x Sim  Não 
se 
aplica 

Cronograma físico-financeiro do Contrato de 
Repasse, emitido pelo município, quando houver 
mais de uma licitação para a execução do objeto; 

Não Não 
se 
aplica 

......... 
Despacho de adjudicação da licitação; 

Justificativa de dispensa de processo licitatório (se 02 
for o caso), com embasamento legal e a respectiva 
publicação; 

Planilha orçamentária proposta pela empresa 
vencedora da licitação, 

01  

01 

Não 
se 
aplica 

x Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

Extrato do CTEF publicado no DOU (Diário Oficial 01 x Sim 
da União): 

.0 Para CR firmado ate 31/12/2017: é 
publicado na Imprensa Oficial; 

4,  Para CR a partir de 2018: é publicado no 
DOU (IN MPDG n° 002/2018); 

Declaração emitida pelo contratado de 02 x Sim 
Atendimento à Lei de Licitações afirmando que a 
licitação ou o processo de dispensa atendeu a 
todos os dispositivos constantes na legislação em 
vigor, em especial à Lei 8.666/93 e suas alterações, 
inclusive quanto à forma de publicação, e ao 
Decreto n°7.983, de 08/04/2013 (modelo CAIXA); 

Declaração emitida pelo contratado, atestando 
que a empresa vencedora da licitação não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de 

Não 
se 
aplica 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Não Não 
se 
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AMERICO BELL  
PREFEITO  MUNICIPAL 

240.595.879-15 

sociedade de economia mista, em atendimento as 
normas vigentes, em especial a IN  STN  n°. 01/97, 
de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 424/2016 
(modelo CAIXA); 
Declaração de atendimento ao Decreto n° 
7.888/2013 (apenas para Termos de 
Compromisso  PAC  Mobilidade Urbana) 

01 x Sim Não Não 
se 
aplica 

   

Observação: todos os documentos apresentados a CAIXA devem ser incluídos no SICONV — 
menu Execução Convenente, observado que: 
- 0 contrato de execução e respectiva publicação devem ser anexados na Aba 
Contratos/Subconvbnio; 
- Todos os demais documentos devem ser anexados na Aba Processo de Execução. 

3. Seguem também os demais documentos solicitados quando da autorização do 
inicio do processo licitatório (se for o caso): 

4. Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados apresentarn-
se em conformidade com o disposto normativo e legal, e que foram anexados ao SICONV 
conforme orientação acima.  

5 Diante do exposto, solicitamos autorização para inicio do objeto. 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as 

penas da Lei, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN  STN  n°. 01/97, de 15/01/1997, 

e suas alterações e Portaria Interministerial 424/2016 que a empresa vencedora da licitação para 

execução do objeto do contrato de Repasse n° 924496/2021/MAPA/CAIXA não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 

dia(s) do mês de junho de 2022  

Americo Belle  

Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONTRATO N° 161/2022 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA A.A. COLUSSI Eis CIA 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 5. Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO  BELLE.  De outro lado a empresa A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 84.840.503/0001-65, com endereço a Rua R OTAVIO KISCHNER, 1339 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a) ALDEMIR COLUSSI inscrito no CPF n'524.947.489-68, residente e domiciliado em RUA 

PADRE CIRILO, S/N - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 6/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA, sob o regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços n° 
6/2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, 
anexos, propostas e demais documentos decorrentes da Licitação Tomada de Pregos 
N° 6/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. 0 prego global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 288.000,00 (Duzentos 

e Oitenta e Oito Mil Reais). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
garantia, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

2.1.2. 0 valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.01.00 De 

Exercícios 
Anteriores 

2022 1721 08.001.26.782.2601.1265 920 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico do 

empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. 0 prazo para a execução total do objeto da contratação é de no máximo 5 (cinco) 
meses,  de acordo com o cronograma-fisico financeiro previsto no Projeto Básico. 
4.2.1. Os prazos constantes no cronograma-fisico financeiro terão inicio no 50 

(quinto) dia após a emissão da ordem de inicio da obra. 
4.3. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 100  (décimo) dia após a 

emissão da ordem de inicio da obra. 
4.4. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar o pessoal e os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
proposta. 

4.5. Somente será admitida alteração do prazo de execução da quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do 

CONTRATANTE; 
C) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsidio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados, provados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, 

nos termos do subitem 20.5.1 do Editai. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
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provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá 
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 

4.8. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 10 (doz) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. 0 prazo de vigência previsto no subitem acima terá inicio na data de 25/05/2022 e 

encerramento em 24/03/2023. 
5.3. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo; 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da 
obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, no prazo máximo de 10 (dez) dias ap6s a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-
de-obra, isto 6, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  
etc.,  devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 
obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mutuas interferências entre os diversos projetos; 

C) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 

d) A não elaboração do projeto executivo ada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem corno, 
na hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por 
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inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução  da 
obra, verificadas após o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, 
o percentual referente ao "risco" da composi ào do BDI apresentado 
pailibresa or fm 1   

6.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 
local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

6.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As 
especificações do memorial descritivo, 

6.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra 
em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de 
execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 

6.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 
básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

6.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/ 2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 
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6.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto à obra; 

6.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no  pram  de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços; 

6.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra ou 
serviço; 

6.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdencidrios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

6.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes 
de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 
contratados; 

6.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 
prazos determinados por lei; 

6.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

6.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 
obra; 

6.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's; 

6.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 

6.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração, 

6.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.27. Prestar os serviços dentro dos pardmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

6.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público; 
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6.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 
contrato; 

6.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 
benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

6.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 
para a execução da obra; 

6.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de pregos completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, 
incluindo as licenças ambientais, se exigível; 

6.1.37. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
6.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
6.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
6.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
6.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

6.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas A 
observancia das normas ambientais vigentes; 

6.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

6.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

7.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem 
a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 
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7.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

7.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

7.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  
8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou 
parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta 
licitação, salvo se autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, em serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte 
por cento) do valor total da obra. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do Edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

9.2.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em 
relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, 
poderá apresentar a medição prévia correspondente, devendo a 
CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao pagamento 
antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados a partir 
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo 
ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como 
para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o 
cronograrna na etapa subsequente. 
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9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 
serviços e de memória de cálculo detalhada. 

9.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 
9.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com 
os serviços efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao  art.  31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

9.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à. taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I xN x  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
10.1. 0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
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10.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
10.2.1. Após tal inspeção,  sera  lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

10.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse  pram,  sem qualquer manifestação do 
Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto as pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto a falta de pagamento a operdrios ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 
obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita 
a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993. 

12.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global  sera  definido com base nos 
preços unitários constantes do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e  Indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
engenharia, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, 
o custo praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente  sera  
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 
obedecido as formalidades legais. 
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12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/ 1993, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo IPCA/IBGE. 

12.5. 0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra  
conforme o cronograma fisico-financeiro original, juntando elementos que  
demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução,  
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que 
eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo 
com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou  memorials  como "similar" a 
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais  
bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente  
obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto  it  improbidade  
administrativa de agentes públicos.  

tilAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores 
o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar 
obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial 
as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

15.5. 0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PREVENÇÃO DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

Prática Colusiva: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 

Prática Coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

Prática Obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de práticas ilícitas;  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por  pram  indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor 
concorda e autoriza que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados com a licitação e a execução do objeto do contrato. 

4 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Quando a rescisão ocorrer com base nas 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados b.' CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 
na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 00 doI 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

25 dia(s) do mês de maio de 2022 
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Enviado em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 15:12 
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EXTRATO DE CONTRATO.pdf; PUBLICAÇÃO RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE 
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Roselia Kriger  Becker  Pagani 
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Capanema - PR  cep  85760-000 
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Marcelo Picanço 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

Porto Seguro  Cis  de Seguros Gerais 
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Eliseos -  Sao  Paulo 
CEP 01205-905 - CNPJ 61.198.164/0001-60 

PORTO Regulamentada pelo Decreto Lei 20138 de 06/12/1945 
SEGURO  Site:  www.portoseguro.com, br 

PROCESSO SUSEP N APÓLICE N2  
15414.902181/2013-49 0775.07.5.702-5 

APÓLICE DO RAMO - 775 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

PROPOSTA N2  

65 9647623-7 

CONTROLE N2  

96476237 

SEGURADO : MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ENDEREÇO : AVENI PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF : 75.972.760/0001-60 

TOMADOR : A.A. COLUSSI & CIA LIDA 

ENDEREÇO :  AV  RUA OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO - CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF : 84.840.503/0001-65 

CORRETOR : FRONTEIRA CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA SUSEP: 10552J SUSEP OFICIAL: 202050961 

TELEFONE: 46 35522211 

"A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao 

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito." 

DESCRIÇÃO DA GARANTIA 

(Nkxhillede,  Yak(  e pnmao previstoe no =Mato) 

Modalidade Limite Miudrno de Garantia VIgancia 

EXECUCAO CONSTRUTOR R$ 14.897,78 
InIcio Término 

 
08/06/2022 08/07/2023 

OBJETO DO SEGURO 

Esta apólice garante a obrigação assumida pelo Tomador no objeto do contrato decorrente da Tomada de Pregos ni? 6/2022 

para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA 

VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS 

descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de EXECUCAO CONSTRUTOR: até 100% do valor da Descrição da Garantia. 

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite  Maximo  de Indenização não ultrapassará o Limite  Maximo  de 

Garantia. 0 excesso não estará garantido por este seguro. 

Condição Especial: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 

serviços. 

.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas a Administração 

Pública, tendo em vista o disposto na Lei riQ 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 

Previdenciárias. 

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou 

condições particulares especificadas na apólice. 

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto 

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações 

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer 

parte integrante do presente contrato.  

SAO PAULO, 02 DE  JUNHO  DE 2022 
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  HP  n.  2.200-2/2001, que instituiu a Tnfra-estruturs de 
Chaves Peolicas Brasileira - TCP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e avoliclede 3uridica 
de documentos  am  forma eletrónica, daa aplicações de suporte •  des  aplicações habilitades que utilizem 
certltIcades digitais, bem como a,aalizaçao de trensacOos eletrônicas seguras. 

Slynatarlos autorizados. 

ArifYPOP Riefilw ni`rddes40fLe g9 Piarti§g@gli 314.5044454409. S4ota (132.19.004421§i.ga. 
Marcos :.oucac N" de Sécie do Certificado: 'ct/4e1,8/28/7d05 Data e Co,,., 02/06/2022 1,:08 

Marcos Lotiofio - N° de Sane do Certificado: 7890a21a29106c6a Data e Hora: 02/06/2022 15:08 



Porto Seguro Cie de Seguroe Gerais 
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Ellseos - Sâo Paulo 
CEP 01205-905 - CNPJ 61,198.164/0001-60 
Regulamentada pelo Decreto Lei 20 138 de 06/12/1945  
Site:  wwvv.portoseguro.com.br  

APÓLICE DO RAMO - 775 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO PORTO 
SEGURO 

9 r t,  
PROCESSO SUSEP N2  

15414 902181/2013-49  

APÓLICE N2  

0775.07.5.702-5 

CONTROLE 1412  

96476237 

PROPOSTA N2  

65 9647623-7 

SEGURADO : MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ENDEREÇO : AVENI PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF : 75.972.760/0001-60 

TOMADOR A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

ENDEREÇO :  AV  RUA OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO - CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF : 84.840.503/0001-65 

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da 

Seguradora. 

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro. 

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá 

resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 
ked ercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484 

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o ng 058862022000707750057025000000 se esta 

foi corretamente registrada no  site  da SUSEP - www.susep.gov.br. 

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas 

no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. 

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da 

plataforma. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no  site  da Porto 

Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia  
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Avenida Rio Branco, 1489 Campos Eliseos -  Shin,  Paulo 
Porto Segura Cie do Seguros Gerais 

CEP 01205-905- CNPJ 61.198.164/0001-60 
PORTO Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945 
SEGURO  Site:  wwvv.portoseguro.com.br  

APÓLJCE DO RAMO - 775 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

         

    

APÓLICE 

0775.07.5.702-5 

   

PROPOSTA N2  

65 9647623-7 

PROCESSO SUSEP 
15414.902181/2013-49 

    

CONTROLE Na 

96476237 

         

         

DEMONSTRATIVO DO PREA/110 

14.897,78 

278,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

Importância Segurada  R$ 

Prêmio Liquido • R$ 

Adicional de Fracionamento: R$ 

Custo • R$ 

1.0.F • R$  

Taxa de Juros ao mês 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Parcela Vencimento Valor 

1 12/06/2022 R$ 278,54 

SEGURADO : MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ENDEREÇO : AVENI PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF 75.972.760/0001-60 

TOMADOR : A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

ENDEREÇO :  AV  RUA OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO - CAPANEMA/PR CEP: 85760-000 

CNPJ/CPF : 84.840.503/0001-65 

COBERTURAS 

Cobertura Umlie Miudmo de Indenizactio Prarnio Liquido 

EXECUCAO CONSTRUTOR R$ 14.897,78 R$ 278,54 

Este  apace  6 emitida de acordo com as oondiglies de SUSEP n 477J13 e UM 8.686.93. 

Em atendimento à regulamentatAo vigente, Mormansm que  'milldam  as allgottlis PIS 995%; COFINS 4,00% mime a formaqio de pm9m  

Pam  efeito desta amMloti, flos certo e  *Made  que a some de todas as hdenizsg5es nho tilltsemmealt o UhAls NI6Amo de  Geneve,  dassik) no 

frontispício da apólice.  

SAC:  0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com 

deficiência auditiva) Informações sobre o produtoMnisto: 3366-3840 (Gde. Silo Paulo) 4004-2800  (Darnall, Capitals)  e 0800 727 

8005  (Darnels  localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184  

SAO PAULO, 02 DE  JUNHO  DE 2022 



PORTO 
SEGURO 

0000,..1  

CNPJ. 61.198.164/0001-60 

M,297  

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 
PROCESSO SUSEP N°15414902181/2013-49 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 2 

1. OBJETO 2 

2. DEFINIÇÕES 2 

3. ACEITAÇÃO 3 

4. VALOR DA GARANTIA 3 

5. PRÊMIO DO SEGURO 3 

6. VIGÊNCIA 4 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 4 

8. INDENIZAÇÃO 4 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 5 

10.SUB-ROGAÇÃO 5 

11.PERDA DE DIREITOS 5 

12.CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 6 

13.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 6 

14.EXTINÇÃO DA GARANTIA 6 

15.RESCISÀO CONTRATUAL 6 

16.CONTROVÉRSIAS 7 

17. PRESCRIÇÃO 7 

18.FORO 7 

19.DISPOSIÇÕES FINAIS 7 

20.CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE 8 

2743.17.02.E -JUL/19 1 



PORTO 
SEGURO 
CNPJ. 61.198.16410001-60  

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PUBLICO 
PROCESSO SUSEP N°15414902181/2013-49 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;  

III  — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, 
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições 
Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 
seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 
pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 
apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca 
da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
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2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 
segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita devera conter os elementos 
essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados 
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem 
modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para analise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma 
vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se 
der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao proponente, especificando 
os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 
seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no 
item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao 
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação 
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 
emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 
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5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio 
nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do premio devido, poderá a seguradora recorrer a 
execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência 
da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modalidade contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação 
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão 
de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 
da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 
nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade; e/ou 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimpléncia do tomador, 
cobertos pela apólice. 
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do Ultimo documento solicitado durante o processo 
de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no 
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem 
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado. 

9.2. 0 indice utilizado para atualização monetária será o IPCA/ IBGE - Índice de Pregos ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na 
variação positiva apurada entre o Ultimo indice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos a atualização monetária e juros de mora  sera  feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s6 vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-
se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa 
ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os direitos a que se refere 
este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre 
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou 
pelo representante, de um ou de outro; 
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V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de 
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar 
na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com 
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo 
no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, 

sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 

7.3. destas Condições Gerais: 

I quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou 
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato 
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V — quando do ter-mina de vigência 
previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente  sera  liberada ou 
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 
8.666/1993, e sua extinção se comprovara, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do 
contrato nos termos do  art.  73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora 
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no  maxim,  além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 

I - por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissoria de arbitragem, que deverá 
ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os 
seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que 
as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência as 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br, por meio do número 
de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente 
a cargo da Sociedade Seguradora. 

20. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE 

0 Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a 
sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a 
informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá 
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e 
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo: 

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do  e-mail:  
denuncia@portoseguro.com.br.  

SAC:  0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas 
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 

(Demais Capitais) - 08007278005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184  Site:  www.portosequro.com.br  
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES — RAMO 0775 
MODALIDADE II— SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos 
decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas á 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2, DEFINIÇÕES 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 8.666/93 e do  art.  2° da Lei 
n° 8.987/95: 

I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo 
de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou 
compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita 
da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da 
apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do 
\.— tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos 

e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do 
tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; d) Planilha, relatório e/ou 
correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
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4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações cobertas pela apólice, o sinistro 
ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação, 

5. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial.  

SAC:  0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas 
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184  Site:  vvww.portoseguro.com.br  
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Município de 
Capanema PR (iDo309 

Oficio n°  230/2022 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 

dia(s) do mês de junho de 2022 

Caixa Econômica Federal 
GIGOV Cascavel/PR 

Assunto: Comunicação de adoção da Forma de Execução Indireta e encaminhamento de 
documentação relativa ao resultado do processo licitatório do Contrato de Repasse n° 
924496/2021 

Senhor Gerente, 

1. Informamos que o/a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA do Contrato de Repasse n° 
924496/2021/MAPA/CAIXA do Município de Capanema PR serão executados por meio da Forma 
de Execução Indireta. 

2. Declaro que a Imprensa Oficial do Município é Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capanema, conforme estabelecido por meio da Lei 1648/2018, de 21/03/2018. 

3. Para atendimento aos dispositivos legais, encaminhamos a seguinte documentação: 

DOCUMENTOS RELATIVOS AO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ITEM 

Preencher S - Sim / N - 
Não 

Anexado  it  
P+B* 

Preenchido 
diretamente 

na P+B** 
a) Oficio de Documentação Relativa ao Regime de Execução e de 

Encaminhamento de Documentação Relativa ao Processo 
Licitatório na aba "Anexos" do Módulo "Verificação do Processo 
Licitatório" 

x 

b) Publicação do extrato do edital no DOU (Diário Oficial da União) x 

c) Publicação do ato de homologação da licitação x 

d) Publicação do despacho de adjudicação da licitação x 

x e) Justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação com 
embasamento legal e a respectiva publicação A 

f) Orçamento da proposta vencedora V 

g) Cronograma Físico-Financeiro ou Eventograma (no caso de 
acompanhamento por eventos - PLE) da proposta vencedora 

h) QCI atualizado, conforme orçamento licitado / A 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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i) Cronograma global consolidado (quando o contrato contemplar 
mais de um lote de licitação). 

/ 

/ 
j) Declaração firmada pelo Contratado ou seu representante legal, 

desde que comprovada delegação de poderes, atestando que a 
licitação ou o processo de dispensa, quando for o caso, atendeu as 
formalidades e requisitos dispostos na legislação vigente, inclusive 
quanto a forma de publicação, aceitando pareceres emanados por 
Órgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de 
vinculação, e ao Decreto n° 7.983, de 08/04/2013 (modelo CAIXA) 

x 

k) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante (modelo CAIXA) 

x 

4 
1) CTEF firmado com a empresa vencedora do Processo Licitatório, 

ou documento que o substitua 
x 

rizz7,/  
7  m) Declaração de previsão orçamentaria de contrapartida, se for o 

caso 
x 

n) Cópia da rubrica/QDD, se for o caso x 

o) Cópia da LOA vigente, se ainda não apresentada x 
p) Justifica firmada pelo Contratado ou seu representante legal para 

alteração do valor da contrapartida, conforme solicitação da IN 
 MAPA n° 49, de 14/07/2020 (somente quando contrato MAPA. A 

* Os documentos devem ser anexados na Plataforma + Brasil (P+B) - menu Execução Convenente 
- Aba Verificação do Resultado do Processo Licitatório. Os documentos da contrapartida 
financeira (Declaração, QDD e LOA) devem ser anexados na aba Plano de Trabalho - Anexos da 
Execução. 

** As informações referente ao QCI, Orçamento e Cronograma pós-licitação são preenchidas 
diretamente na Plataforma + Brasil (P+B) - menu Execução Convenente - Aba Verificação do 
Resultado do Processo Licitatório, nos campos correspondentes. 

4. Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos incluídos estão em conformidade com a 
legislação vigente. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Represente  Le  da Empresa 

A rico  Belle  
Prefeito Municip 

Município de 
Capanema PR 

DECLARAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 01 dia(s) do mês de Junho de 2022 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação Tomada de Preços n° 06/2022, com 
edital publicado no Diário Oficial da Unido em 06/05/2022, cuja empresa vencedora foi 
A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 84.840.503/0001-65, para 
execução de PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM 
ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, no âmbito do Contrato de 
Repasse n° 924496/2021, firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em 
especial à Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações e regulamentações, e ao 
Decreto n° 7.983, de 08/04/2013, inclusive quanto à forma de publicação, 
enquadramento da modalidade licitatória. 

Declaro ainda que a empresa vencedora não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empreg o de empresa pública ou de sociedade mista, deste 
órgão celebrante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que não há em meu 

quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa pública/sociedade 

de economia mista, do órgão celebrante do contrato n° 161/2022, firmado com o Município 

de Capanema, decorrente do processo licitatório Tomada de Preços n° 06/2022. 

Capanema, 01 de junho de 2022 

Al  
Representante  Le 

A.A. COLUSSI  

a Empresa 

CIA LTDA 

r84.840.503/0001-6-51  

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Ckilo, 303 
1
.
2760-000 Capenerna 

9  Avenida Brasil 303, Capanema — PR Co (46)3552-1706 / 98801-0514 colussitictac01@gmail.com  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 21 de junho de 2022 14:50 

Para: 'Tayná CMM Projetos' 

Assunto: CONTRATO DE REPASSE N° 924496/2021 

Anexos: DECLARAÇÃO 01.pdf; OFICIO NOVO.pdf; DECLARAÇÃO 02.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselialicitacaow capanema.pr.gov.br  
licitacao,  a capanema.pr.gov.br  

vir 



Município de 
Capanema PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

NOTIFICA CÃO 

A Empresa 
A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ No 84.840.503/0001-65 

Rua OTAVIO KISCHNER, 1339 

Capanema -PR 

CEP 85.760-000 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a re-

ferida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 161/2022 

assinado com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIt-

DRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA 

BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE-

PASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA, cujo origem vem do certame lici-

tatório Tomada de Pregos no 06/2022. 

A presente notificação tem como objetivo que a empresa executora  

tenha ciência e as devidas providencias quanto ao item 4.2 do contrato 

administrativo em epígrafe conforme folhas no 000277 PA, segue abaixo a 

sua redação. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.2 0 prazo para a conclusão da obra é de no máximo 

5(cinco)meses. 

8.2.1 0 prazo de execução dos serviços terá inicio 

10a(décimo) dia a partir da assinatura da Ordem de inicio dos 

serviços e deverá respeitar o crono grama físico financeiro previsto 

no projeto básico. 

CONSIDERANDO que, foi assinado o contrato em epígrafe na data de 

25 de maio de 2022 conforme folha no 000287 do PA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 00 0 3 1 

CONSIDERANDO que, o prazo começou a contar a partir do 

recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços na data de 30/06/2022. 

CONSIDERANDO que, a exatamente 36(trinta e seis) dias a obra está  

completamente parada. 

CONSIDERANDO que, segundo o cronograma previsto a empresa 

deveria estar com 24,51% de execução física da obra e consequentemente 

recebido o montante de R$ 70.584,46. 

CONSIDERANDO que, a data limite da execução é 09/10/2022 no 

existindo possibilidade de prorrogar tal prazo e que enquanto fiscal do 

contrato, venho através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados 

acima, para que a empresa executora tome as devidas providencias a fim 

de evitar problemas futuros. 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 05 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por  
AMANDA  PEREIRA DE AMANDA  PEREIRA DE 

ANDRADE:01305183282 ANDRADE:01305183282 

Dados: 2022.08.05 15:33:00 -0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL CREA RO 10.505/D 

FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA 3523-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone (46)3552-1321 
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Amanda  Engenharia - PM Capanema-PR 

<amandaengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 15:45 
Para: saschacolussi@gmail.com  
Cc: Planejamento Alexandre; Roselia Licitacao 
Assunto: NOTIFICAÇÃO CALÇAMENTO LINHA BOA VISTA CRISTO REI- CONTRATO 

161/2022 TP 06/22 
Anexos: CALÇAMENTO LINHA BOA VISTA CRISTO REI.pdf 

Boa tarde, 

Senhor Responsável técnico da contratada, a prefeitura de Capanema vem através deste: 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a referida empresa, na qual contém 
um contrato administrativo no 161/2022 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA, 
cujo origem vem do certame licitatório Tomada de Pregos no 06/2022. 

AT. TE  

Amanda  Pereira de Andrade 

Engenheira Civil municipal de Capanema 

CREA RO: 10505/D 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

De: 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos  

WW 3 1 7 

NOTIFICA CÃO 02 

A Empresa 
A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ No 84.840.503/0001-65 

Rua OTAVIO KISCHNER, 1339 

Capanema -PR 

CEP 85.760-000  

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a re-

ferida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 161/2022 

assinado com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIt-

DRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA 

BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE-

PASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA, cujo origem vem do certame lici-

tatório Tomada de Preços no 06/2022. 

A presente notificação tem como objetivo que a empresa executora 

tenha ciência e as devidas providencias quanto ao item 4.2 do contrato 

administrativo em epígrafe conforme folhas no 000277 PA, segue abaixo a 

sua redação. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.2 0 prazo para a conclusão da obra é de no máximo 

5(cinco)meses. 

8.2.1 0 prazo de execução dos serviços terá inicio 

10a(décimo) dia a partir da assinatura da Ordem de inicio dos 

serviços e deverá respeitar o crono grama físico financeiro previsto 

no projeto básico. 

CONSIDERANDO que, foi assinado o contrato em epígrafe na data de 

25 de maio de 2022 conforme folha no 000287 do PA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321  

MOW IMO ANIMMINIV 



AMANDA  PEREIRA  DE 
ANDRADE:013051832 
82  

Assinado de forma digital por  
AMANDA  PEREIRA DE 
ANDRADE:01305183282 
Dados: 2022.10,25 15:51:59 -0300'  I 

Municipio de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

H,W3 1 8  

CONSIDERANDO que, o prazo começou a contar a partir do 

recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços na data de 30/06/2022. 

CONSIDERANDO que, a exatamente 117(cento e dezessete) dias a 

obra sem evolução efetiva. 

CONSIDERANDO que, segundo o cronograma previsto a empresa 

deveria estar com 76,46% de execução física da obra e consequentemente 

recebido o montante de R$ 220.186,42. 

Considerando as diretrizes estabelecidas pela convenente que serão 

extintos os instrumentos contratuais sem execução financeira 1-16 mais de 

180 dias; 

CONSIDERANDO que, a data limite da execução é 30/11/2022 não 

existindo possibilidade de prorrogar tal prazo e que enquanto fiscal do 

contrato, venho através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados 

acima, para que a empresa executora tome as devidas providencias a fim 

de evitar problemas futuros. 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 25 de outubro de 2022.  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL CREA RO 10.505/D 

FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA 3523-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De:  

Enviado em: 
Para:  
Cc:  
Assunto: 
Anexos:  

Amanda  Engenharia - PM Capanema-PR 
<amandaengenharia@capanema.prgov.br> 
terça-feira, 25 de outubro de 2022 15:54 
sascha colussi 
Roselia Licitacao 
Evolução contrato 160/22 
CALÇAMENTO LINHA BOA VISTA CRISTO REI -2 notificação.pdf 

Boa tarde, Sr responsável técnico venho notificar a contratada sobre a evolução do contrato 160/22  

Amanda  Pereira de Andrade 

Engenheira Civil municipal de Capanema 

• EA RO: 10505/D 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

• 

1 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

PARECER TÉCNICO N° 14/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 161/2022 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 

CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

924496/2021 MAPA/ CAIXA, cujo origem vem do certame 

licitatório Tomada de Pregos no 06/2022. Em relação ao prazo de 

execução da obra, segue: 

Na data de 25 de junho de 2022 foi assinado o contrato em 

epígrafe com essa municipalidade. 

Ordem de serviços 30/06/2022  

Prazo de Execução na data limite de 30/11/2022. 

CONSIDERANDO que a empresa apresentou dados hidrológicos 

de fonte oficial, do instituto nacional de meteorologia- IN  MET  em sua 

justificativa referente a solicitação de dilatação de prazo, sobre o 

intenso volume de chuvas ocorrido nos meses de setembro e 

outubro. 0 qual podemos identificar que neste período chuvoso a 

empresa conseguiu 11 dias produtivos, em um período de 60 dias 

Em anexo encaminho os dados pluviométricos enviados pela 

contratada e seu requerimento e justificativa. 

CONSIDERANDO, notificação 01 enviada na data de 

05/08/2022, a qual a empresa não havia iniciado a obra, a qual 

estava há 36 dias completamente parada. 

CONSIDERANDO, a notificação 02 enviada nada de 25/02/2022 

a qual a obra estava 117 dias sem evolução efetiva. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  

Pagina 1 de 2 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia  

Considerando que atualmente a empresa está produzindo, a 

qual a execução da obra chegou a uma evolução de 25% conforme 2a 

medição. 

Considerando o principio da economicidade e interesse social da 

administração em que a obra seja entregue, e que um processo de 

rescisão contratual afetaria a população local onde a obra está 

inserida; 

Considerando a imprevisibilidade climática que resultou num 

percentual de 33% de dias improdutivos. 

É 0 PARECER: 

Diante do que foi exposto anteriormente, solicito que seja dilatado o 

prazo de execução do contrato em epígrafe, em 60 dias. 

Ficando da seguinte forma: 

Prazo de execução ficando na data limite em 30/01/2023 

Capanema, 28 de novembro de 2.022  

AMANDA  PEREIRA DE Assinado de forma digital por 

ANDRADE:013051832 
 AMANDA  PEREIRA DE 
ANDRADE:01305183282 

82 Dados: 2022.11.28 09:58:47 -0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL MUNICIPAL 

FISCAL DO CONTRATO 
CREA RO-10505/D 
MATRÍCULA 3523-1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema - PR 

0322  

 

?v.  
cAPANEMP• 

 

   

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO 
REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de novembro de 2022. 

L  
Samara Leticia  Martins uft 

Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SL9'95 lic1/9V0 
STOZ/1009 ou 'Daa 

Jd - ewaueden 
ap op!ppni lopeinDom 

esocpeg Jaz; !luewoby 

• 

f 

-c-cccIrfrie 
• )nnapei -T» 3 

€Lb4  
bg 

4620..-tp 
or arnr 63° 

(TIT! Ifi env°1611-"bcdt t‘ke '7  
2,f7 or) rr, 'net; 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA. Acato a Manifestação Jurídica datada 
de 28/11/2022 pelo aditivo de Prazo de Execução. 
Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Amérito Be116 
Prefeito Municipal 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP1 n° 7S cr77 760/0001-AO — hompnacip: www.cAnAnPma.nr  cinv.hr 
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CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

325  Municipio de Capanema 
Estado do Paraná 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, informo que há dotação orçamentária 
para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1720 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.01.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 1721 08.001.26.782.2601.1265 920 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

' C1eõñiar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N P1 n° 7S.972.760/0001-60 - horneznahp: www.rananpma.nronv hr 



29/11/2022 15:21 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: AV  BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/11/2022 a 17/12/2022  

Certificação Número: 2022111804331844646406 

Informação obtida em 29/11/2022 15:21:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

IniphrrW" ,1:-)  6 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:03:54 do dia 08/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2023. 
Código de controle da certidão: E590.EAE9.5D7C.2280 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°028672911-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos d 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 29/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazencta,pr,gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (29/11/2022 17:02:13) 
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CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

 

IMPORTANTE: 

 

 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 18/12/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL 

Positiva com efeito de negativa N": 6774/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
ENDEREÇO:R OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO CEP: 85760000 Capancma - PR 

CONTROLE 
12726 

CNPJ/CPF 
84.840.503/0001-65  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90333600 - 50 114 

CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operado 
exceto andaimes, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Outubro de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QET544XJCRP2 

r, 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 161/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 1339 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Pregos 
n° 6/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Contrato firmado em 25/05/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de Pregos n° 6/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcuçÃo DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 28/11/2022, fica prorrogado o prazo de 
Execugao Contrato n° 161/2022 até 30/01/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALDEMIR COLUSSI 
Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
Contratada 

   

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N P.1 n° 7Ç 977 '70/0001-W) - hompnac-ip: www.c.RnAnoma nr (Inv hr 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

1 QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1( 7 

3 3 1  

O 

• 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade 
n° 12/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR., em conformidade com o Parecer Jurídico datado em 
02/08/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
437/2019 até 04/03/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: Até o término da vigência deste termo aditivo, 
a empresa deverá entregar os serviços constantes na "Fase 4 - Plano 
Ação, Investimento e Institucionalização do PD, nos termos da página 
59 do processo administrativo". 
CLAUSULA TERCEIRA: As minutas dos anteprojetos de que trata o 
item 7.5 do Termo de Referência deverão seguir os modelos padroniza-
dos com timbre do Município, com técnica de escrita contemporânea. 
CLAUSULA QUARTA: As peças técnicas finais deverão ser apresenta-
das e aprovadas pelos respectivos órgãos técnicos do Município até o 
dia 03/02/2023, e na semana subsequente será agendada a conferência 
de apresentação na amara de Vereadores do Município de Capanema, 
que não poderá ser posterior ao termo da vigência deste instrumento, 
sob pena das medidas previstas na cláusula 16 do contrato. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Ter-
mo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de agosto de 2022. 

AMÉRICO  BELLE JOÃO CARLOS GARZEL LEODORO DA SILVA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA 
Contratada 

5° Termo Aditivo ao Contrato n° 42/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES -  EIRE-
LI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa FERNANDO RICARDO RE-
OLON CONSTRUÇOES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA PRINCESA MABEL, 3352 SALA 01 - CEP: 85770000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no  CNN  sob o n° 07.129.002/0001-24, 
neste ato por seu representante legal, FERNANDO RICARDO REO-
LON, CPF:049.044.479-21 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rência do Edital Concorrência n° 1/2021, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 08/02/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Concorrência n° 1/2021, en-
tre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
em conformidade com a Manifestação Jurídica, fica prorrogado o pra-
zo de Execuçao até 10/12/2022 e Vigência até 31/12/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serio 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de novembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE FERNANDO RICARDO REOLON  
Pretext°  Municipal Representante Legal 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES • EIRELI 
Contratada 

amaimmimmunisimmumniasaimmammianammanin 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 120/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°120/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CON-
SUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVE-
NTO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICIPIO DE CAPANE-
MA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$75.940,00 (Setenta e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 14/12/2022 as 13h30m 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,vinte e nove dias de novembro de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n" 161/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada  CON..  
TRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 
1339 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n0 
84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR 
COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato 
em decorrência do Edital Tomada de Preços no 6/2022, mediante as se 
guintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/05/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 6/202Z 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM,  
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇAC 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VIC. 
INAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AC 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, em confor 
midade com a Manifestação Jurídica datada de 28/11/2022, fica pror-
rogado o prazo de Execuçao Contrato n° 161/2022 até 30/01/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origináriol 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

muNicipio DE CAPANEMA,,: 

• 

QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1097 

E, por assim estarem ajustados firmam o 
de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de novembro 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

presente em 02 (duas) vias 

— Estrada Parque Caminho do 
de 2022 

ALDEMIR COLUSSI 
Representante Legal 

A.A. COTILSSI & CIA ITEM 
Contratada 

manammummaniumpuni ouTRAs puBLIcAcoEs 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  20 da Lei Federal ric' 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
REarrA  awn  . VALQR . 

Ctunnensacio financetra toyalties -  CC  31107.1 30/11/2022 118.'8509 
ONDE - HADER - 30665-7 29/11/2022 20.308,37 

30/11/2022 9.404,90 
30/11/2022 6.384,73 
30/11/2022 4.982,44 
30/11/2022 47.776,25 
30/11/2022 215,66 
30/11/2022 45.702,41 
30/11/2022 2.256.11 
30/11/2022 1.320,53 
30/11/2022 20.037,61 
30/11/2022 916.97 

FPN4 -  Fund.  de Participacio dos Municipios - 9.703-9 30/11/2022 23 313,56 
30/11/2022 612.957,97 

TTR -  Impost° Soho  e a Propriedade  Teri hot oil  Rural -9.72(7 30/11/2022 80,81  

LC  87/96 - TCMS Desonerac3o liwortaCties - 2831414 300 1/2022 __13,873.73 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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A 
ALDEMIR COLUSSI 
Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
Contratada 

Municipio de Capanem t 1  0 3 3 
Estado do Paraná 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 161/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 1339 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 6/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/05/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de Preços n° 6/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 
CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 28/11/2022, fica prorrogado o prazo de 
Execugao Contrato n° 161/2022 até 30/01/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês no rtro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

SECPETAPIA MUNICIPAL.  LA.:  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N2.1 n° 7S c)77 760/0001-60 - hnmenade• wwwranAnoma.nr onv.hr  
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1 Tema  Aditivo  as COMM n.1612622, quo antra  ai  metier ca 
urn iado o LW/SCIPIO DE CAPANEMA PARMA tde o•oteo Ia0c 
ompreeo A.A. COLOSSI & CIA  LIDA  

Patooresante auttranento pee:Liar  qua  firma de um ueete. MUNiCIPIO DE CAPANEMA • PI' 
insceito no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdea iCNPJ1 sob v o 75972.760/0001.60. neste • 
rapresemaca oslo  Prefix  Mtazipt  Vino awed°, &savant.  desgeada PREFEITURA.  Sir  
AMERICO  BELLE.  cioravante designada CONTRATANTE, e de outro taco a empresa A 
COLUSSr & CIA LIDA . pessoa jurtaita de dm1.0  ;mad°. &toads  a TO CITAVIO KISCHNER. TO 
• CEP: asm0000 • BAIRRO CENTRO,  Muria  no Cf:PJ sob o 11'66860 600001-65.  nest* aft 
poi  seu rumsentaute legal ALDEMIRCOLUSSI. CPF524.947.46.9.08 aolon assinsuc, dcita,u,* 
des,gnada CONTRATADA. estando as  pairs  siintas as  names  da  La  n° 868032 e s.te 
alefee5es subsegaentes, Olustam prosente Contrato.  ern  dodorrentio do  ENV  Tornado Ce  Pre:  6 
n 3.2(122. rrecfrante as seguintos DEuSaa3 6 aind,Oes. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Confronre Contrato firmado em 26,054022. ob,eta do Edital de Ioirsilo 
kittaild3edt  -roman.'  de ',tacos n' 62022 ante as  Wes  acme eleotficadas p. a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS. LINHA BOA VIS A 
CRISTO REI. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 92448612621 MAPACAIJOA 

corkernoiade  cam  a Manrfestaçao Jurislca datado de 28' '1:2622, fica prorrogado o praxo 
Exemie,ao Contra,' n' 161:7022 ate 30/017023. 

CLAUSULA SEGUNDA-  As  domed  ciávaitas do  =craw  oiginalo. não atrvidas por  tat,  brio. 
peirmanscarriine'terades. 

E otv  asso estarem  aNsiadas firma, o presents ell 02 duasl aCuda  Igual  Ito e Forma 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque CdIninho do Colono, 30(5/ 28  
draw'  On ruts  de novembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE ALDEMIR COLOSSI 
Pte.10 Revesetaante Legal 

A A. COLOSSI & CIA LTDA 
Contwada 

, 3 I 

Mifirphoto._•, 14 
Capanema, 02 de dezembro de 2022 

ACADEMICOS DE LETRAS DA UFFS -  
CAMPUS  REALEZA PRODUZEM E-BOOK  
COM CONTOS EM  LINGUA  ESPANHOLA 
"Cuentos de misterio", 

traduzindo para o português 
"Contos de mistério", esse é 
o titulo de uma publicação 
realizada pelos acadêmicos 
da ma fase do curso de Le-
tras do  Campus  Realeza. 0 
e-book  possui quatro con-
tos, todos escritos em  lingua  
espanhola, sendo resultado 
das práticas do Componen-
te Curricular de "Estudos 
Avançados em  Lingua  Es-
panhola I", ministrado pelo 

141 
 ssor  Joao  Carlos  Rossi.  

acordo com o profes-
sor, os contos foram cria-
dos de forma coletiva, já as 
histórias envolvem crenças 
locais, lendas e noticias da 
região Sudoeste do Paraná. 
"A produção teve como ob-
jetivo fomentar a prática de 
produção textual em  lingua  
espanhola, por meio de gê-
neros discursivos diversos, 
buscando potencializar as 
habilidades da escrita em  
lingua  estrangeira. Também 
foi uma escolha dos estu-
dantes produzirem contos 
a partir do gênero discursi-
vo conto de mistério. Cada 
produção conta com um 
QR  Code  para que durante 
a leitura os leitores possam 
ouvir uma trilha sonora de  
suspense",  comenta.  
Ankara  a acadêmica Iara 
Wia Adriano, a produção  

do e-book  e dos contos en-
volveu diferentes estudos 
sobre o gênero literários, 
bem como a leitura de con-
tos produzidos por variados 
autores e diferentes temá-
ticas. "Assim, conseguimos 
visualizar melhor a estru-
tura do gênero e dispor de 
uma bagagem para a futu-
ra escrita. No momento de 
produção, relembramos o 
conteúdo e buscamos ins-
piração no mistério e ter-
ror, temática escolhida pela 
turma. Ademais, estimular 
os alunos a produzir textos  

escritos é de suma impor-
tância no processo de en-
sino aprendizagem de uma  
lingua  estrangeira, pois me-
lhora a fluência, nos instiga 
a pensarmos na  lingua  estu-
dada, amplia o vocabulário, 
além de propiciar o conhe-
cimento de novas culturas", 
explica.  

Link  para e-book:  ht-
tps : / / www.0 ffs .e  du  . br/ 
campi/realeza/noticias/ 
arquivos-das-noticias/ano-
2o22/libro-cuentos-de-
-misterio-loa-fase-do-cur-
so-de-letras A COTA;Olit'.01;.eliCAS 

Awnida Ca, Pedro o/soro 755.901 0. Sout-a.1080 
Cameo • 65760.000 fonnrI461552•1321 
CAM no 75 912 'WW1 40 • "pr1.090' WOASS.:»Vierte.00.90.4b, 

CAPANEMA TEM CIDADE ILUMINADA! 
0 aplicativo Cidade Ilu-

minada é uma das inovações 
trazidas com a nova licita-
ção de manutenção da Ilu-
minação Pública, elaborada 
pela Secretária de Contra-
tações Públicas e Secretária 
de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos. 

Através desta platafor-
ma, seja pelo acesso via apli-
cativo ou diretamente no  
site,  os contribuintes do mu-
nicípio fazem os chamados 
ou solicitações de serviços. 
Aberto o chamado a Empre-
sa tem o prazo de cinco dias 
para efetuar o serviço. 

Todo serviço deve ser so-
licitado através do  App  ou  
site,  sendo que há possibili-
dade de inserir imagens do 
local e a descrição da neces- 

sidade. Dentre os serviços 
mais solicitados é o apagão 
de pontos de iluminação pú-
blica, lâmpadas acesas du-
rante o dia, braços de lumi-
nárias quebradas  etc.  

Além do contribuinte 
acompanhar o andamen-
to da solicitação de serviço 
com retorno direto através 
do seu  e-mail  cadastrado, se 
torna um agente fiscalizador 
da qualidade dos serviços 
prestados. Com  o aplicativo 
as demandas ficam registra-
das no sistema sendo pos-
sível verificar e sanar com 
maior facilidade os proble-
mas. 

0 retorno da empresa 
repetidas vezes no mesmo 
ponto de Iluminação Pú-
blica indica que ou o servi- 

go  não está sendo prestado 
devidamente ou os produ-
tos fornecidos e utilizados 
na manutenção apresentam 
qualidade insatisfatória. 
Tais eventualidades pode-
rão ser auferidas através do 
novo sistema. 

Assim, o Governo Muni-
cipal pede a toda população 
a adesão ao novo sistema e 
que sejam denunciados na 
ouvidoria quando o aten-
dimento via aplicativo não 
for correspondido, pois os 
problemas da Iluminação 
Pública já estão sendo regu-
larizados e com esta novida-
de, será possível termos um 
maior controle para cobran-
ça tanto dos servidores res-
ponsáveis quanto do presta-
dor de serviços contratado. 

MI:NB:11'10  in:  PLANALTO 

AVISO DE 1.1(71TACAO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 09612022 

0 MUNICIPIO DE PLANALT() faz saber tios interessados que  cons  base a Lei 

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de  if  2721 - 2007 

de 26106:2007 e, subsidiariamente. à Lei  if  8.66693 e complememaitt,  LC  

12312006 e 1472014, em sua sede sito a Praça Silo Francisco de Assis, ir 1583. 
rani realizar Licitaçao na Modalidade PREGAO PRESENCIAL 

096:2022, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: ('ontrataçao de empresa especializada para  Link  El - presiaçao de 

Scrviço TeleIrmieo Fixo Comutado - STFC. ILIMITADO. nas mmlal  (lades:  

Local. Longa Diitincia Nacional Intra-Regional e Longa 1)istincia NAcional  

liner-Regional e inteinacional nas formai fixo para fixo e fixo para móvel. 

serviço telefônico fixo conititado e serviço de ielefimia móvel celular. doiinado 

ao Municipio de Planalto PR. 

VAl.OR TOTAL: RS80.004,00 (oitenta  mile  quatro reaii) 

1).AT.‘ DA ABERTURA: Li de dezembro de 2022 -- as 09:00 (nove)  !was  

Maiores informaçôts junto ao Departamento de Licitayirei cm hosirio de 
expediente ou  ix+,  esinail. licitateai4planallo.prgovin. 

11,37. CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

NOTIFICA CÃO 03 

A Empresa 
A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ No 84.840.503/0001-65 

Rua OTAVIO KISCHNER, 1339 

Capanema -PR 

CEP 85.760-000  

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a re-

ferida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 161/2022 

assinado com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIt-

DRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA 

BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE-

PASSE 924496/2021 MAPA/ CAIXA, cujo origem vem do certame lici-

tatório Tomada de Pregos no 06/2022. 

A presente notificação tem como objetivo que a empresa executora  

tenha ciência e as devidas providencias quanto ao item 13.1 18.1 18.6, do 

contrato administrativo celebrado entre as partes em epígrafe conforme 

folhas, segue abaixo a sua redação. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão 

pormenorizados no item 24 do Edital. 

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 

a execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como 

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

24.3 abandono, a paralisação injustificada ou a ausência do inicio 

da execução da obra no prazo máximo previsto, sem justificativa, 

acarretará, após notificação formal da Contratada, para iniciar a 

obra ou retomar a sua execução no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

N 

  

em caso de descumprimento, a rescisão contratual direta e a reali-

zação das diligências cabíveis pela Administração para a continui-

dade da obra, seja pela convocação das licitantes remanescentes, 

seja realizando um novo processo de contratação, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo sancionador, para aplicação 

das penalidades administrativas cabíveis. 

23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia con-

secutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 

5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio da Obra; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia con-

secutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos 

pelo CONTRATANTE, contado do 5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio 

da Obra; 

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do 

Edital, cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e 

"h" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5°/o sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 

obra, quando impossível o seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em 

refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizados 

nas medições da Fiscalização e sem prejuízo da aplicação da multa prevista 

na alínea "a" deste subitem; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRA-

TADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para 

pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo re-

assumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data 

da notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do con-

trato pelos seguintes motivos: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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I - Quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente incapaci-

dade técnica; 

II - Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo 

aditivo de prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado 

pela Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade;  

III  - quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por 

parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV - Demais hipóteses mencionadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 

23.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

CONSIDERANDO que, foi assinado o contrato em epígrafe na data de 

25 de maio de 2022 conforme folha no 000287 do PA. 

CONSIDERANDO que, o prazo começou a contar a partir do 

recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços na data de 30/06/2022. 

CONSIDERANDO que na data de 28/11/2022 foi concedido aditivo de 

prazo de execução; 

CONSIDERANDO a vistoria realizada na data de 07/12/2022, a qual 

foi possível constatar o abandono da obra pela contratada, sem nenhum 

tipo de justificativa apresentada a esta fiscal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONSIDERANDO que, segundo o cronograma apresentado pela 

empresa na solicitação de aditivo de prazo deveria estar com 65,22% de 

execução física da obra e consequentemente recebido o montante de R$ 

187.824,40. 

Considerando que a contratada executou efetivamente 25,05% da 

execução física da obra. 

CONSIDERANDO que, a data limite da execução é 30/01/2023 não 

existindo possibilidade de prorrogar tal prazo e que enquanto fiscal do 

contrato, venho através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados 
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acima, para que a empresa executora tome as devidas providencias a fim 

de evitar problemas futuros. 

Diante de todo o exposto acima, notificamos a empresa retomar a 

execução da obra no prazo de no máximo 5 dias úteis, caso não retorne ou 

justifique legalmente suas razões para tal abandono, serão aplicados os 

procedimentos contratuais de rescisão, multa e suspensão temporária de 

participação em licitação, conforme já explicitado nesta notificação 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 08 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por  
AMANDA  PEREIRA DE  AMANDA  PEREIRA DE 

ANDRADE:013051832 ANDRADE:01305183282 

82 Dados: 2022.12.08 10:43:05 
-0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL CREA RO 10.505/D 

FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA 3523-1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Amanda  Engenharia - PM Capanema-PR 

<amandaengenharia@capanema.prgov.br> 

Enviado em: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 11:02 

Para: sascha colussi  

Cc: Roselia Licitacao 

Assunto: Notificação 03- Contrato 161/22 TP 06/22 

Anexos: notificação 03.pdf 

Bom dia, 
Sr. responsável técnico segue em anexo notificação referente a evolução atual do contrato da obra n° 
161/2022 e TP 06/22. 

At.te 

410  Amanda  Pereira de Andrade 

Engenheira Civil municipal de Capanema 

CREA RO: 10505/D 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

• 
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